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Dificuldade de acesso agrava crise
sanitária em Manaus, diz prefeito

Confiança do empresário do comércio
cai 2,2% em janeiro, diz CNC
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Vacinação contra a covid-19
começa em todo o país
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SP lança “Vacinômetro” que
permite acompanhar em tempo
real número de vacinados

Esporte

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,34
Venda:       5,35

Turismo
Compra:   5,34
Venda:       5,51

Compra:   6,48
Venda:       6,48

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

30º C

20º C

Quinta: Sol com
muitas nuvens.
Pancadas de chuva
à tarde e à noite.

Previsão do Tempo

A rotina do mineiro Marce-
lo Melo tem sido de muito
treino nas cinco horas em que
pode ficar fora do quarto do
hotel durante a quarentena para
a disputa dos torneios na Aus-
trália. Após chegar ao país em
voo fretado, agora está libera-
do para os treinamentos. Ao
lado do parceiro nas duas dis-

Marcelo Melo segue
rotina de treinos

durante a quarentena
na Austrália

putas em Melbourne, o rome-
no Horia Tecau, vem treinan-
do em quadra e fisicamente,
visando o ATP 250 de Mel-
bourne, a partir do dia 31 des-
te mês, preparatório para o
Australian Open, primeiro
Grand Slam da temporada,
marcado para o período de 8
a 21 de fevereiro.   Página 8

Apan/Eleva/Blumenau e
Vôlei UM Itapetininga

duelam nesta quarta-feira

Vôlei UM Itapetininga está em sétimo lugar
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O confronto direto entre o
Apan/Eleva/Blumenau (SC) e
o Vôlei UM Itapetininga (SP)
é a atração da Superliga Ban-
co Do Brasil masculina de vô-
lei 20/21 nesta quarta-feira
(20). Em partida adiada da pri-
meira rodada do returno, o
time catarinense jogará com a
equipe paulista, às 20h, no gi-
násio Sebastião Salgado, em
Blumenau (SC). O Canal Vô-
lei Brasil transmitirá ao vivo.

Na classificação geral, o
Apan/Eleva/Blumenau é o oi-
tavo colocado, com 13 pontos
(quatro vitórias e nove derro-
tas).                             Página 8

Nado artístico: dueto
brasileiro define detalhes

para Pré-Olímpico

Nado  artístico

A partir de 4 de março, o du-
eto brasileiro formado por Lau-
ra Miccuci e Luisa Borges par-
ticipa do Pré-Olímpico Mundi-
al de nado artístico. O Classi-
ficatório acontecerá no Centro
Aquático de Tóquio, mesmo lo-

cal que abrigará as competi-
ções da modalidade nos Jo-
gos Olímpicos. Na luta por
uma das sete vagas em dispu-
ta, as atletas treinam há mais
de seis meses em alta inten-
sidade.                          Página 8
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Enzo Vidmontiene conquista
dois pódios na Flórida
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rantiu bons resultados. Com dois
pódios conquistados, sendo um
terceiro lugar nas baterias clas-
sificatórias e uma segunda colo-
cação na Pré-Final da categoria
Mini ROK, o piloto brasileiro
valorizou o aprendizado no iní-
cio desta temporada.

“Essa é a minha segunda cor-
rida do ano e, mesmo terminando
a Final apenas em quinto, foi uma
etapa importante para evoluirmos
o kart e continuarmos nossa evo-
lução na pista. Seguiremos traba-
lhando forte para vencer nas pró-
ximas etapas e tenho certeza de que
temos totais condições para isso”,
diz Enzo.                         Página 8

Destaque brasileiro no kar-
tismo internacional, o brasi-
leiro Enzo Vidmontiene parti-

cipou da primeira rodada do Flo-
rida Winter Tour 2021 nos EUA
no último final de semana e ga-

Alemanha
deve ampliar
lockdown até

meados de
fevereiro

A chanceler alemã, Angela
Merkel, deve acertar com líde-
res regionais do país a amplia-
ção do lockdown para a maioria
das lojas e das escolas até mea-
dos de fevereiro como parte de
um pacote de medidas para ten-
tar conter o novo coronavírus.
As novas infecções têm caído
nos últimos dias, e a pressão so-
bre as unidades de terapia inten-
siva (UTIs) diminuiu, mas viro-
logistas estão preocupados com
a disseminação de uma variante
mais transmissível do vírus.

De acordo com reportagem
do jornal Bild, é provável uma
prorrogação por duas sema-
nas”. O lockdown atual vai até
31 de janeiro.             Página 3

China
enfrenta pior

surto de
covid-19

desde março
de 2020

A China está enfrentando o
pior surto de covid-19 desde
março de 2020, com uma pro-
víncia registrando aumento di-
ário recorde de casos, ao mes-
mo tempo em que um painel in-
dependente, que analisa a pan-
demia global, disse que a Chi-
na poderia ter feito mais para
conter o surto inicial.

O tabloide estatal Global
Times defendeu, na terça-feira
(19), a condução chinesa da
covid-19, dizendo que nenhum
país tinha experiência em lidar
com o vírus.

“Olhando para trás, nenhum
país poderia ter um desempe-
nho perfeito ao enfrentar um
vírus novo. Nenhum país pode
garantir que não cometerá er-
ros se uma epidemia semelhan-
te ocorrer novamente”, afir-
mou a publicação.        Página 3

O Ministério da Saúde con-
firmou na terça-feira (19) a
entrega de 6 milhões de doses
da CoronaVac para todos os
estados e o Distrito Federal. A
vacinação já começou em qua-
se todo país.

A vacinação teve início pe-

Página 5

Página 3

los grupos prioritários da chama-
da fase 1: trabalhadores de saú-
de, pessoas institucionalizadas
(que residem em asilos) com 60
anos de idade ou mais, pessoas
instituicionalizadas com deficiên-
cia e população indígena
aldeada.

A Secretaria de Comunica-
ção do Estado de São Paulo lan-
ça na terça-feira (19) o “Vacinô-

metro”, ferramenta digital, de-
senvolvida em parceria com a
Prodesp, que permite a qualquer

pessoa acompanhar em tempo
real o número de vacinados no
estado.                            Página 2
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Com o início da vacinação
contra o coronavírus em São
Paulo, a Fundação Pró-Sangue
pede que a população procure
doar sangue antes de se vacinar.
Como toda imunização, há um

Fundação Pró-Sangue
convoca população para doar

sangue antes de se vacinar
tempo de inaptidão para quem
quiser doar sangue. No caso da
Coronavac, quem se vacinar
deve aguardar 48 horas para
doar sangue, por ser vacina de
vírus inativado.              Página 2

Acordos especiais
renegociaram R$ 81,9 bi da
dívida ativa na pandemia

Saúde alerta sobre ligações
 e SMS falsos de cadastro

para vacinação
O Ministério da Saúde não

liga e não envia SMS para que os
cidadãos se cadastrem para tomar
a vacina contra covid-19. O aler-
ta foi feito pela pasta em 14 de
janeiro, em nota e nas redes so-
ciais oficiais.

As ligações do tipo são gol-

pe com objetivo de clonar apli-
cativos de mensagem, alertou o
ministério. A pasta reiterou que
não faz agendamento de vacina-
ção, não solicita dados das pes-
soas nem envia quaisquer tipos
de códigos para usuários do sis-
tema de saúde.              Página 4

Bancos Inter, Itaú e Caixa
lideram ranking de
reclamações ao BC
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Governo de SP distribui 305 mil
vacinas contra COVID-19

Jornal        O DIA        S. Paulo
Administração e Redação
Viaduto 9 de Julho, 180
1º andar - Sala 12
CEP: 01050-060
Fone: 3258-1822

Periodicidade:  Diária
Exemplar do dia: R$  3,50

Assinatura on-line
Mensal: R$ 20,00
Radiobrás – Agência Brasil

E-mail: contato@jornalodiasp.com.br
Site: www.jornalodiasp.com.br

Publicidade Legal
 Balanços, Atas e
Convocações
 R. Albion, 229 - Cj. 113 -
Lapa
Telefone: 3832-4488

Jornalista Responsável
Maria Augusta V. Ferreira
Mtb. 19.548

CESAR
 NETO

  www.cesarneto.com

Lembre sempre de lavar as mãos

cesar@cesarneto.com 

O Governo do Estado de
São Paulo distribuiu na terça-
feira (19) mais de 305 mil do-
ses da vacina do Butantan, para
seguimento da campanha de
imunização contra COVID-19
iniciada no domingo.

Na terça-feira,  sairam as
primeiras grades para 28 locais
das regiões da Grande São Pau-
lo, Sorocaba e Vale do Paraí-
ba. As remessas destinam dire-

tamente a 26 Prefeituras de ci-
dades com mais de 30 mil ha-
bitantes e a outros dois Grupos
de Vigilância Epidemiológica
(GVE) regionais que farão a
subdivisão para cidades meno-
res em suas áreas de atuação.
(confira abaixo as regiões, ci-
dades e número de doses)

No decorrer desta semana,
as 645 cidades receberão seus
quantitativos iniciais. Diaria-

mente, a Secretaria divulgará
os próximos destinos e quan-
titativos, dando transparência
aos estoques previstos para
cada local.

Neste primeiro momento,
profissionais de saúde, idosos
com mais de 60 anos e pesso-
as com deficiência vivendo em
instituições de longa perma-
nência, indígenas aldeados e
quilombolas receberão as do-

ses, com o apoio de equipes da
atenção primária do SUS, se-
gundo as estratégias adequadas
ao cenário local.

Estes públicos são priori-
tários considerando os critéri-
os de exposição de infecção e
risco para agravamento ou óbi-
to pela doença. A inclusão de
novos grupos populacionais
será norteada pelo PNI (Pro-
grama Nacional de Imuniza-

ções), do Ministério da Saúde.
A divisão das grades foi ba-

seada no quantitativo proporci-
onal de vacinas previsto para
São Paulo conforme o PNI. O
total de 1,5 milhão de doses é a
referência para trabalhadores de
saúde baseado na última campa-
nha de vacinação contra a gripe.
Esta mesma referência é utiliza-
da para cálculo das grades regi-
onais e para cada cidade.

A campanha de imunização
contra a COVID-19 em São
Paulo será desenvolvida segun-
do a disponibilidade das re-
messas do órgão federal. À
medida que o Ministério da
Saúde viabilizar mais doses, as
novas etapas do cronograma e
públicos-alvo da campanha de
vacinação contra a COVID-19
serão divulgadas pelo Governo
de São Paulo.

SP lança “Vacinômetro” que
permite acompanhar em tempo real

número de vacinados
A Secretaria de Comunica-

ção do Estado de São Paulo lan-
ça na terça-feira (19) o “Vaci-
nômetro”, ferramenta digital,
desenvolvida em parceria com
a Prodesp, que permite a qual-
quer pessoa acompanhar em
tempo real o número de vaci-
nados no estado.

O “Vacinômetro” está dispo-
nível no portal do Governo de
São Paulo (https://
www.saopaulo.sp.gov.br/) e até
a manhã da terça-feira (19), às
11h16, o sistema indicava 3.908 va-
cinados no estado.

A ferramenta será alimenta-

da diretamente com as informa-
ções do “Vacivida”, plataforma di-
gital integrada para monitorar toda
a campanha de vacinação contra a
COVID-19. Para garantir ainda
mais transparência ao processo de
imunização, os posts dos perfis
oficiais do Governo do Estado de
São Paulo também irão repercutir,
diariamente, o número de vacina-
dos no estado com base nos dados
atualizados do “Vacinômetro”.

Vacivida
O sistema Vacivida permite

todo o acompanhamento indivi-
dualizado e em tempo real dos

registros de pessoas imunizadas
contra o coronavírus.

O banco de dados também
contará com relatórios atualiza-
dos de doses aplicadas e a co-
bertura vacinal atualizada dos
645 municípios paulistas. De-
senvolvido pela Prodesp, empre-
sa de tecnologia do Governo de
São Paulo, o sistema está inte-
grado ao aplicativo Poupatempo
Digital e também poderá abas-
tecer a base de dados do Minis-
tério da Saúde.

O Vacivida vai oferecer pré-
cadastro de qualquer pessoa apta
a participar da campanha de imu-

nização contra o coronavírus em
São Paulo. A plataforma fará o
registro digital da vacinação e
enviará um lembrete para a apli-
cação da segunda dose. O siste-
ma também vai notificar possí-
veis eventos adversos individu-
ais à Vigilância Epidemiológica.

Cada pessoa vacinada rece-
berá um comprovante com me-
canismo antifraude. No verso,
o documento terá um QR Code
direcionado ao aplicativo do
Poupatempo Digital, que dará
acesso a um documento digi-
tal que certifica a participação
na campanha.

Fundação Pró-Sangue convoca população
para doar sangue antes de se vacinar
Com o início da vacinação

contra o coronavírus em São
Paulo, a Fundação Pró-Sangue
pede que a população procure
doar sangue antes de se vaci-
nar. Como toda imunização, há
um tempo de inaptidão para
quem quiser doar sangue. No
caso da Coronavac, quem se
vacinar deve aguardar 48 horas
para doar sangue, por ser vaci-

na de vírus inativado.
Para doar, é rápido e simples.

Basta fazer o agendamento pelo
site da Pró-Sangue
(www.prosangue.sp.gov.br), no
qual é possível escolher o local,
dia e horário mais conveniente.

Neste momento, os estoques
da Pró-Sangue estão operando
com 50% da capacidade. Com a
saída de inúmeras pessoas da ci-

dade no período das férias de
verão, houve diminuição do nú-
mero de doadores e, consequen-
temente, do nível das reservas.

Mas a doação de sangue não
tira férias. Todos os dias os hos-
pitais e clínicas precisam de san-
gue para cirurgias e procedimen-
tos terapêuticos. Por exemplo,
a Pró-Sangue abastece mais de
100 instituições de saúde da rede

pública da região metropolitana
do Estado de São Paulo.

Para dar conta dessa deman-
da transfusional, a Pró-Sangue
precisa coletar cerca de 10 mil
bolsas de sangue por mês.

Os sangues O-, O+, B- e A-
estão em estado de emergência,
o tipo AB- este crítico, ao passo
que o sangue A+ e B+ estão em
alerta.

Etecs divulgam lista de classificação
geral do Vestibulinho para

o primeiro semestre
Candidatos a uma vaga nas

Escolas Técnicas Estaduais
(Etecs) para o primeiro semes-
tre de 2021 já podem conferir a
lista de classificação geral no
site vestibulinhoetec.com.br. A
relação inclui quem se inscreveu
nos Ensinos Médio, Técnico,
Integrado e Especialização Téc-
nica. Está também na internet a
relação dos convocados da pri-
meira chamada para envio dos
documentos para matrícula. Para
preservar a saúde dos candidatos
neste momento de pandemia, o
processo para efetivação da ma-
trícula será totalmente online,
entre quarta e sexta-feira (20 a
22), no mesmo site.

Para realizar o procedimen-
to, os convocados para o Ensino
Médio em todos dos seus for-
matos, cursos integrados, técni-
cos (presenciais, semipresenci-
ais e EaD) e Especialização Téc-
nica devem fazer o upload legí-
vel dos documentos requisita-
dos, obrigatoriamente nos for-
matos PDF, JPEG ou PNG – o
candidato convocado vai receber
um e-mail para confirmação da
matrícula.

Quem não tiver acesso ao
sistema poderá comparecer à
Etec, no período de matrícula,
para utilizar um terminal de com-
putador com acesso à internet.
O interessado deve entrar em
contato com a Etec para verifi-
car data e horário de atendimen-
to. Para utilizar os equipamen-
tos, será obrigatório o uso de
máscara de proteção facial e
também respeitar as demais me-
didas de proteção do Protocolo
Sanitário Institucional do Cen-
tro Paula Souza (CPS).

É importante ressaltar que o
acompanhamento das etapas do
processo seletivo, a verificação
das listas de convocação e lei-
tura atenta do Manual do Candi-

dato e da Portaria do Vestibuli-
n h o
são de inteira responsabilidade
do candidato ou de seu represen-
tante legal.

Confira as próximas datas
importantes:

20, 21 e 22 de janeiro –
Matrícula dos convocados na
primeira lista;

27 de janeiro – Aviso de de-
ferimento e indeferimento das
matrículas da primeira chamada;

29 de janeiro – Divulgação
da segunda lista de convocação;

1º e 2 de fevereiro – Matrí-
cula da segunda lista dos convo-
cados;

4 de fevereiro – Aviso de
deferimento e indeferimento
das matrículas da segunda cha-
mada.

Caso as vagas não sejam
preenchidas após a segunda
chamada, outras listas pode-
rão ser divulgadas nos sites da
Etec ou classe descentralizada
em que o candidato pretende es-
tudar, cabe ao interessado
acompanhar a convocação.

Documentos para matrí-
cula

A matrícula dos convoca-
dos em todas as modalidades
dependerá do upload legível
dos seguintes documentos bá-
sicos:

documento de identificação
(RG ou RNE);

CPF;
foto recente de rosto.
O candidato que utilizar o

Sistema de Pontuação Acresci-
da, pelo item “escolaridade pú-
blica”, deverá enviar por upload
a declaração escolar (modelo
está disponível na Portaria do
processo seletivo) ou histórico
escolar contendo o detalhamen-
to das séries cursadas e nome(s)

da(s) escola(s).

Veja abaixo a relação de do-
cumentos adicionais, solicita-
dos de acordo com cursos e si-
tuações específicas.

Para o Ensino Médio em
todos os seus formatos, cursos
técnicos integrados ao Ensino
Médio e Novotec Integrado a
matrícula dependerá do uplo-
ad legível dos seguintes docu-
mentos:

Histórico escolar com cer-
tificado de conclusão do Ensi-
no Fundamental; ou declaração
de conclusão do Ensino Funda-
mental assinada por agente es-
colar da escola de origem, com
data de entrega do histórico es-
colar com certificado de con-
clusão.

Para quem pretende cursar
o Ensino Técnico (presencial,
semipresencial e online):

Histórico escolar com cer-
tificado de conclusão do Ensi-
no Médio; ou declaração de con-
clusão deste ciclo assinada por
agente escolar da escola de ori-
gem; ou declaração de que está
matriculado a partir da segunda
série do Ensino Médio.

Candidatos que concluíram
ou estão cursando o Ensino de
Educação de Jovens e Adultos
(EJA) ou o Exame Nacional
para Certificação de Compe-
tências de Jovens e Adultos
(Encceja) – histórico Escolar
com certificado de conclusão do
Ensino Médio; ou declaração de
conclusão do Ensino Médio fir-
mada pela direção da escola de
origem, contendo a data em que
o certificado e histórico serão
emitidos; ou declaração de que
está matriculado a partir do se-
gundo semestre/termo da EJA;
ou dois certificados de aprova-
ção em áreas de estudos da EJA;
ou boletim de aprovação do Enc-

ceja emitido e enviado pelo Mi-
nistério da Educação (MEC); ou
certificado de aprovação do Enc-
ceja em duas áreas de estudos
avaliadas, emitido e enviado pelo
MEC; ou documento(s) que
comprove(m) a eliminação de
no mínimo quatro disciplinas.

Quem realizou o Exame Na-
cional do Ensino Médio (Enem)
até a edição de 2016 – certifi-
cado ou declaração de conclu-
são do Ensino Médio expedido
pelos Institutos Federais ou pela
Secretaria da Educação do Esta-
do correspondente.

Somente para os candidatos
ao curso de técnico de Enfer-
magem – histórico escolar com
certificado de conclusão do En-
sino Fundamental e declaração
de matrícula na segunda série do
Ensino Médio; ou histórico es-
colar com certificado de con-
clusão do Ensino Médio; ou de-
claração de conclusão do Ensi-
no Médio assinada por agente
escolar da escola de origem.

Para os cursos de Especia-
lização Técnica, a matrícula
dependerá do upload legível
dos seguintes documentos:

Para cursos presenciais, his-
tórico escolar com certificado
de conclusão de curso técnico
equivalente conforme lista dis-
ponível no site do Vestibulinho;
ou declaração de conclusão do
curso técnico equivalente, ori-
ginal, assinada por agente esco-
lar da escola de origem. Para o
curso de especialização em Ges-
tão de Projetos (EaD), o candi-
dato poderá fazer upload do cer-
tificado de conclusão de curso
superior.

Outras informações pelos
telefones (11) 3471-4071 (Ca-
pital e Grande São Paulo) e
0800-772 2829 (demais locali-
dades) e em
vestibulinhoetec.com.br.

MÍDIAS
A coluna de política do jornalista Cesar Neto tá na imprensa

(São Paulo - Brasil) desde 1993. Na Internet desde 1996,
www.cesarneto.com  é referência da liberdade possível. Recebeu
Medalha Anchieta da Câmara paulistana e Colar de Honra ao
Mérito da Assembleia (SP). Twitter @CesarNetoReal ... Email
cesar@cesarneto.com

.
CÂMARA (SÃO PAULO)
Vereador-presidente Milton Leite (DEM ex-PFL) completa-

rá amanhã 14 dias de internação - por reinfecção do mutante e  da
Covid 19 - no hospital Albert Einstein. Leite, vem se recuperan-
do bem e deve estar de volta ao comando da Casa já nas primeiras
sessões plenárias do de fevereiro 2021. A bancada cristã tem orado
pelo Milton

.
PREFEITURA (SÃO PAULO)
Vice-prefeito Ricardo Nunes (MDB) - no exercício do cargo

de prefeito - segue em oração pelo sucesso do tratamento da ra-
dioterapia do Bruno Covas (PSDB) contra um câncer na região
da cárdia, entre o estômago e o esôfago, realizado no hospital
Sírio Libanês. Nunes, que é um fervoroso católico, tem rezado
diariamente pelo Bruno

.
ASSEMBLEIA (SÃO PAULO)
Dependendo do resultado da possível eleição do deputado

Baleia Rossi pra Mesa Diretora da Câmara Federal no início de
fevereiro, o MDB da ALESP pode tentar faturar por exemplo a 1ª
vice-presidência do candidato Pignatari (PSDB), candidato à pre-
sidência em 15 março. Este é um dos cenários pro partido do ex-
Presidente Michel Temer

.
GOVERNO (SÃO PAULO)
João Doria (PSDB) segue comemorando a ‘sua’ (do Butantã)

Coronavac. Diz que no Ocidente inovações são feitas por des-
rupções com processos antigos, enquanto que na China (da far-
macêutica Sinovac) inovações são feitas por Melhorias Incre-
mentais (valores culturais agregados). É o caso dos da vacina (in-
sumos) contra o vírus da Covid 19

.
CONGRESSO (BRASIL)
Tá praticamente impossível afirmar que um dos candidatos -

do ‘centrão’ e do Presidente Bolsonaro pelo PP e do candidato
do ex-Presidente Temer pelo MDB de partidos ‘das esquerdas’ -
terá pelo menos 257 votos necessários (metade mais 1 do total
de 513 deputados) pra ser eleito sem que haja necessidade de
votação em 2º turno

.
PRESIDÊNCIA (BRASIL)
Jair Bolsonaro (ex-PSL e ainda sem partido) começa hoje a

construir novas relações com o governo dos USA. A pergunta da
hora é : com a saída do seu aliado Presidente Republicano Trump
e a entrada do Presidente Democrata Biden, o Brasil pode incre-
mentar relações com seus parceiros do BRICS (Rússia, Índia,
China e África do Sul) ?

.
PARTIDOS
Nas eleições - 1º fevereiro - das Mesas Diretoras da Câmara

dos Deputados e do Senado ficará ainda mais claro quem são e
como agem os donos e os sócios preferenciais dos partidos com
representação no Congresso Nacional. Em tempo : tem muito
‘assessor’ e também chefe de gabinete de parlamentares que man-
dam no partido e neles

.
(BRASIL)
O fato do voto ser regimentalmente secreto, mas ter deputa-

do federal e senador querendo mostrar ao eleitorado e aos cole-
gas em quem votou, nada impede, uma vez que não há previsão de
haver impugnação do voto. Foi assim em 2019, especialmente
no Senado, quando o Renan (MDB) tentou desbancar o Alcolum-
bre (DEM ex-PFL)

.
HISTÓRIAS
Quem fez uma despedida como manda o figurino dos Ceri-

moniais da Diplomacia foi o agora ex-Presidente (USA) Trump
(partido Republicano). Mas, o eleito Presidente Biden (partido
Democrata) que assume hoje, sabe que enfrentará 4 anos de dura
oposição, com tentativas de provar fraudes nas eleições, opera-
das desde um outro país
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Alemanha deve
ampliar lockdown até
meados de fevereiro

A chanceler alemã, Angela Merkel, deve acertar com líderes
regionais do país a ampliação do lockdown para a maioria das
lojas e das escolas até meados de fevereiro como parte de um
pacote de medidas para tentar conter o novo coronavírus.  As
novas infecções têm caído nos últimos dias, e a pressão sobre as
unidades de terapia intensiva (UTIs) diminuiu, mas virologistas
estão preocupados com a disseminação de uma variante mais
transmissível do vírus.

De acordo com reportagem do jornal Bild, é provável uma
prorrogação por duas semanas”. O lockdown atual vai até 31 de
janeiro.

O governo federal propôs que as pessoas sejam obrigadas a
usar máscaras nas lojas e nos transportes públicos e que a ajuda
para empresas deve ser melhorada por causa da ampliação, con-
forme esboço das medidas que serão discutidas.

De acordo com o esboço, o governo federal também criará
guia para uma estratégia de reabertura justa e segura.

“Os números das infecções estão caindo por várias sema-
nas ou estagnando, e isso é bom. Agora estamos enfrentando
uma mutação muito agressiva à qual temos que responder”,
disse o prefeito de Berlim, Michael Mueller, à TV alemã.
(Agencia Brasil)

China enfrenta pior
surto de covid-19

desde março de 2020
A China está enfrentando o pior surto de covid-19 desde mar-

ço de 2020, com uma província registrando aumento diário re-
corde de casos, ao mesmo tempo em que um painel independen-
te, que analisa a pandemia global, disse que a China poderia ter
feito mais para conter o surto inicial.

O tabloide estatal Global Times defendeu, na terça-feira (19),
a condução chinesa da covid-19, dizendo que nenhum país tinha
experiência em lidar com o vírus.

“Olhando para trás, nenhum país poderia ter um desempenho
perfeito ao enfrentar um vírus novo. Nenhum país pode garantir
que não cometerá erros se uma epidemia semelhante ocorrer
novamente”, afirmou a publicação.

A China registrou hoje mais de 100 novos casos de covid-19
pelo sétimo dia. Foram 118 novos casos nessa segunda-feira,
contra 109 no dia anterior, informou a autoridade nacional de
saúde em  comunicado.

Desses, 106 foram infecções locais, com 43 relatadas em
Jilin, um novo recorde diário para a província do Nordeste, e 35
na província de Hebei, que circunda Pequim, segundo a Comis-
são Nacional de Saúde.

A própria capital chinesa relatou um novo caso, enquanto
Heilongjiang, no Norte, teve 27 novas infecções.

Dezenas de milhões de pessoas estão em lockdown, enquan-
to algumas cidades do Norte passam por testes em massa, diante
do temor de que infecções não detectadas possam se espalhar
rapidamente durante o feriado do Ano Novo Lunar, daqui a algu-
mas semanas.

Centenas de milhões de pessoas viajam durante o feriado,
em meados de fevereiro, e trabalhadores migrantes voltam para
suas províncias de origem para ver a família.

As autoridades apelaram às pessoas para que evitem viagens
no feriado e fiquem longe de aglomerações, como casamentos.

O surto em Jilin foi causado por um vendedor infectado que
viajava da província vizinha de Heilongjiang, local de um foco
anterior de infecções.

O número total de novos casos assintomáticos, que a China
não classifica como infecções confirmadas, caiu de 115 um dia
antes para 91.

O número total de casos confirmados de covid-19 na China
continental é de 89.454, enquanto o número de mortos perma-
neceu inalterado em 4.635.

Um painel independente de especialistas que analisa a pande-
mia, liderado pela ex-primeira-ministra da Nova Zelândia Helen
Clark e a ex-presidente liberiana Ellen Johnson Sirleaf, disse
que as autoridades chinesas poderiam ter aplicado medidas de
saúde mais enérgicas em janeiro do ano passado para conter o
surto inicial.

Também criticou a Organização Mundial da Saúde (OMS) por
não declarar uma emergência internacional até 30 de janeiro.

Uma equipe da OMS está atualmente em Wuhan, cidade cen-
tral da China onde a doença foi detectada pela primeira vez no fim
de 2019, para investigar as origens da pandemia que matou mais
de 2 milhões de pessoas em todo o mundo. (Agencia Brasil)

O Comitê de Política Mone-
tária (Copom) do Banco Central
(BC) promove a partir da terça-
feira (19) a primeira parte da
reunião para definir a taxa bási-
ca de juros, a Selic. Nesta quar-
ta-feira (20), após a segunda par-
te da reunião, será anunciada a
taxa ao final do dia.

Apesar da alta na inflação
nos últimos meses, as institui-
ções financeiras apostam na
manutenção da taxa em 2% ao
ano, no menor nível da his-
tória. A projeção consta do
boletim Focus, pesquisa com
instituições financeiras di-
vulgada toda semana pelo Ban-
co Central.

O Copom reúne-se a cada 45
dias. No primeiro dia do encon-
tro, são feitas apresentações téc-
nicas sobre a evolução e as pers-
pectivas das economias brasilei-

ra e mundial e o comportamen-
to do mercado financeiro.

No segundo dia, os membros
do Copom, formado pela dire-
toria do BC, analisam as possi-
bilidades e definem a Selic.

Meta de inflação
A Selic representa o princi-

pal instrumento do governo para
controlar a inflação, garantin-
do que ela fique dentro da
meta estabelecida pelo Con-
selho Monetário Nacional
(CMN). Para 2021, a meta
está em 3,75%, com interva-
lo de tolerância de 1,5 ponto
percentual para cima ou para bai-
xo. Ou seja, o limite inferior é
2,25% e o superior, 5,25%.

Para 2022, a meta é 3,5%,
também com intervalo de 1,5
ponto percentual para cima ou
para baixo.

Até alguns meses atrás, as
instituições financeiras projeta-
vam inflação abaixo do centro de
meta. A situação, no entanto,
mudou com a recente alta no
preço dos alimentos. Os analis-
tas consultados no boletim Fo-
cus agora projetam que a infla-
ção oficial pelo Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Am-
plo (IPCA) terminará o ano em
3,43%. Para 2022, a estimativa
está em 3,5%.

Controle da demanda
O Banco Central atua diaria-

mente por meio de operações
de mercado aberto – compran-
do e vendendo títulos públicos
federais – para manter a taxa de
juros próxima ao valor defini-
do na reunião.

A Selic, que serve de refe-
rência para os demais juros da

economia, é a taxa média cobra-
da em negociações com títulos
emitidos pelo Tesouro Nacional,
registradas diariamente no Sis-
tema Especial de Liquidação e
de Custódia.

Ao manter a Selic no mes-
mo patamar, o Copom conside-
ra que as alterações anteriores
nos juros básicos foram sufici-
entes para chegar à meta de in-
flação, objetivo que deve ser
perseguido pelo BC.

Ao reduzir os juros básicos,
a tendência é diminuir os custos
do crédito e incentivar a produ-
ção e o consumo.

Quando o Copom aumenta a
Selic, a finalidade é conter a de-
manda aquecida, e isso causa re-
flexos nos preços porque os ju-
ros mais altos encarecem o cré-
dito e estimulam a poupança.
(Agencia Brasil)

Bancos Inter, Itaú e Caixa lideram
ranking de reclamações ao BC

O Banco Inter ficou em pri-
meiro lugar no ranking de recla-
mações contra instituições fi-
nanceiras no quarto trimestre de
2020, de acordo com dados di-
vulgados  na terça-feira (19)
pelo Banco Central (BC). Para a
elaboração do documento, fo-
ram consideradas as instituições
com mais de 4 milhões de cli-
entes. O conglomerado (banco
e subsidiárias) do Banco Itaú fi-
cou em segundo lugar e o con-
glomerado da Caixa Econômica
Federal ficou em terceiro.

Para elaborar o ranking, as
reclamações procedentes são
divididas pelo número de clien-
tes da instituição financeira e
multiplicadas por 1 milhão. O
índice gerado representa o nú-
mero de reclamações do banco
para cada grupo de 1 milhão de
clientes.

O resultado é, portanto, ava-
liado proporcionalmente à quan-
tidade de clientes de cada insti-
tuição. Com esse cálculo, o In-
ter ficou com o índice de 111,52.
As queixas contra o Itaú resulta-
ram no índice de 31. E a Caixa

ficou com índice 30,85. O Ban-
co Inter tem 8.069.837 clientes,
o Itaú tem 83.674.760, e a Cai-
xa, 143.971.402.

O ranking passou por uma
mudança. Até outubro do ano
passado, o BC incluía na lista
principal as instituições com
mais de 4 milhões de clientes.
Após reclamações de que a me-
todologia prejudicava bancos
médios e beneficiava grandes
conglomerados, o órgão passou
a incluir na lista principal ape-
nas as dez maiores instituições
do país, com pelo menos 8 mi-
lhões de clientes, e deixou o res-
tante para uma lista secundária.

Queixas
De outubro a dezembro do

ano passado, o BC recebeu 900
queixas consideradas proceden-
tes contra o Banco Inter a maio-
ria por “Irregularidades relativas
a integridade, confiabilidade,
segurança, sigilo ou legitimida-
de das operações e serviços, ex-
ceto as relacionadas a cartão de
crédito, cartão de débito, inter-
net banking, terminais de aten-

dimento eletrônico, credencia-
dora e operação de crédito”.

O Itaú recebeu 2.594 recla-
mações, a maioria delas também
sobre problemas com o crédito
consignado. A Caixa recebeu
4.442, sendo a maior parte das
reclamações sobre problemas
com integridade, confiabilidade,
segurança, sigilo ou legitimida-
de das operações e serviços de
internet banking.

Entre os dez principais ban-
cos do país, o Santander, apare-
ceu em quarto lugar no ranking
com índice 29,91. Em seguida,
na quinta colocação, vem o Ban-
co do Brasil, com índice 22,63.
Na sexta posição vem o Brades-
co, com índice 16,96.

Principais problemas
A maioria das reclamações

consideradas procedentes pelo
Banco Central decorreu de pro-
blemas na oferta ou na prestação
de informação sobre crédito
consignado (10.518), em opera-
ções de crédito (3.429) e em
cartões de crédito (2.639). No
total, o BC considerou proce-

dentes 30.780 queixas de clien-
tes contra os bancos no país.

A insatisfação com serviços
e produtos oferecidos por insti-
tuições financeiras pode ser re-
gistrada no BC, e as reclamações
ajudam na fiscalização e na re-
gulação do Sistema Financeiro
Nacional. Quando a reclamação
chega ao Banco Central, é enca-
minhada para o banco, que tem
prazo de dez dias úteis (descon-
tados sábados, domingos e feri-
ados) para dar uma resposta, com
cópia para o BC.

Os canais de atendimentos
do BC estão disponíveis na in-
ternet, pelo aplicativo
BC+Perto, por correspondência,
presencialmente ou pelo telefo-
ne 145.

Entretanto, o Banco Central
recomenda que a reclamação
seja registrada, primeiramente,
nos locais onde o atendimento
foi prestado ou no serviço de
atendimento ao consumidor
(SAC) do banco, nas ouvidori-
as das instituições  e nos órgãos
de defesa do consumidor .
(Agencia Brasil)

ANP regulamenta indicação de áreas
para exploração de petróleo e gás

A Agência Nacional do Pe-
tróleo, Gás Natural e Biocom-
bustíveis (ANP) publicou  na ter-
ça-feira (19) no Diário Oficial
da União resolução que regula-
menta os procedimentos para a
indicação, por agentes econômi-
cos, de áreas de exploração e
produção de petróleo e gás de
seu interesse.

Por esse processo, as em-
presas interessadas podem su-
gerir áreas de exploração e
produção de petróleo e gás
para estudo da ANP, a fim de
incluí-las futuramente em uma
rodada de licitação ou na ofer-
ta permanente.

“A iniciativa visa regulamen-

tar e estimular a nominação de
áreas pelos agentes da indús-
tria. O novo regulamento da
ANP atualiza, simplifica e dá
maior visibilidade e instituci-
onalização ao processo, para
atrair a participação de um nú-
mero maior de agentes”, disse
a ANP em nota.

A oferta permanente foi
instituída pela ANP em 2017.
Por meio dela, a agência rea-
liza a contínua de blocos ex-
ploratórios e áreas com acu-
mulações marginais localiza-
dos em quaisquer bacias terres-
tres ou marítimas.

Esse tipo de oferta não se
aplica nos blocos localizados no

polígono do pré-sal, nas áreas
estratégicas ou na plataforma
continental além das 200 milhas
náuticas,

Nominação
Em julho do ano passado, a

ANP já havia aberto uma consulta
pública para obter sugestões para
a elaboração da normativa.

De acordo com a resolução
publicada nesta terça-feira, a
nominação de uma área poderá
ser feita por qualquer pessoa ju-
rídica da indústria do petróleo e
gás natural.

Após a nominação, ANP vai
estudar a possibilidade de ofer-
tar a área em uma futura rodada

de licitação. O procedimento
possui caráter confidencial.

O texto, contudo, diz que a
agência reguladora não será
obrigada a ofertar a área em uma
futura rodada de licitação.

De acordo com as diretri-
zes, a nominação de área inclu-
ída em processo de oferta per-
manente poderá gerar a revisão
na geometria do bloco explo-
ratório ou da área com acumu-
lações marginais.

“A nominação de área não
gerará nenhum compromisso,
direito ou dever para a pessoa
jurídica responsável, caso a área
nominada venha a ser licitada”,
diz a resolução. (Agencia Brasil)

Confiança do empresário do comércio
cai 2,2% em janeiro, diz CNC

O Índice de Confiança do
Empresário do Comércio (Icec)
caiu 2,2% em janeiro de 2021 e
passou para 105,8 pontos. Segun-
do explicou a Confederação Na-
cional do Comércio de Bens,
Serviços e Turismo (CNC), que
mede o indicador, ainda que te-
nha registrado a segunda queda
mensal consecutiva, o índice per-
manece no patamar de otimismo,
que é acima de 100 pontos pelo
quarto mês consecutivo. Na com-
paração anual houve variação
negativa de 16,4%.

O presidente da CNC, José
Roberto Tadros, destacou que os
efeitos da pandemia ainda influ-
enciam a confiança dos comer-
ciantes. Ele disse que, tradicio-
nalmente, janeiro é um mês
mais modesto para o consumo.
“Passado o período natalino e

diminuído o efeito do aumento
da renda com o 13º salário, as
famílias estão mais dispostas a
realizar gastos nos serviços de
lazer, por força das férias esco-
lares”, comentou.

O índice referente à satis-
fação dos comerciantes com
as condições atuais e o que
avalia as expectativas no cur-
to prazo registraram quedas
e, por serem dois dos princi-
pais índices do Icec, impac-
taram o resultado negativo do
indicador principal.

Enquanto o referente à satis-
fação dos comerciantes com as
condições atuais passou para
80,5 pontos com o recuo de
5,8%, o indicador que avalia as
expectativas no curto prazo
apresentou retração pela segun-
da vez consecutiva, agora de

2,3% e atingiu 142,1 pontos.
Mesmo assim, é o único dos in-
dicadores do Icec acima dos
100 pontos.

O economista da CNC res-
ponsável pela pesquisa, Antonio
Everton, considerou entre os
motivos para a influência que
levou ao resultado negativo po-
dem estar o aumento do dólar, o
endividamento das empresas, o
reajuste dos aluguéis e a cautela
do consumidor nas compras.

“A predominância das per-
cepções adversas também pode
ter relação com a necessidade de
se fazer investimentos em tec-
nologia e logística para avançar
no e-commerce”, acrescentou.

Investimentos
O único a apresentar resul-

tado positivo (1%) foi o índice

que mede as intenções de investi-
mento. Com isso, alcançou 94,9
pontos, voltando a crescer
após ligeiro recuo em dezem-
bro. Um outro destaque tam-
bém foi a intenção de contra-
tação de pessoal. Esse índice
teve alta de 2,1% e fechou o
mês com 121 pontos.

O economista informou
que, nos últimos quatro anos,
a intenção de aumentar o qua-
dro de funcionários tem regis-
trado variações positivas em
janeiro.

“O planejamento dos empre-
sários pode incluir aumento do
número de pessoal para os pró-
ximos meses se a recuperação
do emprego, consumo e da ge-
ração de renda permanecer em
um ritmo satisfatório”, finalizou.
(Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos



Saúde alerta sobre ligações e SMS
falsos de cadastro para vacinação

Nacional
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O Ministério da Saúde não
liga e não envia SMS para que os
cidadãos se cadastrem para to-
mar a vacina contra covid-19. O
alerta foi feito pela pasta em 14
de janeiro, em nota e nas redes
sociais oficiais.

As ligações do tipo são gol-
pe com objetivo de clonar apli-
cativos de mensagem, alertou o
ministério. A pasta reiterou que
não faz agendamento de vacina-
ção, não solicita dados das pes-
soas nem envia quaisquer tipos
de códigos para usuários do sis-
tema de saúde.

Nas ligações, os golpistas
tentam extrair dados pessoais
com promessas de agendar a

vacinação. Numa das modali-
dades, pede-se que seja con-
firmado um código enviado
por SMS, que dá aos golpistas
acesso ao aplicativo de men-
sagens do dono do celular.

“O Ministério da Saúde
não telefona para marcar vaci-
nação e jamais pede esse tipo
de confirmação de dados”,
afirmou a pasta.

Se alguém receber ligações
ou mensagens pelo celular com
promessa de agendamento e so-
licitando dados pessoais ou ou-
tras informações, a orientação
do Ministério da Saúde é que a
pessoa não forneça qualquer
dado e denuncie a autoridades

competentes.
A vacinação contra covid-19

já começou em maior parte do
país, após a distribuição de um
primeiro lote de 6 milhões de
doses. A autoridades sanitárias
alertam, no entanto, que neste
primeiro momento somente pú-
blicos prioritários estão sendo
imunizados.

A definição cabe a cada
unidade da federação, mas em
geral têm sido priorizados
trabalhadores de saúde na li-
nha de frente e idosos em ca-
sas de repouso. Por esse mo-
tivo, neste momento, “a popu-
lação geral não deve procurar
os postos de saúde”, frisa o Mi-

nistério da Saúde.

São Paulo
O governo de São Paulo tam-

bém fez alertas contra sites fal-
sos de cadastro para vacinação e
confirmou a veracidade de seu
próprio site, o Vacine Já, no qual
cidadãos e cidadãs podem fazer um
pré-cadastro para a imunização.

A iniciativa busca agilizar a
coleta de dados e não realiza
agendamentos, informou o go-
verno de São Paulo. São pedidos
dados como telefone, e-mail,
endereço e data de nascimento.
O cadastro completo será con-
cluído no momento da vacina-
ção. (Agencia Brasil)

O prefeito de Manaus, Davi
Almeida, disse na terça-feira
(19) que o enfrentamento ao
novo coronavírus no Amazonas
é dificultado pelo que ele clas-
sificou como o “isolamento”
do estado em relação ao resto
do país – afastamento que ele
associou à preservação da Ama-
zônia.

“Este povo que preserva a
floresta e que vive no isolamen-
to é punido por preservar”, de-
clarou Almeida durante a ceri-
mônia que marcou o início da
vacinação dos primeiros 20 mil
profissionais da rede munici-
pal de saúde. “A punição foi tão
grande que pagamos com mor-
tes”, acrescentou.

Ao falar sobre as dificulda-
des de acesso e os desafios lo-
gísticos para transportar insu-
mos hospitalares de outras re-
giões do país para Manaus, Al-
meida disse não crer que qual-
quer outra cidade brasileira ve-
nha a enfrentar problemas
como os registrados na capital
amazonense na semana passa-
da, quando hospitais públicos e
privados chegaram a ficar sem
oxigênio medicinal.

“Em nenhuma cidade do
Brasil vai acontecer o que
aconteceu com Manaus porque
no resto do país, em 36 horas,
qualquer caminhão, qualquer
transportadora, entrega o pro-
duto de que hoje precisamos”,
disse o prefeito ao criticar a
não-pavimentação da BR-319,
rodovia que liga Manaus a Por-
to Velho (RO).

Segundo Almeida, depois
que o aumento do consumo de
oxigênio medicinal superou a
capacidade de produção das
fornecedoras locais, parte do
produto passou a ser adquirido
de outras regiões e transporta-
do até Belém, de onde é leva-
do para Manaus em balsas, em
uma viagem que chega a durar
cinco dias.

“Em cinco dias morrem to-
dos”, disse Almeida. “Será que
o Brasil e o mundo não perce-
bem que aquilo que deveria
contar a nosso favor em função
da preservação ambiental, ser-
viu como uma sentença de mor-
te” disse Almeida, que comple-
tou “Que lógica há nisso?” dis-
se o prefeito, criticando as
manifestações populares con-
trárias ao fechamento de ativi-
dades não-essenciais ocorridas
em Manaus, em dezembro.

“Muito do que estamos pas-
sando hoje ocorre em função
de questões políticas. Se lá
atrás tivéssemos obedecido
aquele decreto do governo es-
tadual de distanciamento, não
teríamos passado por este ve-
xame”, comentou Almeida,
classificando os atos como
“movimentos de insubordina-
ção e desobediência civil”.

Vacinas
Manaus recebeu 40 mil do-

ses das 256 mil unidades da va-
cina contra o novo coronavírus
que o Ministério da Saúde en-

Dificuldade de acesso agrava
crise sanitária em Manaus,

diz prefeito
tregou na segunda-feira (18) a
noite ao governo do Amazonas.
Ao participar, da cerimônia de
vacinação dos primeiros pro-
fissionais da rede municipal de
saúde, Almeida disse que espe-
rava que a capital amazonense
recebesse um maior volume de
imunizantes, já que a cidade
concentra mais da metade da
população e o maior número de
hospitais do estado – para se
ter ideia, não há Unidades de
Terapia Intensiva (UTI) no in-
terior do estado.

“Não entendemos a divisão
de apenas 40 mil doses para a
cidade e esperamos que, nas
próximas divisões, Manaus seja
melhor contemplada”, disse o
prefeito, acrescentando que só
em Manaus há mais de 56 mil
profissionais de saúde. Como
cada pessoa precisa receber
duas doses da vacina para de-
senvolver proteção contra o
vírus, a prefeitura foi obrigada
a rever seus planos.

“Íamos a 43 pontos de saú-
de fazer a vacinação dos pro-
fissionais do setor. Com a di-
minuição do número de vaci-
nas, vamos reprogramar, nas
próximas horas, para irmos até
as unidades de saúde e,  vaci-
narmos majoritariamente aque-
les que estão diretamente en-
volvidos no enfrentamento a
covid-19, aqueles que estão na
linha de frente”, disse o prefei-
to, revelando estar em contato
com o governador de São Pau-
lo, João Dória, e com represen-
tantes de um laboratório farma-
cêutico particular, para tentar
adquirir mais doses da vacina.

De acordo com o prefeito,
a secretaria municipal de Saú-
de tem capacidade para vacinar
até 60 mil pessoas por sema-
na. Mesmo assim, ele acredita
que a dificuldade de adquirir o
produto no mercado internaci-
onal retardará o momento em
que toda a população estará va-
cinada.

“A vacinação de toda a po-
pulação vai acontecer durante
um ano, no mínimo. Até por-
que não há fabricação de vaci-
na suficiente para o mundo. Eu
acredito que, em um ano, ain-
da não tenhamos vacinado todo
mundo”, comentou o prefeito.

Para a secretária municipal
de Saúde, Shádia Fraxe, o mo-
mento requer que a população
redobre os cuidados, seguindo
as orientações básicas. “Como
médica, digo que a primeira
dose da vacina não nos garante
imunidade. Tomem cuidado.
Não relaxem. Não depositem
todos os cuidados na primeira
dose. Quatorze ou 20 dias após
tomar a primeira dose é preci-
so tomar a segunda. E são ne-
cessários mais 40 dias para a
pessoa adquirir imunidade.
Portanto, deixo aqui este reca-
do: mantenham o distancia-
mento social, o uso de másca-
ras, a lavagem das mãos. Todos
precisamos nos proteger e pro-
teger nossas famílias e nossos
amigos”. (Agencia Brasil)

Saúde suplementar encerra dezembro
com 47,6 milhões de usuários

O setor de saúde suplemen-
tar encerrou o mês de dezem-
bro de 2020 com 47,6 mi-
lhões de beneficiários de pla-
nos de assistência médica
atendidos durante a pandemia
do novo coronavírus (covid-
19). Nesse mês, havia 707
operadoras de assistência mé-
dico hospitalar ativas e com
beneficiários no país.

De acordo com o Boletim
Covid-19, divulgado  na terça-
feira (19) pela Agência Nacio-
nal de Saúde Suplementar
(ANS), foi registrado aumento
de mais de 560 mil usuários em
dezembro, em relação a igual
mês de 2019 (1,18%), e de
178,9 mil (0,4%) em relação a
novembro de 2020.

O boletim revela que de mar-
ço a dezembro do ano passado
esse aumento ocorreu em todas
as modalidades de contratação
de plano. O maior percentual foi
nos planos coletivos por adesão
(2% a mais em relação a mar-
ço). A taxa de crescimento do
número de beneficiários ido-
sos (acima de 59 anos) se man-
teve positiva entre os planos
coletivos, com destaque para
planos coletivos empresariais,
em que o aumento atingiu
2,82%. Já no caso dos benefi-
ciários da faixa etária até 59
anos, foi observada a primeira
variação positiva (0,14%) nos
planos individuais desde julho,
sinaliza o documento.

Em dezembro, a taxa de ocu-
pação geral de leitos (com e sem
UTI) nos hospitais da amostra,
destinados para o atendimento à
covid-19 e para demais proce-
dimentos não relacionados à
doença, ficou em 68%, manten-
do-se praticamente a mesma
observada no mês anterior e,
pela primeira vez em 2020, mos-
trou-se acima do observado para
o mesmo mês em 2019 (67%).
Já a taxa mensal de ocupação dos
leitos (comum e UTI) para co-
vid-19 aumentou de 63%, em
novembro, para 67% em dezem-

bro, enquanto a taxa de ocupa-
ção de leitos para os demais pro-
cedimentos, que foi de 71% em
novembro, caiu para 68% em
dezembro.

Atendimentos
A quantidade de consultas

em pronto-socorro que não ge-
raram internações continua
apresentando retomada gradu-
al. Em dezembro, houve um
crescimento de 4,9% em re-
lação ao mês anterior , mesmo
assim, ainda abaixo do obser-
vado antes do início da pande-
mia. De abril para maio de
2020, a taxa de consultas em
pronto-socorro, sem interna-
ções, aumentou 5,7%.

A busca por atendimentos de
Serviços de Apoio Diagnóstico
Terapêutico (SADT) teve redu-
ção de 15% em dezembro, em
comparação ao mês anterior,
explicada pela baixa sazonalida-
de histórica no período. A pro-
cura pelos SADT permite avali-
ar a tendência quanto à utiliza-
ção de procedimentos eletivos
fora do ambiente hospitalar, es-
clareceu a ANS. Entretanto, na
comparação com o mesmo pe-
ríodo de 2019, as autorizações
para SADT apresentaram aumen-
to de 9,2%.

O boletim da ANS contém
informações sobre a realização
de exames coletados até outubro
e tem como fonte os dados do
Padrão TISS (Troca de Informa-
ção de Saúde Suplementar). Nes-
se mês, foram contabilizados
161.811 exames para detecção
da covid-19 do tipo Pesquisa de
RT-PCR e 41.337 testes do tipo
sorológico. Desde o início da
pandemia, foram realizados
1.756.430 exames do tipo RT-
PCR e 235.216 sorológicos na
saúde suplementar.

A ANS advertiu que os núme-
ros de outubro ainda sofrerão
alteração à medida que as co-
branças forem encaminhadas
dos prestadores de serviços às
operadoras e, posteriormente,

para a agência.

Despesas
Em dezembro, houve aumen-

to das despesas assistenciais su-
perior ao aumento dos valores
pagos pelos beneficiários rela-
tivos às contraprestações, ou
mensalidades, em relação com
novembro. A consequência foi o
aumento do índice de sinistrali-
dade nesse mês (80%), compa-
tível, embora ligeiramente supe-
rior, ao nível histórico para o 4º
trimestre, ao se comparar com
os indicadores trimestrais dos
últimos anos.

Os percentuais de inadim-
plência tanto para planos indivi-
duais/familiares quanto para cole-
tivos também se mantêm próximos
do nível histórico, porém ainda um
pouco abaixo da média. O percen-
tual geral ficou em 6%, mesmo
patamar registrado em novembro,
o menor valor da série observada.
Quando analisado por tipo de con-
tratação do plano, o indicador teve
aumento de um ponto percentual
em ambas as modalidades, passan-
do de 9% em novembro para 10%
em dezembro nos individuais ou
familiares e de 4% para 5% nos
planos coletivos.

Reclamações
O número de reclamações

englobando todos os temas caiu
15,2% em dezembro, em com-
paração a novembro, somando
11.329 demandas, mas subiu
2,3% em comparação a dezem-
bro de 2019. Por outro lado, as
queixas relacionadas especifica-
mente à covid-19 subiram 0,7%
em relação a novembro, com
registro de 1.173 demandas.

Do total de reclamações so-
bre covid-19 registradas em de-
zembro, 74% estão relacionadas
a dificuldades quanto à realiza-
ção de exames e tratamento;
16% se referem a outras assis-
tências afetadas pela pandemia;
e 10% são reclamações sobre
temas não assistenciais (contra-
tos e regulamentos, por exem-

plo). De março até dezembro,
foram registradas 16.174 recla-
mações e 19.536 pedidos de in-
formações sobre covid-19.

A ANS deixou claro que essa
classificação considera o relato
do consumidor ao cadastrar sua
demanda na agência, sem análi-
se de mérito sobre eventual in-
fração da operadora ou da admi-
nistradora de benefícios à Lei
9.656/98 e seus normativos ou
aos termos contratuais.

A mediação de conflitos re-
alizada através da Notificação de
Intermediação Preliminar (NIP),
conforme previsto na Resolução
Normativa nº 388/2015, permi-
te que as operadoras reparem sua
conduta irregular e resolvam os
problemas dos beneficiários,
evitando abertura de processo
administrativo e judicial.

No período de março a ou-
tubro do ano passado, a NIP al-
cançou 93,3% de resolutividade,
considerando todas as demandas
cadastradas na ANS que foram
passíveis de mediação, e 91% de
resolutividade considerando so-
mente as demandas relacionadas
à covid-19. O percentual de re-
solução das reclamações relati-
vas aos testes para detecção da
covid-19 ficou em 92,3% para
os exames de RT-PCR e 91,9%
para os exames sorológicos. A
ANS informou que a maioria das
reclamações apresentadas foi
solucionada no âmbito da medi-
ação promovida pela agência.

A elaboração do boletim
considerou informações coleta-
das junto a uma amostra de 50
operadoras com rede própria hos-
pitalar para a análise dos indica-
dores assistenciais; já para os ín-
dices econômico-financeiros, fo-
ram analisados dados de 97 ope-
radoras para o estudo de fluxo de
caixa e 96 para análise de inadim-
plência. Juntas, as operadoras que
responderam para esses grupos de
informação compreendem 74%
dos beneficiários de planos de
saúde médico-hospitalares no
país. (Agencia Brasil)

O Ministério da Saúde auto-
rizou a contratação temporária e
emergencial de mais 72 médi-
cos para reforçar o atendimento
a pacientes com covid-19 em
Manaus (AM). Segundo o texto
da portaria ministerial n° 79,
publicada no Diário Oficial da
União de terça-feira (19), os
profissionais serão contratados
por um ano, por meio do Pro-
grama Mais Médicos, do gover-
no federal.

As vagas deverão ser preen-
chidas por chamamento público
e o prazo de contratação será
improrrogável. Os interessados
em participar da iniciativa devem
se inscrever, na página do pro-
grama na internet.

De acordo com o ministério,
a iniciativa é uma resposta à si-

Mais Médicos vai
contratar 72 profissionais
para atuar em Manaus

tuação emergencial que o Ama-
zonas enfrenta. Há ainda outras
36 vagas em aberto, remanes-
centes do chamamento ante-
rior, totalizando a possibili-
dade de 108 contra tações
para a rede de atenção primá-
ria da capital amazonense,
onde, segundo o ministério, é
feito a maior parte do atendi-
mento de casos leves de sín-
drome gripal e covid-19.

Sessenta e quatro profissio-
nais já atuam em Manaus por
meio do Programa Mais Médi-
cos. De acordo com o ministé-
rio, diante da situação, o reces-
so de alguns dos participantes
do programa, previsto para
ocorrer a partir da segunda
quinzena de janeiro, foi suspen-
so. (Agencia Brasil)

Novo defensor público-geral assume
e pede investimentos para DPU

O novo defensor público-ge-
ral federal, Daniel de Macedo Al-
ves Pereira, tomou posse hoje
(19) e pediu mais investimentos
para a Defensoria Pública da
União (DPU) com a revisão da
emenda constitucional do teto de
gastos públicos. “Notamos que o
sistema acusatório nacional foi
fortalecido sem a contrapartida do
fortalecimento da defesa. A am-
pla defesa e o acesso à Justiça
penal correm sérios riscos. O de-
sequilíbrio da balança traz uma
sanha acusatória que pode vulne-
rar as regras do processo devido,
com graves repercussões na vida
do acusado”, disse.

De acordo com ele, a Defen-
soria cobre apenas 29% das co-
marcas, seções e subseções ju-
diciais e, enquanto o Ministério
Público Federal tem um orça-
mento próximo de R$ 7,5 bi-
lhões, com mais de 1,8 mil
membros. De outro lado, a DPU
conta apenas com 643 defenso-
res federais e um orçamento de
R$ 543 milhões.

“O impacto é direto na vida de
quem? Do empobrecido, do vul-
nerável, do hipervulnerável. E a
saída é matemática, vai ter que ser
pela via congressual. A emenda do
teto, que o ministro [da Economia]
Paulo Guedes não nos ouça, vai ter
que sofrer uma revisão, ainda que

seja só para a DPU. Isso é utópi-
co? Acho que é por isso que estou
aqui”, afirmou o novo defensor.

Em declarações à imprensa, o
ministro Paulo Guedes tem rei-
terado o compromisso da equi-
pe econômica com o teto de gas-
tos. Para ele, qualquer tentativa
de furar o teto de gastos poderia
resultar em um “desastre” para a
economia.

Aprovada em 2016, a referi-
da emenda constitucional limita
os gastos públicos por 20 anos,
a partir de 2017, com possibili-
dade de revisão a partir do déci-
mo ano de vigência.

A solenidade de posse do novo
defensor foi realizada no Minis-
tério da Justiça e Segurança Pú-
blica, em Brasília, e contou com
a presença do presidente Jair Bol-
sonaro e outras autoridades.

Para a Pereira, com a crise
gerada pela pandemia de covid-19
a sociedade brasileira nunca de-
pendeu tanto da Defensoria Públi-
ca nacional. De acordo com ele,
o público da DPU é estimado em
70 milhões de brasileiros, entre
desempregados e aqueles que ga-
nham até dois salários mínimos,
com demandas em saúde, educa-
ção, assistência e previdência so-
cial. “É preciso dar continuidade
à performance exemplar, cumprin-
do metas e oferecendo aos defen-

sores e servidores instrumentos
que facilitem seu trabalho, com
investimentos em tecnologia,
aperfeiçoamento do processo
de assistência jurídica e dos
mecanismos de gestão proces-
sual”, disse.

Para o novo defensor, apesar
de a defensoria ser relativamente
jovem, com 25 anos de existên-
cia, ela passou por um processo
evolutivo de promover o valor da
Justiça fora dos tribunais.

“No processo judicial temos
um vitorioso e sucumbente. O
processo judicial machuca e é
custoso e demorado. E são vários
os fatores que determinam o ex-
cesso de litigância em nosso país,
como falta de políticas públicas
delineadas, alto endividamento das
famílias, excesso de executivo fis-
cal. Então, o melhor caminho de
executar a Justiça é fora dos au-
tos do processo judicial. É obvio,
e a defensoria hoje compreende
isso perfeitamente. É melhor uma
relação dialógica, cooperativa,
sem narrativas políticas, mas com
esteio técnico probatório do que
judicializado. É melhor ser parti-
cipe da política pública junto com
governo federal, é melhor coope-
ra do que litigar”, disse.

Daniel Pereira integra os qua-
dros da DPU desde 2006, quando
trabalhou na unidade de Guarulhos

(SP). No ano seguinte, ele se
transferiu para o Rio de Janeiro,
onde atua desde então. Foi titular
do 4° Ofício Criminal (2007-
2010) e do 2° Ofício de Direitos
Humanos e Tutela Coletiva (2011-
2016). Até então, exercia o cargo
de defensor regional de Direitos
Humanos, integrava a Rede de
Controle de Gestão Pública e co-
ordenava a Câmara de Resolução
de Litígios de Saúde.

Ele foi o segundo colocado na
lista tríplice para a função de de-
fensor público-geral federal
elaborada em eleição interna da
instituição. Pereira substitui
Gabriel Faria Oliveira, que che-
fiou a DPU até novembro do
ano passado e também concor-
reu à recondução, sendo o pri-
meiro colocado da lista.

O novo defensor foi indicado
pelo presidente Bolsonaro em
setembro e passou por sabatina no
Senado Federal em dezembro,
tendo seu nome aprovado pelos
senadores.

A DPU é o órgão público en-
carregado de prestar gratuitamen-
te serviços de defesa judicial e
extrajudicial e de orientação jurí-
dica. A instituição é organizada
pela Lei Complementar nº 80/
1994), que atribui à DPU a mis-
são de promoção dos direitos hu-
manos. (Agencia Brasil)
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Network Participações S.A.
(Em constituição)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
Data/Horário/Local: 05/09/2013, às 10hs, Avenida das Américas, 3.500, sala 511, bloco 1, Rio de Janeiro/RJ. Presença: Totalidade do capital social, a saber: (i) 
Joá Investimentos Ltda., CNPJ n.º 13.218.074/0001-40, JUCERJA/NIRE 33.208.839.345, representada na forma de seu contrato social por seu administrador, 
Luciano Huck, RG n.º 25.139.140-1 SSP/SP e CPF/MF n.º 033.988.908-06, e sócio Roberval Leonardo de Souza Salgado, RG n.º 28.508.638-8 SSP/SP e CPF/MF nº 
179.924.428-81, (“Joá”); (ii) Spark Marketing e Participações Ltda., CNPJ nº 17.711.930/0001-56, JUCESP/NIRE 35.227.387.189, representada na forma de seu 
contrato social por seu administrador, André Augusto Nadalutti Barros, RG n.º 30.047.526-3 SSP/SP e CPF/MF n.º 227.247.868-90; (iii) Antonio Pedro Osório 
Tabet, RG nº 10140837-5 - IFP-RJ e CPF/MF nº 02948968720; Rafael Arruda Grostein, RG nº 24.949.560-0 e CPF/MF nº 284.891.558-79; (V) Spray Filmes S/S 
Ltda., CNPJ/MF nº 06.945.371/0001-22, representada na forma de seu contrato social por seu administrador, Fernando Grostein Escobar de Andrade, RG nº 
28.804.951-2 SSP-SP e CPF n° 224.069.348-70. Mesa: Presidente - Luciano Huck; Secretário - Roberval Leonardo de Souza Salgado. Deliberações: “Aprovadas 
por unanimidade”: (i) a constituição de uma sociedade por ações sob a denominação de Network Participações S.A. (“Companhia”); (ii) o projeto de Estatuto 
Social; (iii) a eleição dos respectivos membros do Conselho de Administração; e (iv) a fi xação da remuneração global anual da administração. De acordo com 
o Boletim de Subscrição, que se encontra a disposição na sede da Companhia como seu Anexo I, o capital social da Companhia totalmente subscrito neste ato 
será de R$ 5 000,00, dividido em 5.000 ações ordinárias. Estatuto Social da Network Participações S.A.: Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto Social e 
Duração: Artigo 1º. A Network Participações S.A. é uma sociedade anônima fechada regida por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem 
aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º. A Companhia tem sede em São Paulo/SP, na Rua José Maria Lisboa, 873, Casa 01, CEP: 01423-000. §Único. Por deliberação 
da Assembleia Geral, poderão ser instaladas, transferidas ou extintas fi liais, sucursais, escritórios, agências ou representações em qualquer ponto do território 
nacional ou do exterior. Artigo 3°. A Companhia tem por objeto a participação em outras sociedades, a administração de empresas que tenham como objeto 
social a produção e divulgação de fi lmagens em geral, inclusive na internet, o desenvolvimento de atividades na área de comunicação social, incluindo, mas 
não se limitando a fi lmagens em geral, elaboração e edição de vídeos, produção e distribuição audiovisual na internet e comercialização de espaços publicitá-
rios. Artigo 4º. O tempo de duração da Companhia e indeterminado. Capitulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º. O capital social totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional e de R$ 5.000,00 dividido em 5.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. §Único: Cada ação ordinária 
corresponde um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Artigo 6°. A Companhia poderá, a qualquer tempo, por deliberação da Assem-
bleia Geral, criar classes de ações preferenciais ou aumentar o número de ações preferenciais de classes existentes sem guardar proporção com as demais 
classes ou com as ações ordinárias, até o limite de 50% do total das ações emitidas, que poderão ser ou não resgatáveis e ter ou não valor nominal. Artigo 7º. 
As ações não serão representadas por cautelas ou títulos múltiplos, presumindo-se sua propriedade pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro 
de Ações Nominativas da Companhia. Artigo 8º. Nos casos de reembolso de ações previstos em lei, o valor de reembolso das ações correspondera ao seu 
valor de patrimônio líquido constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral, nos termos do artigo 45 da Lei 6.404/76. Artigo 9º. Para os fi ns do 
artigo 44, §6º, da Lei 6.404/76, o resgate das ações de emissão da Companhia, independentemente de sua espécie e/ou classe, deverá ser aprovado em Assem-
bleia Geral, observado o quórum de aprovação previsto no parágrafo único do Artigo 15. Capítulo III - Assembleias Gerais: Artigo 10. A Assembleia Geral 
reunir-se-á, ordinariamente, em um dos 4 meses seguintes ao término do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 
Artigo 11. A Assembleia Geral será convocada por qualquer membro do Conselho de Administração ou a requerimento de qualquer acionista, devendo tal 
requerimento ser acompanhado de pauta que contenha a descrição das matérias que serão discutidas e decididas na respectiva Assembleia Geral, bem como 
indicar toda a documentação pertinente que possa ser exigida para tais discussões. Tal documentação será fornecida pela Companhia, se necessário, acompa-
nhada de justifi cativa da necessidade e conveniência da análise e decisão sobre a matéria. Cada um dos acionistas será responsável por suas respectivas des-
pesas para comparecimento as Assembleias Gerais da Companhia. §1º - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral, será lavrada ata em livro próprio, 
assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas. §2º - Na ausência de previsão estatutária específi ca, os prazos e condições de convocação da Assembleia 
Geral, de seu funcionamento e deliberações serão aqueles fi xados em lei. §3º - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador, nos 
termos do §1º do artigo 126 da Lei 6.404/76. Artigo 12. Os anúncios de convocação, publicados na forma da lei, conterão, além do local, data e hora da Assem-
bleia Geral, a ordem do dia a ser deliberada e, no caso de reforma do Estatuto Social, a indicação da matéria. §1º - Independentemente das formalidades de 
convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. §2° - A assembleia geral instalar-se-á em 1ª convocação, 
com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 do capital social com direito a voto; em 2ª convocação, instalar-se-á com qualquer numero. 
Artigo 13. A Assembleia Geral será instalada e presidida por qualquer dos presentes, indicado por acionista(s) que represente(m) a maioria do capital social, 
No momento da instalação, o presidente escolhera outro dentre os presentes para secretariar os trabalhos da Assemble Geral. Artigo 14. As deliberações da 
Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei ou neste Estatuto, serão tomadas pelo de acionistas que representem a maioria das ações com di-
reito a voto da Companhia (ou seja, 50% do capital votante mais 1 ação ordinária). §Único - Dependerão de prévio e expresso consentimento de acionista(s) 
representando, a maioria do capital social (ou seja 50% do capital votante + 1 ação) as matérias abaixo relacionadas, desde que computado o voto afi rmativo 
da acionista Joá, a saber: a) Alteração dos atos constitutivos da Companhia quando se tratar de: (i) criação ou alteração nas preferências, vantagens ou condi-
ções de resgate ou amortização de valores mobiliários, ou criação de uma nova classe de valores mobiliários mais favorecida (salvo se de outra forma permiti-
do no presente Estatuto Social); (ii) alteração na política de dividendos prevista neste Estatuto Social; (iii) mudança do objeto social; (iv) alteração do termo de 
duração da Companhia; (v) alteração da composição ou atribuições do Conselho de Administração; (vi) alteração do tipo societário; (vii) redução de capital; (viii) 
aumento de capital; ou (ix) resgate, recompra ou emissão de ações da Sociedade ou de subsidiária (inclusive opções, bônus, de subscrição ou demais direitos 
de adquirir quaisquer tais ações) em qualquer valor, exceto com relação a aumento de capital da Companhia em virtude de incorporação de reservas no capi-
tal da Companhia, como consequência de dispositivo legal, ou dentro dos limites do capital autorizado da Companhia, se houver. b) Fusão, cisão e incorpora-
ção da Companhia, c) Pedido de Liquidação, dissolução, falência ou procedimento de recuperação, judicial ou extrajudicial, organização fi nanceira ou extinção 
da Companhia; d) Retenção de dividendos apurados pela Companhia; e) Aquisição, alienação ou a oneração de qualquer participação societária; e f) Aprovação 
da remuneração dos administradores em valor superior a R$ 400.000,00. Capítulo IV - Administração da Companhia: Artigo 15. A Companhia será adminis-
trada por um Conselho de Administração e uma Diretoria, na forma da legislação aplicável e deste Estatuto Social. Do Conselho de Administração: Artigo 16. 
O Conselho de Administração será composto por 3 membros, sendo 2 necessariamente indicados pela Joá, todos naturais, eleitos e destituíveis pela Assem-
bleia Geral mediante voto afi rmativo de Acionistas (com direito a voto) representando a maioria absoluta do capital social, todos com mandato unifi cado de 
02 anos, sendo que os respectivos mandatos terminarão na data da realização da Assembleia Geral que examinar as contas relativas ao último exercício de suas 
gestões; mesmo se vencidos os respectivos mandatos, os seus membros continuarão no exercício de seus cargos ate a posse dos novos titulares. Os membros 
do Conselho de Administração poderão ser reeleitos, inclusive por mais de uma vez. A destituição de determinado membro do Conselho de Administração só 
pode ser realizada com a anuência expressa do acionista que o indicou. §1°. O Conselho de Administração será presidido por um de seus Conselheiros, eleito 
pela maioria absoluta de seus membros, sendo permitida sua recondução ao cargo. §2º. A investidura dos membros do Conselho de Administração em seus 
cargos dar-se-á mediante assinatura de termo de posse no livro de atas de reuniões do Conselho de Administração. §3º. O termo de posse dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia deverá prever cláusula de não competição às atividades desenvolvidas pela Companhia, pelo prazo mínimo de 6 
meses, contados da data do desligamento do exercício do cargo membro do Conselho de Administração. §4°: A eleição de membros do Conselho de Admi-
nistração da Sociedade que se operar em desacordo com o disposto no caput deste Artigo 16 e/ou com as disposições do Estatuto Social será inefi caz e sem 
efeito, para todos os fi ns de direito. §5°: Os Conselheiros permanecerão em seus cargos até que os novos Conselheiros eleitos tomem posse. No caso de va-
cância, deverá ser convocada e realizada, no prazo máximo de 30 dias da data que tiver se verifi cado a vacância, Assembleia Geral para eleição do novo inte-
grante do Conselho de Administração. §6º: Os Conselheiros poderão participar das reuniões do Conselho de Administração pessoalmente, na sede social, a 
menos que de outra forma acordado por todos Os Conselheiros, por procuração ou por quaisquer meios de telecomunicação, tais como telefone, vídeo con-
ferência ou outros meios. §7°: No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer membro do Conselho de Administração, este poderá ser repre-
sentado por outro Conselheiro, desde que o último esteja munido de competente procuração. §8º: No caso do representante do membro do Conselho de 
Administração ser outro membro do Conselho de Administração, o membro nomeado deverá votar nas reuniões do Conselho de Administração em seu nome 
e em nome do membro representado. §9º: A remuneração global dos membros do Conselho de Administração, se houver, será fi xada em Assembleia Geral 
que os eleger, em conformidade com as práticas de mercado, devendo o Conselho de Administração deliberar acerca da alocação de tal remuneração global 
entre os Conselheiros. Artigo 17. O Conselho de Administração reunir-se-á por convocação do Presidente ou de quaisquer 2 Conselheiros. §1º: A convocação 
para as reuniões de Conselho de Administração será feita com antecedência mínima de 08 dias, por carta protocolada, fax, e-mail ou qualquer outro meio 
passível de comprovação de recebimento; com breve descrição da ordem do dia, considerando-se regularmente convocado o membro presente a reunião. 
§2º: A ordem do dia de cada reunião do Conselho de Administração incluirá qualquer item que tenha sido solicitado pelos Conselheiros, desde que a inclusão 
de tal item tenha sido solicitada, pelo respectivo Conselheiro, por escrito ao Presidente do Conselho de Administração, com antecedência mínima de 05 dias 
da data marcada para a reunião em questão. Na medida em que for razoável, todos os documentos a serem discutidos em qualquer reunião do Conselho de 
Administração serão anexados à respectiva convocação (na sua impossibilidade, deverão ao menos ser entregues aos Conselheiros na reunião pertinente). 
Nenhuma deliberação do Conselho de Administração poderá ser aprovada com relação a qualquer matéria que não tenha sido incluída na ordem do dia, ex-
ceto se de outra forma acordado por todos os Conselheiros. §3º: As reuniões instalar-se-ão com a presença mínima, de 02 dos membros eleitos. §4º: As deli-
berações no âmbito do Conselho de Administração serão tomadas pela maioria simples dos votos dos membros do Conselho de Administração participantes 
da reunião em questão. §5°: As reuniões do Conselho de Administração e as deliberações aprovadas em tais reuniões serão registradas, em português, no Livro 
de Registro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração e, quando exigido por lei, arquivadas no Registro do Comercio competente. §6°. No caso de 
empate em votação no âmbito do Conselho de Administração, deverá tal matéria ser submetida à apreciação da Assembleia Geral. Artigo 18. As seguintes 
matérias somente serão aprovadas pelo voto favorável da maioria absoluta dos membros do Conselho de Administração, desde que computado o voto afi r-
mativo de ambos os conselheiros indicados pela Joá. a) Proposta de alteração dos atos constitutivos da Companhia quando se tratar de: (i) criação ou alteração 
nas preferencias, vantagens ou condições de resgate ou amortização de valores mobiliários, ou criação de uma nova classe de valores mobiliários mais favore-
cida (salvo se de outra forma permitido no Estatuto Social); (ii) alteração na política de dividendos prevista no Estatuto Social; (iii) mudança do objeto social; 
(iv) alteração do termo de duração da Companhia; (v) alteração da composição ou atribuições da Diretoria; (vi) alteração do tipo societário; (vii) redução de 

capital; (viii) aumento de capital; ou (ix) resgate, recompra, amortização ou emissão de ações da Companhia ou de subsidiária (inclusive opções, bônus de 
subscrição ou demais direitos de adquirir quaisquer tais ações) em qualquer valor, exceto com relação a aumento de capital da Companhia e em virtude de 
incorporação de reservas no capital da Companhia, como consequência de dispositivo legal. b) Proposta de fusão, cisão ou incorporação da Companhia; c) 
Pedido de liquidação, dissolução, falência ou procedimento de recuperação, judicial ou extrajudicial, organização fi nanceira ou extinção da Companhia, d) 
Alienação a qualquer título ou oneração dos bens do ativo permanente ou investimentos da Companhia de valor contábil individual igual ou superior a R$ 
200.000,00; e) Concessão ou tomada de empréstimos com valor igual ou superior a R$ 200.000,00; f) Outorga de fi ança, aval ou garantia em negócios ou 
operações de terceiros, exceção feita aos negócios ou operações de subsidiarias ou coligadas da Companhia; g) deliberação de aumento do capital social via 
capital autorizado; h) eleição ou destituição de qualquer membro da Diretoria; i) propor à Assembleia Geral a destinação dos lucros do exercício, observadas 
as disposições legais e estatutárias pertinentes; j) deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio, ad referendum da Assembleia Geral; e k) fi xar a 
orientação geral dos negócios sociais, incluindo a aprovação do orçamento anual da Companhia, sua política de gestão de caixa e piano de negócios; l) apro-
vação de quaisquer despesas, contratações ou quaisquer matérias que excedam o limite do orçamento anual da Companhia aprovado. Diretoria: Artigo 19. 
A Diretoria será composta de, no mínimo, 02 membros e, no máximo, 04 membros, acionistas ou não, todos eleitos e destituíveis pela maioria absoluta do 
Conselho de Administração, para mandato de 02 anos, permitida a sua reeleição. §1º: O prazo de mandato dos membros da Diretoria é de 2 anos, mas, qual-
quer que seja a data de sua eleição, os respectivos mandatos terminarão na data da realização da Assembleia Geral que examinar as contas relativas ao último 
exercício de suas gestões; mesmo se vencidos os respectivos mandatos, os Diretores continuarão no exercício de seus cargos até a posse dos novos titulares. 
Os membros da Diretoria poderão ser reeleitos, inclusive por mais de uma vez. §2°. A investidura dos Diretores em seus cargos dar-se-á mediante assinatura 
de termo de posse no livro de atas de reuniões da Diretoria, independentemente de caução. §3º. O termo de posse dos Diretores da Companhia deverá prever 
cláusula de não competição as atividades desenvolvidas pela Companhia, pelo prazo mínimo de 6 meses, contados da data do desligamento do exercício do 
cargo de Diretor. Artigo 20. A Assembleia Geral da Companhia fi xará os honorários da Diretoria, em montante global e anual, bem como a divisão da remune-
ração entre seus membros. Artigo 21. Havendo vacância em cargo da Diretoria, no prazo de 30 dias deverá ser convocada uma Assembleia Geral para provi-
mento do cargo vago, servindo o substituto então eleito até o término do mandato do substituído. §Único. Além dos casos de morte ou renúncia, considerar-
-se-á vago o cargo do Diretor que, sem justa causa, deixar de exercer suas funções por 60 dias consecutivos. Artigo 22. A Diretoria reunir-se-á sempre que 
convocada por qualquer de seus membros, com no mínimo 3 dias de antecedência, mediante convocação pessoal dirigida aos demais Diretores, com compro-
vação do recebimento. As reuniões serão instaladas com a presença de 02 Diretores em exercício, devendo as respectivas atas serem arquivadas na sede da 
Companhia. §1º. Independentemente de convocação, será considerada regular a reunião a que todos os Diretores comparecerem. §2º. Nas reuniões da Dire-
toria serão admitidos votos por carta, fax ou e-mail, desde que recebidos na sede social ate o momento da reunião. §3°. As deliberações da Diretoria serão 
tomadas por maioria de votos. Artigo 23. Além dos que forem necessários á consecução dos fi ns sociais e ao regular funcionamento da Companhia, a Direto-
ria fi ca investida de poderes para representar a Companhia ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, transigir, renunciar, desistir, fi rmar compromissos, 
contrair obrigações, confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, observados os dispositivos legais e estatutários perti-
nentes. Artigo 24. Compete exclusivamente aos membros da Diretoria: a) exercer a direção executiva da Companhia, diligenciando para que sejam fi elmente 
observadas as deliberações e as diretrizes fi xadas pelo Conselho de Administração, pela Assembleia Geral e por esse Estatuto Social; b) representar a Compa-
nhia ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente; e c) participar das reuniões da Diretoria, concorrendo para a defi nição das politicas a serem seguidas 
pela Companhia e relatando os assuntos da sua respectiva área de supervisão e coordenação. Artigo 25. Observado o disposto nos Parágrafos do presente 
Artigo, a Companhia considerar-se-á obrigada quando representada (i) conjuntamente por 02 Diretores, (ii) conjuntamente por 01 Diretor e 01 procurador, de 
acordo com os poderes conferidos no respectivo instrumento de mandato, ou (iii) isoladamente por 01 procurador, de acordo com os poderes conferidos no 
respectivo instrumento de mandato. §1º. Na constituição de procuradores, a Companhia será representada, necessariamente, por 02 Diretores, fi cando a no-
meação sujeita a aprovação previa dos acionistas em Assembleia Geral. §2º. Os mandatos outorgados pela Companhia deverão especifi car os poderes outor-
gados e, salvo se contiverem a cláusula ad judicia et extra, terão tempo de vigência determinado não superior a 01 ano. Artigo 26. Em operações estranhas aos 
negócios sociais, é vedado aos Diretores ou a qualquer procurador, em nome da Companhia, conceder fi anças e avais, ou contrair obrigações de qualquer 
natureza. §Único. Os atos praticados com violação deste dispositivo não serão validos ou efi cazes, nem obrigarão a Companhia, respondendo o Diretor ou o 
procurador infrator pessoalmente pelos efeitos de tais atos e pelas obrigações deles decorrentes. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 27. O Conselho Fiscal, 
de caráter não permanente, será composto por 3 membros efetivos e igual número de suplentes, com as atribuições e nos termos previstos em lei. §Único. 
Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária após sua instalação. A remuneração dos membros do 
Conselheiro Fiscal será determinada pela Assembleia Geral que os eleger, observado o limite mínimo estabelecido no artigo 162, §3°, da Lei 6.404/76. Capítu-
lo VI - Exercício Social e Distribuição de Resultados: Artigo 28. O exercício social terá início em 01 de janeiro e terminara no dia 31 de dezembro de cada 
ano, ocasião em que serão elaboradas as demonstrações fi nanceiras previstas em lei. Artigo 29. Do resultado do exercício, serão deduzidos os prejuízos acu-
mulados e a provisão para o imposto sobre a renda e para a contribuição social sobre o lucro líquido. Do lucro líquido apurado após as deduções previstas 
neste Artigo, serão destinados sucessivamente e nesta ordem. a) 5% para a constituição de reserva legal, até que esta atinja o valor correspondente a 20% do 
capital social; a constituição da reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo desta reserva, acrescido do montante das reservas de capital, 
exceder a 30% do capital social; b) 5% ao termino do primeiro exercício social, 15% ao término do segundo exercício social, e 25% nos exercícios sociais sub-
sequentes para distribuição aos acionistas a título de dividendo obrigatório, compensados os dividendos intermediários que tenham sido declarados no curso 
do exercício e o valor liquido dos juros sobre o capital próprio; e c) o saldo do lucro liquido terá a destinação que a Assembleia Geral determinar, observadas 
as disposições legais aplicáveis. §1º. Os dividendos serão pagos, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, no prazo de 30 dias contados da data em 
que forem declarados e, em qualquer caso, dentro do exercício social. §2º. O dividendo previsto neste Artigo não será obrigatório no exercício social em que 
a Diretoria informar à AGO não ser ele compatível com a situação fi nanceira da Companhia. O Conselho Fiscal, se em funcionamento, deverá dar parecer sobre 
essa informação. Os lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios 
subsequentes, deverão ser pagos como dividendos assim que o permitir a situação fi nanceira da Companhia. §3º. O lucro remanescente, após as deduções e 
destinações em (a), (b) e (c) acima, será aplicado, salvo deliberação diversa em Assembleia Geral, na Reserva Estatutária intitulada “Reserva de Aplicação e 
Desenvolvimento de Novos Negócios e investimentos”, cuja fi nalidade é o fortalecimento do capital de giro da sociedade e reinvestimento de recursos gera-
dos internamente, objetivando a expansão dos negócios sociais da Companhia, constituída de parcela de até 100% do saldo do lucro da Companhia, até o li-
mite de 100% do capital social da Companhia. Artigo 30. A Diretoria poderá, por solicitação da Assembleia Geral, em qualquer periodicidade, levantar balan-
ços intermediários, cabendo à Assembleia Geral declarar dividendos á conta de lucros apurados nesses balanços, observadas as restrições legais aplicáveis. 
Artigo 31. A Diretoria poderá declarar, ad referendum da Assembleia Geral, dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou semestral aprovado em Assembleia Geral, bem como poderá determinar o pagamento de juros sabre o capital próprio, 
imputando-se o valor líquido dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, nos termos do Artigo 26, alínea “b”, supra. Capítulo VII - Liqui-
dação da Companhia: Artigo 32. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo a Assembleia Geral determinar o modo de liquida-
ção e nomear o liquidante que deverá atuar nesse período. Capítulo VIII - Disposições Finais: Artigo 33. A Companhia respeitará e obedecerá aos termos de 
acordos de acionistas que venham a ser arquivados em sua sede. Artigo 34. No caso de sobrevirem litígios ou divergências oriundos deste estatuto social, os 
acionistas, os administradores e a própria Companhia concordam em envidar seus melhores esforços no sentido de dirimi-los de maneira amigável, e de 
acordo com os princípios de boa-fé. Em não sendo dirimida a controvérsia de forma amigável, a controvérsia deverá ser defi nitivamente resolvida por meio de 
arbitragem, a ser instituída e processada de acordo com o Regulamento da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem de São Paulo CIESP/FIESP, com sede 
em São Paulo (“FIESP”). §1º. A arbitragem será conduzida perante e administrada pela FIESP. §2º. A arbitragem será realizada de acordo com as normas 
procedimentais da FIESP em vigor no momento da arbitragem. §3°. A arbitragem caberá a um tribunal arbitral composto por três árbitros inscritos na Ordem 
dos Advogados do Brasil (“Tribunal Arbitral”). Cada Parte indicará um árbitro. O terceiro árbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral, será escolhido de comum 
acordo pelos árbitros indicados pelas Partes. Quaisquer omissões, litígios, dúvidas e faltas de acordo quanto à indicação dos árbitros pelas Partes ou à escolha 
do terceiro árbitro serão dirimidos pela FJESP. §4º. A arbitragem será realizada na cidade do São Paulo, ressalvados os atos que, por força das normas da FIESP 
ou sua organização administrativa, tenham de ser praticados em outras localidades. O Tribunal Arbitral poderá, motivadamente, designar a realização de dili-
gências em outras localidades. §5º. A arbitragem será realizada em língua portuguesa. §6°. A arbitragem será de direito. §7º. A arbitragem será concluída no 
prazo de 6 meses, o qual poderá ser prorrogado motivadamente pelo Tribunal Arbitral. §8º. As decisões da arbitragem serão consideradas fi nais e defi nitivas, 
não cabendo qualquer recurso contra as mesmas, ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos previstos no artigo 30 da Lei 9.307/96. §9º. Antes da 
instalação do Tribunal Arbitral, qualquer das Panes poderá requerer ao Poder Judiciário medidas cautelares, sendo certo que o eventual requerimento de 
medida cautelar ao Poder Judiciário não afetara a existência, validade e efi cácia de convenção de arbitragem, nem representará uma dispensa com relação à 
necessidade de submissão do confl ito à arbitragem, Após a instalação do Tribunal Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou antecipação de tutela 
deverão ser dirigidos ao Tribunal Arbitral que poderá valer-se do disposto no artigo 22, §4°, da Lei 9.307/96. §10°. Para as medidas previstas no Parágrafo 9° 
acima, para a execução das decisões da arbitragem, e para as causas que não estejam submetidas à arbitragem, fi ca eleito o Foro da Comarca do Rio de Janei-
ro como o único competente, renunciando a todos os outros, por mais especiais ou privilegiados que sejam”. (vi) Foram eleitos como para o cargo de membros 
do Conselho de Administração, com mandato de 02 anos, os Srs. (i) Roberval Leonardo de Souza Salgado, RG nº 28.508,638-8 SSP/SP e CPF/MF n° 179.924.428-
81; (ii) Fernando Grostein Escobar de Andrade, RG n° 28.804.951-2 SSP-SP e CPF nº 224.069.348-70. Os Conselheiros eleitos declararam, para as devidos fi ns, 
que não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a econo-
mia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nos termos do artigo 
147, §1º, da Lei º 6 404/76. Os Diretores ora eleitos serão investidos em seus cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse e declarações 
de desimpedimento, que serão lavrados em livro próprio da Companhia. Por fi m, a Assembleia Geral fi xou com limite máximo para a remuneração global 
e anual Administração da Companhia em ate R$ 400.000,00 referentes a remuneração fi xa. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a pre-
sente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada e lavrada em livro próprio. Rio de Janeiro, 05/09/2013. Mesa: Luciano Hulk - 
Presidente; Roberval Leonardo de Souza Salgado - Secretário. Acionistas Presentes: Joá Investimentos Ltda., Por Luciano Huck - Administrador; Spark 
marketing e Participações Ltda., Por André Augusto Nadalutti Barros - Administrador; Antonio Pedro Osório Tabet; Rafael Grostein; Spray Filmes S/S Ltda.,
Por Fernando Grostein Escobar de Andrade. JUCESP/NIRE nº 3530046002-2 em 06/12/2013.

Falcão Produção e Comercialização de Conteúdo Audiovisual e Serviços Digitais S.A.
(CNPJ em Constituição)

Ata da Assembleia Geral de Constituição
Data/Horário/Local: 05/10/2018, às 10hs, na Alameda Franca, 1.423, São Paulo/SP. Convocação/Presença: Dispensada, pela totalidade do capital social. 
Mesa: Rafael Arruda Grostein - Presidente; Alessandro Rosa Vieira - Secretário. Ordem do Dia/Deliberações: “Aprovadas por unanimidade”: (i) o Boletim de 
Subscrição de Ações, onde consta que o capital social, no valor de R$ 10.000,00, dividido em 10.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, foi 
subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente nacional. O referido Boletim de Subscrição de Ações encontra-se a disposição na sede da Companhia 
como Anexo I; (ii) o exame e leitura do comprovante de depósito de que trata o inciso III do Artigo 80 da Lei 6.404/76, o qual comprovou que foi depositado, 
em moeda corrente nacional, a totalidade do capital social subscrito da Companhia, a saber, de R$ 10.000,00. Referido comprovante encontra-se a disposição 
na sede da Companhia como Anexo II; (iii) a proposta de Estatuto Social; (iv) declarar devidamente constituída a Falcão Produção e Comercialização de 
Conteúdo Audiovisual E Serviços Digitais S.A., a qual será regida pelo Estatuto Social ora aprovado; (v) eleição dos membros da Diretoria, tendo sido esco-
lhidos e eleitos pelas acionistas: (a) Diretor Presidente, Rafael Arruda Grostein, RG nº 24.949.560-0 SSP/SP e CPF/MF nº 284.891.558-79; e (b) Diretor Vice-
-Presidente, Carlos Eduardo Naufal Ciampolini, RG nº 33.359.460 SSP/SP e CPF/MF nº 321.814.788-30. Os Diretores eleitos fi cam dispensados de prestar 
caução para o exercício de suas funções e declaram estar aptos para o exercício do cargo, bem como não estar incursos em penalidade de lei que os impeça 
de exercer a atividade empresarial, tendo sido desde já declarados empossados os Diretores assinam, nesta data, o termo de posse no respectivo livro societá-
rio. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todas as acionistas presentes. Mesa: Rafael Ar-
ruda Grostein - Presidente; Alessandro Rosa Vieira - Secretário. Acionistas: Network Participações S.A.; e EGF Sports Consultoria e Marketing Ltda. São Paulo, 
05/10/2018. Visto do Advogado: Amanda Mendes Costa – OAB/SP 325.780. JUCESP/NIRE nº 3530053151-5 em 14/02/2019. Estatuto Social: Capítulo I - 
Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. A Falcão Produção e Comercialização de Contéudo Audiovisual e Serviços Digitais S.A. (“Compa-
nhia”) é uma sociedade por ações de capital fechado, regendo-se por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial pela Lei 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei 6.404/76”). Artigo 2º. A Companhia tem sede em São Paulo/SP, na Alameda Franca, 1.423, Jardim Paulista, CEP 01422-001, podendo, 
por deliberação da Assembleia Geral, abrir, manter e extinguir fi liais, sucursais, depósitos, escritórios e armazéns em qualquer parte do território nacional, 
observadas as formalidades legais. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social o desenvolvimento de atividades na área de comunicação social, incluindo, 
mas não se limitando a fi lmagens em geral, elaboração e edição de vídeos, produção e distribuição audiovisual na internet e comercialização de espações 
publicitários. Artigo 4º. A Companhia terá duração por prazo indeterminado, dissolvendo-se por determinação da Assembleia Geral ou nas hipóteses previstas 
em lei, com a observância das disposições legais e estatutárias. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º. O capital social é de R$ 10.000,00, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 10.000 ações, sendo 10.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. §1º. As Ações 
são indivisíveis perante a Companhia, que não reconhecerá mais que um proprietário para cada unidade. §2º. Cada ação ordinária dará direito a um voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 6º. A Companhia poderá, a qualquer tempo, por deliberação da Assembleia Geral, criar classes de ações preferen-
ciais de classes existentes, sem guardar proporção com as demais classes ou com as ações ordinárias, até o limite de 50% do total de ações emitidas, que po-
derão ser ou não resgatáveis e ter ou não valor nominal. Artigo 7º. Nos casos de reembolso de ações previstos em lei, o valor de reembolso das ações corres-
ponderá ao seu valor de patrimônio líquido constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral, nos termos da Artigo 45 da Lei 6.404/76. Artigo 8º. 
Para os fi ns do §6º do Artigo 44 da Lei 6.404/76, o resgate das ações de emissão da Companhia, independentemente de sua espécie e/ou classe, deverá ser 
aprovado em Assembleia Geral. Capítulo III - Administração da Companhia: Artigo 9º. A Companhia será administrada por uma Diretoria, na forma da le-
gislação aplicável e deste Estatuto. Artigo 10. A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por, no mínimo, 02 e, no máximo, 04 membros, 
residentes no país, com mandato de 02 anos, sendo permitida a reeleição. §1º. Qualquer que seja data de sua eleição, os respectivos mandatos terminarão na 
data da realização da Assembleia Geral que examinar as contas relativas ao último exercício de suas gestões. Os membros da Diretoria poderão ser reeleitos, 
inclusive por mais de uma vez. §2º. Todos os membros eleitos estarão dispensados de prestar caução para exercer suas funções nos respectivos cargos. §3º. 
Os Diretores serão eleitos e destituídos a qualquer tempo pela Assembleia Geral. §4º. Os Diretores eleitos na forma deste Estatuto Social serão investidos em 
seus cargos mediante termo lavrado e assinado no livro de Atas de Reunião da Diretoria, no prazo de 30 dias, contados de sua eleição. Se o termo de posse não 
for assinado no prazo acima estabelecido, nos termos do §1º do Artigo 149 da Lei 6.404/76, a nomeação tornar-se-á sem efeito, salvo se devidamente justifi ca-
do. §5º. O termo de posse dos Diretores da Companhia deverá prever cláusula de não competição às atividades desenvolvidas pela Companhia, pelo prazo 
mínimo de 06 meses, contados da data do desligamento do exercício do cargo de Diretor. §6º. Mesmo depois de terminado o mandato para o qual foram 
eleitos, os Diretores continuarão no exercício de seus cargos até a eleição e posse dos seus substitutos. §7º. Em caso de vacância ou impedimento defi nitivo 
verifi cado em qualquer um dos cargos da Diretoria, os Diretores remanescentes administrarão a Companhia na forma prevista neste Estatuto Social, até a 
eleição do substituto que será procedida pela Assembleia Geral, dentro de 30 dias, contado da data da vacância do cargo ou constatação do impedimento, 
sendo que a gestão do novo Diretor terminará no mesmo prazo de mandato do Diretor substituído. Artigo 11. A Assembleia Geral fi xará a remuneração da 
Diretoria, em montante global e anual, bem como a divisão da remuneração entre seus membros. §Único. Além dos casos de morte ou renúncia, considerar-
-se-á vago o cargo do Diretor que, sem justa causa, deixar de exercer suas funções por 60 dias consecutivos. Artigo 12. Compete à Diretoria praticar todos os 
atos normais de administração, necessários à consecução dos fi ns sociais e ao regular funcionamento da Companhia, nos termos previstos neste Artigo e de 
acordo com as limitações impostas por este Estatuto Social. §1º. Compete aos Diretores o uso da fi rma da Companhia e a representação desta, ativa ou passi-
vamente, perante terceiros, no Brasil ou exterior, perante repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias e sociedades de economia mista, em 
Juízo ou fora dele, podendo, para tanto, contrair obrigações, abrir e operar contas bancárias, transigir, ceder e renunciar direitos, podendo, enfi m, praticar to-
dos os atos normais de administração necessários à consecução dos fi ns sociais e ao regular funcionamento da Companhia, observando-se as limitações pre-
vistas nos parágrafos abaixo. §2º. Compete especialmente à Diretoria: (i) exercer a direção executiva da Companhia, diligenciando para que sejam fi elmente 
observadas as deliberações e as diretrizes fi xadas pela Assembleia Geral e por esse Estatuto Social; (ii) fi xar a orientação geral dos negócios sociais, incluindo a 
aprovação do orçamento anual da Companhia, bem como a sua política de gestão de caixa e planos de negócio; (iii) aprovação de quaisquer despesas, con-
tratações ou quaisquer matérias que excedam o limite do orçamento anual da Companhia aprovado; (iv) representar a Companhia ativa e passivamente, judi-
cial e extrajudicialmente; e (v) participar das reuniões da Diretoria, concorrendo para a defi nição das políticas a serem seguidas pela Companhia e relatando os 
assuntos da sua respectiva área de supervisão e coordenação. §3º. São expressamente vedados, sendo nulos de pleno direito e inoperantes em relação à 
Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas aos objeti-
vos sociais. §4º. É vedado aos Diretores prestar, em nome da Companhia, avais, fi anças e quaisquer atos de favor estranhos ao interesse social, bem como re-
presentá-la de forma diversa da estabelecida neste Estatuto Social, sob pena de serem nulos e de nenhum efeito os atos assim praticados. Artigo 13. A Dire-
toria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer de seus membros, com, no mínimo, 03 dias de antecedência, mediante convocação pessoal dirigida aos 
demais Diretores, com comprovação de recebimento. §1º. O quórum mínimo para quaisquer deliberações da Diretoria é de 02 Diretores em exercício, deven-
do as deliberações ser tomadas por maioria de votos. §2º. Considerar-se-á regularmente convocados os Diretores, por qualquer meio que permita a compro-
vação do recebimento da convocação por parte deles, tais como telegrama, carta registrada, e-mail ou qualquer outro meio semelhante, além da publicação 
em jornais. Considera-se regular a reunião que contar com a presença de todos os Diretores, que deverão assinar a ata de Reunião da Diretoria. §3º. Nas reu-
niões da Diretoria serão admitidos votos por carta, fax ou e-mail, desde que recebidos na sede social até o momento da reunião. Artigo 14. Observado o dis-
posto nos parágrafos do presente Artigo, a Companhia considerar-se-á Diretor e 01 procurador, de acordo com os poderes conferidos no respectivo instru-
mento de mandato, e desde que constituído pelo outro Diretor; ou (iii) isoladamente, por 01 procurador, de acordo com os poderes conferidos no respectivo 
instrumento de mandato, e desde que constituído por 02 Diretores. §1º. Os mandatos outorgados pela Companhia deverão especifi car os poderes outorgados 
e, salvo se contiverem a cláusula ad judicia et extra, terão tempo de vigência determinado não superior a 01 ano. Capítulo IV - Deveres e Responsabilidades 
dos Administradores: Artigo 15. Além de outros deveres e responsabilidades previstos na Lei 6.404/19, os administradores devem servir com lealdade a 
Companhia e manter reserva sobre seus negócios, sendo-lhes vedado: (i) usar, em benefício próprio ou de outrem, com ou sem prejuízo para a Companhia, as 
oportunidades empresariais de que tenham conhecimento em razão do exercício de seu cargo; (ii) omitir-se no exercício ou proteção de direitos da Compa-
nhia ou, visando à obtenção de vantagens para si ou para outrem, deixar de aproveitar oportunidades de negócio de interesse da Companhia; e (iii) adquirir, 
para revender com lucro, bem ou direito que sabem necessário à Companhia, ou que esta tencione adquirir. §1º. Cumpre, ademais, aos administradores, 

guardar sigilo sobre qualquer informação que ainda não tenha sido divulgada para conhecimento do mercado, obtida em razão do cargo, sendo-lhes vedado 
valer-se da informação para obter vantagem, para si ou para outrem. §2º. Os administradores devem zelar para que a violação do disposto no §1º acima não 
venha ocorrer por meio de subordinados ou terceiros de sua confi ança. Artigo 16. Cumpre aos administradores absterem-se de manter atividades ou partici-
par de negócio concorrente ou confl itante com a Companhia, salvo se esta, consignando em ata da Assembleia Geral, não se interessar pelo desenvolvimento 
do negócio ou da atividade. Outrossim, é vedado aos administradores intervir em qualquer operação social em que tiverem interesse confl itante com o da 
Companhia, bem como em qualquer deliberação que seja tomada pelos demais administradores, cumprindo-lhes cientifi car os demais administradores do seu 
impedimento e fazer consignar em ata da Assembleia Geral a natureza e extensão desse impedimento. §Único. Ainda que observado o disposto neste Artigo, 
o administrador somente pode contratar com a Companhia em condições razoáveis ou equitativas, idênticas às que prevalecem no mercado ou em que a 
Companhia contrataria com terceiros. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 17. O Conselho Fiscal da Companhia, de funcionamento não permanente, será 
composto de 03 membros efetivos e de igual número de suplentes, que serão eleitos na Assembleia Geral que deliberar a sua instalação, sendo os conselheiros 
escolhidos entre acionistas ou não, brasileiros e residentes no País, com a observância das prescrições legais. §1º. Os membros efetivos do Conselho Fiscal, ou 
os suplentes em exercício, perceberão a remuneração que for fi xada pela Assembleia Geral que os eleger, respeitado o mínimo estabelecido no §3º do Artigo 
162 da Lei 6.404/76. §2º. O Conselho Fiscal somente será instalado a pedido dos acionistas, obedecidas as determinações legais, caso em que cada período de 
seu funcionamento terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária que for realizada após a sua instalação. Capítulo VI - Assembleia Geral: Artigo 18. A 
Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo com a Lei e este Estatuto Social, tem poderes para decidir sobre todos os negócios relativos ao objeto da 
Companhia e para tomar as resoluções que julgar convenientes a sua defesa e desenvolvimento. Artigo 19. As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias 
serão convocadas por qualquer membro da Diretoria ou a requerimento de qualquer acionista, devendo tal requerimento ser acompanhado da pauta que 
contenha a descrição das matérias que serão discutidas e decididas na respectiva Assembleia Geral, bem como indicar toda a documentação pertinente que 
possa a ser exigida para tais discussões. Tal documentação será fornecida pela Companhia, se necessário, acompanhada de justifi cativa da necessidade e 
conveniência da análise e decisão sobre a matéria. Cada um dos acionistas será responsável por suas respectivas despesas para comparecimentos às Assem-
bleias Gerais da Companhia. §1º. As Assembleias Gerais Ordinárias realizar-se-ão nos 04 primeiros meses após o término do exercício social e as Extraordiná-
rias, sempre que forem convocadas, atendidos os prazos estabelecidos no Artigo 124 da Lei 6.404/1976. §2º. A convocação far-se-á mediante anúncio publi-
cado por 03 vezes, no mínimo, no Diário Ofi cial e em outro jornal de grande circulação do local da sede da Companhia contendo, além do local, data e hora da 
Assembleia Geral, a ordem do dia e, no caso de reforma do Estatuto Social, a indicação da matéria. A primeira convocação da Assembleia Geral deverá ser feita 
com 08 dias de antecedência, no mínimo, contado do prazo da publicação do primeiro anúncio. Não se realizando a Assembleia Geral, será publicado novo 
anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 05 dias. §3º. Independentemente das formalidades previstas no §1º acima, será considerada 
regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Artigo 20. Os acionistas ou os seus representantes legais presentes na Assembleia Geral, 
antes de sua instalação, deverão assinar o Livro de Presença de Acionistas, indicando o seu nome, nacionalidade e residência, bem como a quantidade das 
ações de que forem titulares. Artigo 21. As Assembleias Gerais serão presididas por qualquer dos presentes, indicado por acionista(s) que represente(m) a 
maioria do capital social. Caberá ao presidente escolher, dentre os outros presentes, que secretariará os trabalhos da Assembleia Geral. Artigo 22. As delibe-
rações das Assembleias Gerais, salvo as exceções previstas em lei ou neste Estatuto, somente serão válidas se contarem com o voto favorável de acionistas que 
representem mais da metade das ações com direito a voto da Companhia. Artigo 23. As seguintes matérias dependerão, para sua aprovação, de prévia e ex-
pressa concordância de acionistas representando mais da metade das ações com direito a voto da Companhia: (i) alteração do Estatuto Social; (ii) modifi cação 
do capital social da Companhia; (iii) lançamento de opções, encargos ou outras limitações sobre as ações da Companhia; criação de novas espécies ou classes 
de ações; conversão das ações existentes em ações de outra espécie ou classe; exceto com relação a aumento de capital da Companhia em virtude de incor-
poração de reservas no capital da Companhia, como consequência de dispositivo legal, ou dentro dos limites do capital autorizado da Companhia; (iv) emissão 
pública ou privada de títulos ou valores mobiliários pela Companhia, bem como a assinatura, pela Companhia, de qualquer contrato de emissão de títulos ou 
outorga a terceiros de direitos de subscrição ou de aquisição de ações da Companhia; (v) amortização dos títulos da Companhia; (vi) retenção de dividendos 
apurados pela Companhia; (vii) autorização de alienação ou oneração dos bens do ativo permanente da Companhia de valor contábil individual igual ou su-
perior a R$ 200.000,00; (viii) Concessão ou tomada de empréstimos com valor igual ou superior a R$ 200.000,00; (ix) decisão acerca do pagamento de o capital 
próprio aos acionistas, nos termos juros sobre da legislação aplicável; (x) liquidação e dissolução da Companhia ou cesação do estado de liquidação, bem como 
nomeação de liquidante; (xi) Outorga de fi ança, aval ou garantia em negócios ou operações de terceiros, exceção feita os negócios ou operações de subsidiá-
rias ou coligas da Companhia; (xii) pedido de autofalência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia; e §2º. O dividendo previsto neste Artigo não 
será obrigatório no exercício social em que a Diretoria informar à AGO não ser ele compatível com a situação fi nanceira da Companhia. O Conselho Fiscal, se 
em funcionamento, deverá dar parecer sobre essa informação. Os lucros que assim deixarem de serem distribuídos serão registrados como reserva especial e, 
se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendos assim que o permitir a situação fi nanceira da Companhia. 
§3º. O lucro remanescente, após as deduções e destinações nos itens acima, será aplicado, salvo deliberação diversa em Assembleia Geral, na Reserva Estatu-
ária intitulada “Reserva de Aplicação e Desenvolvimento de Novos Negócios e Investimentos”, cuja fi nalidade é o fortalecimento do capital de giro da Compa-
nhia e reinvestimento de recursos gerados internamente, objetivando a expansão dos negócios sociais da Companhia, constituída de parcela de até 100% do 
saldo do lucro da Companhia, até o limite de 100% do capital social da Companhia. Artigo 26. A Diretoria poderá, por solicitação da Assembleia Geral, em 
qualquer periodicidade, levantar balanços intermediários, cabendo à Assembleia Geral declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, obser-
vadas as restrições legais aplicáveis. Artigo 27. A Diretoria poderá declarar, ad referendum da Assembleia Geral, dividendos intermediários à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral aprovado em Assembleia Geral, bem como poderá determinar o paga-
mento de juros sobre o capital próprio, imputando-se o valor líquido dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, nos termos do inciso (ii) 
do Artigo 25 acima. Capítulo VIII - Liquidação da Companhia: Artigo 28. A Companhia entrará em liquidação nos casos e pelo modo previsto em lei, ou, de 
acordo com o que determinar a Assembleia Geral. §1º. Sendo a liquidação fi xada em Assembleia Geral, esta deverá eleger e nomear o liquidante. §2º. Caso 
ainda não esteja instalado o Conselho Fiscal, a Assembleia Gerai o elegerá e fi xar-lhe-á a remuneração no período de liquidação. Capítulo IX - Disposições 
Finais: Artigo 29. Os casos omissos no presente Estatuto Social serão regidos pelas disposições da Lei 6.404/76, e legislação vigente aplicável. Artigo 30. A 
Companhia respeitará e obedecerá aos termos de acordos de acionistas que venham a ser arquivados em sua sede. Artigo 31. No caso de sobrevirem litígios 
ou divergências oriundas deste Estatuto Social, os acionistas, os administradores e a própria Companhia concordam em envidas os seus melhores esforços no 
sentido de dirimi-los de maneira amigável e de acordo com os princípios de boa-fé. Em não sendo dirimida a controvérsia de forma amigável, a controvérsia 
deverá ser defi nitivamente resolvida por meio da arbitragem, a ser instruída e processada de acordo com o Regulamento da Câmara de Conciliação, Mediação 
e Arbitragem de São Paulo CIESP/FIESP, com sede em São Paulo (“FIESP”). §1º. A Arbitragem será conduzida perante e administrada pela FIESP. §2º. A arbitra-
gem será realizada de acordo com as normas procedimentais da FIESP em vigor no momento da arbitragem. §3º. A arbitragem caberá a um tribunal arbitral 
composto por 03 árbitros inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (“Tribunal Arbitral”). Cada Parte indicará um árbitro. O terceiro árbitro, que presidirá o 
Tribunal Arbitral, será escolhido de comum acordo pelos árbitros indicados pelas Partes. Quaisquer omissões, litígios, dúvidas e faltas de acordo quanto à in-
dicação dos árbitros pelas Partes ou à escolha do terceiro árbitro serão dirimidos pela FIESP. §4º. A arbitragem será realizada na cidade de São Paulo, ressalva-
dos os atos que, por força das normas da FIESP ou sua organização administrativa, tenham de ser praticados em outras localidades. O Tribunal Arbitral poderá, 
motivadamente, designar a realização de diligências em outras localidades. §5º. A arbitragem será realizada em língua portuguesa. §6º. A arbitragem será de 
direito. §7º. A arbitragem será concluída no prazo de 06 meses, o qual poderá ser prorrogado motivada mente pelo Tribunal Arbitrai. §8º. As decisões da arbi-
tragem serão consideradas fi nais e defi nitivas, não cabendo qualquer recurso contra as mesmas, ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos previs-
tos no Artigo 30 da Lei Federal 9.307/96, conforme alterada (“Lei de Arbitragem”). §9º. Antes da instalação do Tribunal Arbitrai, qualquer das Partes poderá 
requerer ao Poder Judiciário medidas cautelares, sendo certo que o eventual requerimento de medida cautelar ao Poder Judiciário não afetará a existência, 
validade e efi cácia da convenção de arbitragem, nem representará uma dispensa com relação à necessidade de submissão do confl ito à arbitragem. Após a 
instalação do Tribunal Arbitra, os requerimentos de medida cautelar ou antecipação de tutela deverão ser dirigidos ao Tribunal Arbitrai, que poderá valer-se 
do disposto no §4º do Artigo 22 da Lei de Arbitragem. §10º. Para as medidas previstas no §9 acima, para a execução das decisões da arbitragem, e para as 
causas que não estejam submetidas à arbitragem, fi ca eleito o Foro da Comarca de São Paulo como o único competente, renunciando a todos os outros, por 
mais especiais ou privilegiados que sejam.
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ACEF S.A.
CNPJ/ME nº 46.722.831/0001-78 - NIRE 35300185765

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 

Adicional Real e Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços 
Restritos de Distribuição, da ACEF S.A. Realizada em 14 de Dezembro de 2020

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 14 de dezembro de 2020 às 10h00 horas, na sede social da ACEF S.A., (“Companhia” e
“Emissora”), localizada na cidade de Franca, Estado de São Paulo, na Avenida Armando Salles de Oliveira, nº 201, Parque Universitário,
CEP: 14404-600 (“Assembleia”). 2. Convocação: Dispensada a convocação, tendo em vista que se verificou a presença do titular das
Debêntures (conforme abaixo definido) (“Debenturista”) representando 100% (cem por cento) das Debêntures em Circulação, emitidas
no âmbito da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia
Adicional Real e Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Companhia
(“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), nos termos do artigo 71, parágrafo 2º e artigo 124, parágrafo 4º, ambos da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”) e da cláusula 11.3 do “Instrumento Particular da
Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures, entre a Emissora, o Agente Fiduciário (conforme abaixo definido) e a Garantidora
(conforme abaixo definido), celebrado em 17 de setembro de 2018, conforme aditado (“Escritura de Emissão”). 3. Presença: Presente
(I) o Debenturista detentor de 100% (cem por cento) das Debêntures em Circulação, conforme lista de presença de Debenturistas
apostas na presente ata, (II) o representante da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente
fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”), (III) o(s) representante(s) da Cruzeiro do Sul Educacional S.A., na qualidade de interveniente
garantidora (“Fiadora”); e (IV) representante da Emissora, conforme as assinaturas apostas abaixo. 4. Mesa: Eduardo Franco Ribeiro -
Presidente, Antônio Cavalcanti Júnior - Secretário. 5. Abertura: Foram eleitos o Presidente e o Secretário da Assembleia para, dentre
outras providências, lavrar a presente ata. Após a devida eleição, foram abertos os trabalhos, tendo sido verificado pelo Secretário os
pressupostos de quórum e convocação, bem como os instrumentos de mandato dos representantes do Debenturista presente,
declarando o Sr. Presidente instalada a presente Assembleia. Em seguida, foi realizada a leitura da ordem do dia. 6. Ordem do Dia:
examinar, discutir e deliberar sobre: (i) a concessão, ou não de anuência prévia para a não observância dos Índices Financeiros da Dívida
Financeira Líquida/EBITDA a ser apurado nas Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas da Fiadora do exercício social a ser
encerrado em 31 de dezembro de 2020, previsto na Cláusula 8.3, (VII) da Escritura de Emissão. (ii) a autorização ou não para a Emissora,
a Fiadora e o Agente Fiduciário praticarem todos os atos necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações a serem tomadas na presente Assembleia Geral de Debenturistas. 7. Deliberações: Instalada validamente a
Assembleia e após a discussão da matéria, o Debenturista aprovou, sem quaisquer ressalvas: (i) a concessão de anuência prévia para
a não observância dos Índices Financeiros da Dívida Financeira Líquida/EBITDA a ser apurado nas Demonstrações Financeiras
Consolidadas Auditadas da Fiadora para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2020, previsto na Cláusula 8.3, (VII)
da Escritura de Emissão, dispensando a menção ao cumprimento do referido índice financeiro no parecer do Auditor Independente. (ii)
a autorização para a Emissora, a Fiadora e o Agente Fiduciário praticarem todos os atos necessários à realização, formalização,
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas, na presente Assembleia Geral de Debenturistas. As deliberações
desta Assembleia se restringem à Ordem do Dia, sendo tomadas por mera liberalidade dos Debenturistas e não devem ser consideradas
como novação, precedente ou renúncia de quaisquer outros direitos dos Debenturistas previstos na Escritura de Emissão, sendo sua
aplicação exclusiva e restrita para o aprovado nesta Assembleia. A Emissora e Fiadora comparecem a esta Assembleia e concordam
com todas as deliberações tomadas pelo Debenturista. Os termos iniciados com letras maiúsculas que não estiverem aqui
expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão. 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser
tratado, foi encerrada a presente Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por Eduardo
Franco Ribeiro - Presidente, Antônio Cavalcanti Júnior - Secretário, pelo Debenturista, Agente Fiduciário e Fiadora. Franca/SP, 14 de
dezembro de 2020. Eduardo Franco Ribeiro - Presidente; Antônio Cavalcanti Júnior - Secretário Agente Fiduciário: Oliveira Trust
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. Nome: Ricardo Lucas Dara da Silva, Cargo: Procurador. Emissora: ACEF S.A. Nome:
Antônio Cavalcanti Júnior, Cargo: Diretor Financeiro e Administrativo; Nome: Fábio Ferreira Figueiredo, Cargo: Diretor de Planejamento.
Fiadora: Cruzeiro Do Sul Educacional S.A. Nome: Antônio Cavalcanti Júnior, Cargo: Diretor Financeiro e Administrativo; Nome: Fábio
Ferreira Figueiredo, Cargo: Diretor de Planejamento. Debenturista titular da totalidade das Debêntures em Circulação: Banco do Brasil
S.A. CNPJ: 00.000.000/0001-91. Nome: Eduardo Franco Ribeiro, Cargo: Gerente de Negócios; Nome: Alessandra Prudêncio Barbosa
Santos - Cargo: Gerente de Relacionamento. JUCESP 551.556/20-1, 30/12/20. Gisela Simiema Ceschin, Secretária Geral.

AMSTED-MAXION FUNDIÇÃO E EQUIPAMENTOS FERROVIÁRIOS S.A.
CNPJ/MF nº 01.599.436/0001-01 - NIRE 35.300.174.666 - Companhia de Capital Fechado

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 09/11/2020
1. Data, Hora e Local: Aos 9/11/2020 às 14h, na sede social, em Cruzeiro, SP, na Rua Dr. Othon Barcellos, 77, 
CEP 12730010, Centro. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação do edital de convocação, nos 
termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76, tendo em vista a presença da totalidade dos representando 100% 
do capital social da Companhia conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 3. Com-
posição da Mesa: Marcos Sergio de Oliveira (Presidente da Assembleia); Aline de Paula Santiago Carvalho 
(Secretária). 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a alteração da composição do Conselho de Administração da 
Companhia. 5. Deliberações: Após o exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia e dos res-
pectivos documentos, os Acionistas autorizaram a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos 
do artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada, e deliberaram: 5.1. Alteração da Composição do 
Conselho de Administração: Aprovar a substituição do Sr. Christopher Paul Meyers, Passaporte nº 565327591, 
por Michael Jordan Carter, Passaporte nº 481659438. O membro do Conselho de Administração ora eleito 
assinou o seu termo de posse correspondente no Livro de Registro de Atas do Conselho da Administração da 
Companhia, para os fins do artigo 149 da Lei 6.404/76, e, para fins de §1º do Artigo 147 da Lei 6.404/76 decla-
rou, para os efeitos legais, que não está impedido de exercer a administração da Companhia, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-
cussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. Ademais em atendimento ao 
disposto no §2º do Artigo 146 da Lei 6.404/76, o membro ora eleito indicou Aline de Paula Santiago Carvalho, 
RG 33.945.375-8 SSP/SP, CPF 290.444.318-54 e OAB/SP 237.437, como representante legal. Por fim, Compa-
nhia outorga, neste ato, a mais plena, ampla, irrevogável e irretratável quitação ao Sr. Christopher Paul Meyers 
com relação a todo e qualquer ato realizado em razão do legal exercício do cargo de membro do Conselho de 
Administração da Companhia, para nada mais reclamar dele a esse título e a qualquer tempo. 5.1.1. Em viftude 
das alterações acima, os acionistas decidem ratificar e consolidar a composição do Conselho de Administração 
da Companhia, com mandato até a realização da AGO da Companhia que deliberará sobre as contas da admi-
nistração relativas ao exercício social de 2021, como segue: (ii) Michael Jordan Carter, Passaporte 481659438, 
o qual ocupará o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (ii) Marcos Sergio de Oliveira, 
RG nº 8.033.577-9 SSP/SP e CPF 008.516.768-12, o qual permanecerá ocupando o cargo de Vice-Presidente 
do Conselho de Administração; (iii) Paul Anthony Limbach, Passaporte 550053974; (iv) Lorie Luikens Teko-
rius, Passaporte nº 520841991; e (v) Eric John Stopka, Passaporte 210982202 e CPF 060.657.427-16. 
6. Encerramento da Assembleia: Nada mais, foi lavrada a presente Ata, por todos lida e aprovada. 7. Assina-
turas: Marcos Sergio de Oliveira (Presidente da Assembleia); Aline de Paula Santiago Carvalho (Secretária da 
Assembleia). Acionistas Presentes: Iochpe-Maxion S.A. (representada por Marcos Sergio de Oliveira), Amsted 
Rail Brasil Equipamentos Ferroviários Ltda. (representada por Lizete Garcia Giuzio) e Greenbrier do Brasil 
Participações Ltda. (representada por João Gabriel Ferrari Xavier). Na qualidade de Presidente e Secretária da 
Assembleia, declaramos que a presente é cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. Cruzeiro/SP, 09/11/20. 
Marcos Sergio de Oliveira - Presidente da Assembleia; Aline de Paula Santiago Carvalho - Secretária. 
JUCESP 25.782/21-6 em 13/01/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1029055-48.2015.8.26.0100. A(o) Dr(a). Valéria Longobardi, MM. Juiz 
de Direito da 29ª Vara Cível - Foro Central Cível da Comarca do Estado de São Paulo, na forma da lei, 
etc. Faz saber a REINO DO RECHILIEU COMÉRCIO DE BORDADOS EM GERAL LTDA., empresa 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.721.287/0001-98, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, brasi-
leiro, casado, comerciário, devidamente inscrito no CPF/MF n.º 818.908.938-20 e ALESSANDRA DE 
OLIVEIRA, brasileira, casada, estudante, devidamente inscrito no CPF/MF n.º 222.558.958-54 que, o 
Banco do Brasil S/A, ajuizou Ação Monitória, objetivando a cobrança da quantia de R$ 114.448,94 
(27/03/2015), referente ao contrato bancário. Estando os réus em local ignorado, foi expedido o presen-
te edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o "quantum" reclamado ou ofere-
çam embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pretendida. 
Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de janeiro de 2021 

PROPOSTA POR INICIATIVA PARTICULAR DA UNIDADE 163  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
MANCHESTER O CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MANCHESTER, 

6ª Vara Cível Foro Regional II - Santo Amaro – SP 
Processo 0100819-27.2009.8.26.0002 - Procedimento Comum Cível - Condominio Edificio 

Manchester em face de François Rene Andre Levy (espólio) 
neste ato representado por seu síndico, Sr. Luiz Antonio Abbatepietro, vem, através da presente ata, 
demonstrar a PUBLICIDADE DO PROCEDIMENTO DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA 
PARTICULAR, nos termos do artigo 880 do Código de Processo Civil – Lei nº 13.105/2015. Art. 880. 
Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por sua própria 
iniciativa ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado perante o órgão 
judiciário. § 1º O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de 
publicidade, o preço mínimo, as condições de pagamento, as garantias e, se for o caso, a 
comissão de corretagem. § 2º A alienação será formalizada por termo nos autos, com a 
assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, 
expedindo-se: I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de 
bem imóvel; II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel. Outrossim, 
serve a presente para declarar CIÊNCIA acerca da proposta apresentada pelo Sr. Marcelo Botelho 
Santos e sua esposa, a Sra. Luciana Pereira Botelho Santos, e já APROVADA por este Condomínio, 
nos seguintes termos: Pagamento da importância TOTAL de R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil 
reais) para pagamento à vista; Deste montante, R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 
serão pagos à título de COTAS CONDOMINIAIS e R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) à título de 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ao escritório BLM Advogados; Os débitos de IPTU serão de 
responsabilidade dos Srs. Marcelo e Luciana e serão pagos diretamente junto à Prefeitura do 
Município de São Paulo; As CUSTAS FINAIS pertencentes ao Estado, equivalentes a 1% sobre o 
valor da execução, se devidas, também serão suportadas pelos Srs. Marcelo e Luciana.  São Paulo, 
18 de janeiro de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1065381-41.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CAMILA RODRIGUES BOR-
GES DE AZEVEDO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSIVANDA DA SILVA SOUSA, CPF nº 
057.317.444-08 e JOSINALVA DA SILVA SOUSA, CPF nº 088.009.927-57, que lhes foi proposta uma ação de 
Monitória por parte de BANCO DO BRASIL S/A, alegando a cobrança de R$ 120.000,00, referente ao Contrato 
dee Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 030.307.727, em 20/12/2013. Encontrando-se as rés em lu-
gar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, em 15 dias, a fluir após os 20 supra, paguem o valor supra devidamente corrigido e acrescido de 
honorários advocatícios de 5%, que as tornará isentas das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente 
embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será no-
meado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de maio de 2020. 
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Acordos especiais
renegociaram R$ 81,9 bi da
dívida ativa na pandemia

Criados para socorrerem contribuintes em dificuldade por causa
da pandemia de covid-19, os parcelamentos especiais renegociaram
R$ 81,9 bilhões inscritos na dívida ativa da União. De abril a dezembro
do ano passado, 268,2 mil acordos de transação excepcional – como é
chamado esse tipo de renegociação – foram fechados.

O balanço foi divulgado  na terça-feira (19) pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). Dos R$ 81,9 bilhões renegociados,
R$ 1,7 bilhão foi pago em 2020, como entrada para a adesão ao
parcelamento especial e como primeira parcela.

As negociações individuais com contribuintes que devem mais de
R$ 15 milhões, categoria que abrange empresas falidas, em recuperação
judicial ou entes públicos, também foram destaque. Segundo a PGFN,
foram fechadas mais de 20 negociações individuais de grande porte,
que permitiram a regularização de um passivo superior a R$ 2 bilhões.

Apenas em dezembro, 96% das negociações aprovadas pela PGFN
foram transações excepcionais, que permitiram descontos de 30% a
100% nos juros, nos encargos e nas multas. Somente 4% dos acordos
celebrados no mês passado foram parcelamentos comuns, em até
cinco anos e sem descontos.

Ao todo, foram criadas quatro modalidades especiais de renegociação
após o início da pandemia de covid-19: dívida ativa tributária de pequeno
valor, excepcional, extraordinária e excepcional para débitos rurais e extra-
ordinários. O primeiro parcelamento especial foi criado em abril. O mais
recente, em setembro. A PGFN forneceu uma tabela para o contribuinte
consultar as diferenças de cada modalidade de acordo.

As adesões, que podiam ser feitas pela internet, acabaram em 29
de dezembro. A transação excepcional só abrangeu dívidas de difícil
recuperação, que procedem de devedores falidos, em recuperação
judicial ou inscritos há mais de 15 anos da dívida ativa sem garantias
que possam ser executadas ou suspensão de exigibilidade. Somente
o contribuinte com classificações “C” e “D” puderam fazer a
renegociação especial. (Agencia Brasil)
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Acelerados Produtora e Distribuidora Audiovisual S.A.
(em constituição)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
Data/Horário/Local: 21/02/2014, às 10horas, na Rua José Maria Lisboa, 873, Casa 01 (parte IA), São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social, a saber: 
(i) Network Participações S.A., CNPJ nº 19.374.466/0001-85, JUCESP sob NIRE 35.300.460.022, representada na forma de seu Estatuto Social por seus dire-
tores André Augusto Nadalutti de Barros, RG nº 30.047.526-3 SSP/SP e CPF/MF nº 227.247.868-90 e Rafael Arruda Grostein, RG nº 24.949.560-0 e CPF/MF nº 
284.891.558-79, (“Network”); (ii) Bruno Amaral de Oliveira e Silva, RG nº 11697534-3 IFP/RJ e CPF/MF nº 091.555.257-41, (“Bruno Silva”); (iii) Rubens 
Gonçalves Barrichello, RG nº 18.955.185 SSP/SP e CPF/MF nº 164.905.828-48, (“Barrichello”); (iv) Cassio Sporleder Cortes, RG nº 52.333.699-8 SSP/SP e 
CPF/MF 000.993.770 - 63, (“Cassio Cortes”); (v) Gerson Campos de Sousa Filho, RG nº 22.721.326-9 SSP/SP e CPF/MF nº 308.311.288-28, (“Gerson Cam-
pos”); Mesa: Presidente - Rafael Arruda Grostein; Secretário - André Augusto Nadalutti de Barros. Deliberações: “Aprovadas por unanimidade”: (i) a consti-
tuição de uma sociedade por ações sob a denominação de Acelerados Produtora e Distribuidora Audiovisual S.A. (“Companhia”); (ii) o projeto de Esta-
tuto Social; (iii) a eleição dos respectivos membros do Conselho de Administração; e (iv) a fi xação da remuneração global anual da administração. De acordo 
com o Boletim de Subscrição (Anexo I) que se encontra a disposição na sede da Companhia, o capital social da Companhia totalmente subscrito neste ato 
será de R$ 5.000,00 dividido em 5.000 ações ordinárias. O preço de emissão das ações foi fi xado em R$ 1,00 cada, nos termos do disposto no artigo 14 da Lei 
6.404/76. O montante total do capital social subscrito foi neste ato realizado em moeda corrente nacional pelos acionistas subscritores, nas proporções in-
dicadas no Boletim de Subscrição (Anexo I). Os acionistas declaram que realizaram o depósito de 10% do valor do capital social em instituição bancária, nos 
termos do artigo 80, inciso III da Lei 6.404/76, conforme indicado no extrato anexo (Anexo II), que se encontra a disposição na sede da Companhia. Estatuto 
Social: Capítulo 1 - Denominação, Sede, Objeto Social e Duração: Artigo 1. A Acelerados Produtora e Distribuidora Audiovisual S.A. (“Companhia”) 
é uma sociedade anônima fechada regida por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem em São 
Paulo/SP, na Rua José Maria Lisboa, 873, Casa 01 (parte 1A), CEP: 01423-000. §Único. Por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser instaladas, transferi-
das ou extintas fi liais, sucursais, escritórios, agências ou representações em qualquer ponto do território nacional ou do exterior. Artigo 3º. A Companhia 
tem por objeto o desenvolvimento de atividades na área de comunicação social, incluindo, mas não se limitando a fi lmagens em geral, elaboração e edição 
de vídeos, produção e distribuição audiovisual na Internet, comercialização de espaços publicitários e licenciamento de produtos (incluindo, mas não limi-
tado a roupas. livros, fi lmes, e arquivos relacionados com temas do canal). Artigo 4º. O tempo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - 
Capital Social e Ações: Artigo 5º. O capital social totalmente subscrito em moeda corrente nacional é de R$ 5.000,00 dividido em 5.000 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. §Único Cada ação ordinária corresponde a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Artigo 6º. A 
Companhia poderá, a qualquer tempo, por deliberação da Assembleia Geral, criar classes de ações preferenciais ou aumentar o número de ações preferen-
ciais de classes existentes sem guardar proporção com as demais classes ou com as ações ordinárias, até o limite de 50% do total das ações emitidas, que 
poderão ser ou não resgatáveis e ter ou não valor nominal. Artigo 7º. As ações não serão representadas por cautelas ou títulos múltiplos, presumindo-se sua 
propriedade pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. Artigo 8º. Nos casos de reembolso de ações 
previstos em lei, o valor de reembolso das ações corresponderá ao seu valor de patrimônio líquido constante do último balanço aprovado pela Assembleia 
Geral, nos termos do artigo 45 da Lei 6.404/76. Artigo 9º. Para os fi ns do artigo 44, §6º, da Lei 6.404/76, o resgate das ações de emissão da Companhia, inde-
pendentemente de sua espécie e/ou classe, deverá ser aprovado em Assembleia Geral, observado o quórum de aprovação previsto no parágrafo único do 
Artigo 15. Capítulo III - Assembleias Gerais: Artigo 10. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, em um dos 4 meses seguintes ao término do 
exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Artigo 11. A Assembleia Geral será convocada por qualquer membro 
do Conselho de Administração ou a requerimento de qualquer acionista, devendo tal requerimento ser acompanhado de pauta que contenha a descrição 
das matérias que serão discutidas e decididas na respectiva Assembleia Geral, bem como indicar toda a documentação pertinente que possa ser exigida para 
tais discussões. Tal documentação será fornecida pela Companhia, se necessário, acompanhada de justifi cativa da necessidade e conveniência da análise e 
decisão sobre a matéria. Cada um dos acionistas será responsável por suas respectivas despesas para comparecimento às Assembleias Gerais da Companhia. 
§1º - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral, será lavrada ata em livro próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas. §2º - Na au-
sência de previsão estatutária específi ca, os prazos e condições de convocação da Assembleia Geral, de seu funcionamento e deliberações serão aqueles fi -
xados em lei. §3º - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador. nos termos do §1º do artigo 126 da Lei 6.404/76. Artigo 12. Os 
anúncios de convocação, publicados na forma da lei, conterão, além do local, data e hora da Assembleia Geral, a ordem do dia a ser deliberada e, no caso de 
reforma do Estatuto Social, a indicação da matéria. §1º - Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral 
a que comparecerem todos os acionistas. §2º - A assembleia geral instalar-se-á em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no 
mínimo, um quarto do capital social com direito a voto; em segunda convocação, instalar-se-á com qualquer número. Artigo 13. A Assembleia Geral será 
instalada e presidida por qualquer dos presentes, indicado por acionista(s) que represente(m) a maioria do capital social. No momento da instalação, o 
presidente escolherá outro dentre os presentes para secretariar os trabalhos da Assembleia Geral. Artigo 14. As deliberações da Assembleia Geral, ressalva-
das as exceções previstas em lei ou neste Estatuto, serão tomadas pelo voto de acionistas que representem a maioria das ações com direito a voto da 
Companhia (ou seja, 50% do capital votante mais 1 ação ordinária). Capítulo IV - Administração da Companhia: Artigo 15. A Companhia será administra-
da por um Conselho de Administração e uma Diretoria, na forma da legislação aplicável e deste Estatuto Social. Do Conselho de Administração: Artigo 16. 
O Conselho de Administração será composto por 3 membros, todos naturais, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral mediante voto afi rmativo de 
Acionistas (com direito a voto) representando a maioria absoluta do capital social, todos com mandato unifi cado de 02 anos, sendo que os respectivos 
mandatos terminarão na data da realização da Assembleia Geral que examinar as contas relativas ao último exercício de suas gestões; mesmo se vencidos 
os respectivos mandatos, os seus membros continuarão no exercício de seus cargos até a posse dos novos titulares. Os membros do Conselho de Adminis-
tração poderão ser reeleitos, inclusive por mais de unia vez. A destituição de determinado membro do Conselho de Administração só pode ser realizada com 
a anuência expressa do acionista que o indicou. §1º: O Conselho de Administração será presidido por um de seus Conselheiros, eleito pela maioria absoluta 
de seus membros, sendo permitida sua recondução ao cargo. §2º: A investidura dos membros do Conselho de Administração em seus cargos dar-se-á me-
diante assinatura de termo de posse no livro de atas de reuniões do Conselho de Administração. §3º: O termo de posse dos membros do Conselho de Ad-
ministração da Companhia deverá prever cláusula de não competição às atividades desenvolvidas pela Companhia, pelo prazo mínimo de 6 meses, conta-
dos da data do desligamento do exercício do cargo membro do Conselho de Administração. §4º: A eleição de membros do Conselho de Administração da 
Sociedade que se operar em desacordo com o disposto no caput deste Artigo 16 e/ou com as disposições do Estatuto Social será inefi caz e sem efeito, para 
todos os fi ns de direito. §5º: Os Conselheiros permanecerão em seus cargos até que os novos Conselheiros eleitos tomem posse. No caso de vacância, deve-
rá ser convocada e realizada, no prazo máximo de 30 dias da data que tiver se verifi cado a vacância, Assembleia Geral para eleição do novo integrante do 
Conselho de Administração. §6º: Os Conselheiros poderão participar das reuniões do Conselho de Administração pessoalmente, na sede social, a menos que 
de outra forma acordado por todos os Conselheiros, por procuração ou por quaisquer meios de telecomunicação, tais como telefone, vídeo conferência ou 
outros meios. §7º: No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer membro do Conselho de Administração, este poderá ser representado por 
outro Conselheiro, desde que o último esteja munido de competente procuração. §8º: No caso do representante do membro do Conselho de Administração 
ser outro membro do Conselho de Administração, o membro nomeado deverá votar nas reuniões do Conselho de Administração em seu nome e em nome 
do membro representado. §9º: A remuneração global dos membros do Conselho de Administração, se houver, será fi xada em Assembleia Geral que os 
eleger, em conformidade com as práticas de mercado, devendo o Conselho de Administração deliberar acerca da alocação de tal remuneração global entre 
os Conselheiros. Artigo 17. O Conselho de Administração reunir-se-á por convocação do Presidente ou de quaisquer 2 Conselheiros. §1º: A convocação para 
as reuniões de Conselho de Administração será feita com antecedência mínima de 08 dias, por carta protocolada, fax, e-mail ou qualquer outro meio passível 
de comprovação de recebimento; com breve descrição da ordem do dia, considerando-se regularmente convocado o membro presente à reunião. §2º: A 
ordem do dia de cada reunião do Conselho de Administração incluirá qualquer item que tenha sido solicitado pelos Conselheiros, desde que a inclusão de 
tal item tenha sido solicitada, pelo respectivo Conselheiro, por escrito ao Presidente do Conselho de Administração, com antecedência mínima de 05 dias da 
data marcada para a reunião em questão. Na medida em que for razoável, todos os documentos a serem discutidos em qualquer reunião do Conselho de 
Administração serão anexados à respectiva convocação (na sua impossibilidade, deverão ao menos ser entregues aos Conselheiros na reunião pertinente). 
Nenhuma deliberação do Conselho de Administração poderá ser aprovada com relação a qualquer matéria que não tenha sido incluída na ordem do dia, 
exceto se de outra forma acordado por todos os Conselheiros. §3º: As reuniões instalar-se-ão com a presença mínima de 02 dos membros eleitos. §4º: As 
deliberações no âmbito do Conselho de Administração serão tomadas pela maioria simples dos votos dos membros do Conselho de Administração partici-
pantes da reunião em questão. §5º: As reuniões do Conselho de Administração e as deliberações aprovadas em tais reuniões serão registradas, em portu-
guês, no Livro de Registro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração e, quando exigido por lei, arquivadas no Registro do Comércio competente. 
§6º: No caso de empate em votação no âmbito do Conselho de Administração, deverá tal matéria ser submetida à apreciação da Assembleia Geral. Artigo 
18. As seguintes matérias deverão ser submetidas a aprovação dos membros do Conselho de Administração: a) Proposta de alteração dos atos constitutivos 
da Companhia quando se tratar de: (i) criação ou alteração nas preferências, vantagens ou condições de resgate ou amortização de valores mobiliários, ou 
criação de uma nova classe de valores mobiliários mais favorecida (salvo se de outra forma permitido no Estatuto Social); (ii) alteração na política de dividen-
dos prevista no Estatuto Social; (iii) mudança do objeto social; (iv) alteração do termo de duração da Companhia; (v) alteração da composição ou atribuições 
da Diretoria; (vi) alteração do tipo societário; (vii) redução de capital; (viii) aumento de capital; ou (ix) resgate, recompra, amortização ou emissão de ações da 
Companhia ou de subsidiária (inclusive opções, bônus de subscrição ou demais direitos de adquirir quaisquer tais ações) em qualquer valor, exceto com 
relação a aumento de capital da Companhia e em virtude de incorporação de reservas no capital da Companhia, como consequência de dispositivo legal. b) 
Proposta de fusão, cisão ou incorporação da Companhia; c) Pedido de liquidação, dissolução, falência ou procedimento de recuperação, judicial ou extraju-
dicial, organização fi nanceira ou extinção da Companhia; d) Alienação a qualquer título ou oneração dos bens do ativo permanente ou investimentos da 
Companhia de valor contábil individual igual ou superior a R$200.000,00 (duzentos mil reais); e) Concessão ou tomada de empréstimos com valor igual ou 
superior a R$200.000,00 (duzentos mil reais); Autorizar a diretoria a outorgar quaisquer garantias em nome da Companhia, em benefício de terceiros ou de 
subsidiárias ou coligadas da Companhia; g) Deliberação de aumento do capital social via capital autorizado; h) Eleição ou destituição de qualquer membro 
da Diretoria; i) Propor à Assembleia Geral a destinação dos lucros do exercício, observadas as disposições legais e estatutárias pertinentes; j) Deliberar sobre 
o pagamento de juros sobre o capital próprio, ad refi rendum da Assembleia Geral; k) Fixar a orientação geral dos negócios sociais, incluindo a aprovação do 

orçamento anual da Companhia, sua política de gestão de caixa e plano de negócios; l) Aprovação de quaisquer despesas, contratações ou quaisquer maté-
rias que excedam o limite do orçamento anual da Companhia aprovado; m) Constituição de sociedades subsidiárias; n) Celebração de quaisquer contratos 
com partes relacionadas (conforme defi nido pelo Pronunciamento Técnico do Comitê de Pronunciamentos Contábeis nº 05); e o) Criação ou modifi cação de 
plano de opção de ações, ou quaisquer programas de pagamento em dinheiro, ações ou outros valores mobiliários, bem como a recompra, resgate, amor-
tização ou aquisição de ações emitidas pela Companhia. Diretoria: Artigo 19. A Diretoria será composta por, no mínimo, 02 membros e, no máximo, 04 
membros, acionistas ou não, sendo um Diretor Presidente, e os demais diretores sem designação específi ca, todos eleitos e destituíveis pelo Conselho de 
Administração, para mandato de 02 anos, permitida sua reeleição por um ou mais mandatos. §1º: O prazo de mandato dos membros da Diretoria é de 2 
anos, mas, qualquer que seja a data de sua eleição, os respectivos mandatos terminarão na data da realização da Assembleia Geral que examinar as contas 
relativas ao último exercício de suas gestões; mesmo se vencidos os respectivos mandatos, os Diretores continuarão no exercício de seus cargos até a posse 
dos novos titulares. A destituição de determinado membro Diretoria só pode ser realizada com a anuência expressa do conselheiro que o indicou. §2º. A 
investidura dos Diretores em seus cargos dar-se-á mediante assinatura de termo de posse no livro de atas de reuniões da Diretoria, independentemente de 
caução. §3º. O termo de posse dos Diretores da Companhia deverá prever cláusula de não competição às atividades desenvolvidas pela Companhia, pelo 
prazo mínimo de 6 meses, contados da data do desligamento do exercício do cargo de Diretor. Artigo 20. A Assembleia Geral da Companhia fi xará os ho-
norários da Diretoria, em montante global e anual, bem como a divisão da remuneração entre seus membros. Artigo 21. Havendo vacância em cargo da 
Diretoria, no prazo de 30 dias deverá ser convocada uma Assembleia Geral para provimento do cargo vago, servindo o substituto então eleito até o término 
do mandato do substituído. §Único. Além dos casos de morte ou renúncia, considerar-se-á vago o cargo do Diretor que, sem justa causa, deixar de exercer 
suas funções por 60 dias consecutivos. Artigo 22. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer de seus membros, com no mínimo 3 dias de 
antecedência, mediante convocação pessoal dirigida aos demais Diretores, com comprovação do recebimento. As reuniões serão instaladas com a presença 
de 02 Diretores em exercício, devendo as respectivas atas serem arquivadas na sede da Companhia. §1º. Independentemente de convocação, será conside-
rada regular a reunião a que todos os Diretores comparecerem. §2º. Nas reuniões da Diretoria serão admitidos votos por carta, fax ou e-mail, desde que re-
cebidos na sede social até o momento da reunião. §3º. As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos. Artigo 23. Além dos que forem 
necessários à consecução dos fi ns sociais e ao regular funcionamento da Companhia, a Diretoria fi ca investida de poderes para representar a Companhia 
ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, transigir, renunciar, desistir, fi rmar compromissos, contrair obrigações, confessar dívidas e fazer acordos, ad-
quirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, observados os dispositivos legais e estatutários pertinentes. Artigo 24. Compete exclusivamente aos mem-
bros da Diretoria: a) exercer a direção executiva da Companhia, diligenciando para que sejam fi elmente observadas as deliberações e as diretrizes fi xadas 
pelo Conselho de Administração, pela Assembleia Geral e por esse Estatuto Social; b) representar a Companhia ativa e passivamente, judicial e extra-judicial-
mente; e c) participar das reuniões da Diretoria, concorrendo para a defi nição das políticas a serem seguidas pela Companhia e relatando os assuntos da sua 
respectiva área de supervisão e coordenação. d) preparar e encaminhar para apreciação do Conselho de Administração uma apresentação semestral sobre 
os resultados da Companhia: e) preparar e encaminhar para aprovação do Conselho de Administração, até o fi nal do mês de fevereiro de cada exercício, o 
plano anual de negócios, contendo a previsão do orçamento anual e a estratégia de negócios e investimentos. Artigo 25. Observado o disposto nos Pará-
grafos do presente Artigo, a Companhia considerar-se-á obrigada quando representada (i) conjuntamente por 02 Diretores, sendo um deles necessariamen-
te o Diretor Presidente, (ii) conjuntamente por 01 Diretor e 01 procurador, de acordo com os poderes conferidos no respectivo instrumento de mandato, ou 
(iii) isoladamente por 01 procurador, de acordo com os poderes conferidos no respectivo instrumento de mandato. §1º. Na constituição de procuradores, a 
Companhia será representada necessariamente, por 02 Diretores, sendo um deles necessariamente o Diretor Presidente. §20. Os mandatos outorgados pela 
Companhia deverão especifi car os poderes outorgados e, salvo se contiverem a cláusula ad judicia et extra, terão tempo de vigência determinado não supe-
rior a 01 ano. Artigo 26. Em operações estranhas aos negócios sociais, é vedado aos Diretores ou a qualquer procurador, em nome da Companhia, conceder 
fi anças e avais, ou contrair obrigações de qualquer natureza. §Único. Os atos praticados com violação deste dispositivo não serão válidos ou efi cazes, nem 
obrigarão a Companhia, respondendo o Diretor ou o procurador infrator pessoalmente pelos efeitos de tais atos e pelas obrigações deles decorrentes. Ca-
pítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 27. O Conselho Fiscal, de caráter não permanente, será composto por 3 membros efetivos e igual número de suplentes, 
com as atribuições e nos termos previstos em lei. §Único. Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordi-
nária após sua instalação. A remuneração dos membros do Conselheiro Fiscal será determinada pela Assembleia Geral que os eleger, observado o limite 
mínimo estabelecido no artigo 162, § 3º, da Lei 6.404/76. Capítulo VI - Exercício Social e Distribuição De Resultados: Artigo 28. O exercício social terá 
início em 01º de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão elaboradas as demonstrações fi nanceiras previstas em lei. 
Artigo 29. Do resultado do exercício, serão deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda e para a contribuição social sobre 
o lucro líquido. Do lucro líquido apurado após as deduções previstas neste Artigo, serão destinados sucessivamente e nesta ordem: a) 5% para a constituição 
de reserva legal, até que esta atinja o valor correspondente a 20% do capital social; a constituição da reserva legal poderá ser dispensada no exercício em 
que o saldo desta reserva, acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% do capital social; b) 5% ao término do primeiro exercício social, 15% 
ao término do segundo exercício social, e 25% nos exercícios sociais subsequentes para distribuição aos acionistas a título de dividendo obrigatório, com-
pensados os dividendos intermediários que tenham sido declarados no curso do exercício e o valor líquido dos juros sobre o capital próprio; e c) o saldo do 
lucro líquido terá a destinação que a Assembleia Geral determinar, observadas as disposições legais aplicáveis. §1º. Os dividendos serão pagos, salvo delibe-
ração em contrário da Assembleia Geral, no prazo de 30 dias contados da data em que forem declarados e, em qualquer caso, dentro do exercício social. §2º. 
O dividendo previsto neste Artigo não será obrigatório no exercício social em que a Diretoria informar à Assembleia Geral Ordinária não ser ele compatível 
com a situação fi nanceira da Companhia. O Conselho Fiscal, se em funcionamento, deverá dar parecer sobre essa informação. Os lucros que assim deixarem 
de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividen-
dos assim que o permitir a situação fi nanceira da Companhia. §3º. O lucro remanescente, após as deduções e destinações em (a), (b) e (c) acima, será aplica-
do, salvo deliberação diversa em Assembleia Geral, na Reserva Estatutária intitulada “Reserva de Aplicação e Desenvolvimento de Novos Negócios e Investi-
mentos”, cuja fi nalidade é o fortalecimento do capital de giro da sociedade e reinvestimento de recursos gerados internamente, objetivando a expansão dos 
negócios sociais da Companhia, constituída de parcela de até 100% do saldo do lucro da Companhia, até o limite de 100% do capital social da Companhia. 
Artigo 30. A Diretoria poderá, por solicitação da Assembleia Geral, em qualquer periodicidade, levantar balanços intermediários, cabendo à Assembleia 
Geral declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, observadas as restrições legais aplicáveis. Artigo 31. A Diretoria poderá declarar, ad 
referendum da Assembleia Geral, dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral aprovado em Assembleia Geral, bem como poderá determinar o pagamento de juros sobre o capital próprio, imputando-se o valor líquido dos 
juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, nos termos do Artigo 26, alínea “b”, supra. Capítulo VII - Liquidação da Companhia: Artigo 
32. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante que 
deverá atuar nesse período. Capítulo VIII - Disposições Finais: Artigo 33. A Companhia respeitará e obedecerá aos termos de acordos de acionistas que 
venham a ser arquivados em sua sede. Artigo 34. No caso de sobrevirem litígios ou divergências oriundos deste estatuto social, os acionistas, os administra-
dores e a própria Companhia concordam em envidar seus melhores esforços no sentido de dirimi-los de maneira amigável, e de acordo com os princípios 
de boa-fé. Em não sendo dirimida a controvérsia de forma amigável, a controvérsia deverá ser defi nitivamente resolvida por meio de arbitragem, a ser insti-
tuída e processada de acordo com o Regulamento da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem de São Paulo CIESP/FIESP, com sede em São Paulo 
(“FIESP”). §1º A arbitragem será conduzida perante e administrada pela FIESP. §2º. A arbitragem será realizada de acordo com as normas procedimentais 
da FIESP em vigor no momento da arbitragem. §3º A arbitragem caberá a um tribunal arbitrai composto por três árbitros inscritos na Ordem dos Advogados 
do Brasil (“Tribunal Arbitral”). Cada Parte indicará um árbitro. O terceiro árbitro, que presidirá o Tribunal Arbitrai, será escolhido de comum acordo pelos 
árbitros indicados pelas Partes. Quaisquer omissões, litígios, dúvidas e faltas de acordo quanto à indicação dos árbitros pelas Partes ou à escolha do terceiro 
árbitro serão dirimidos pela FIESP. §4º. A arbitragem será realizada na cidade do Rio de Janeiro, ressalvados os atos que, por força das normas da FIESP ou 
sua organização administrativa, tenham de ser praticados em outras localidades. O Tribunal Arbitral poderá, motivadamente, designar a realização de dili-
gências em outras localidades. §5º. A arbitragem será realizada em língua portuguesa. §6º. A arbitragem será de direito. §7º. A arbitragem será concluída 
no prazo de 6 (seis) meses, o qual poderá ser prorrogado motivadamente pelo Tribunal Arbitrai. §8º As decisões da arbitragem serão consideradas fi nais e 
defi nitivas, não cabendo qualquer recurso contra as mesmas, ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos previstos no artigo 30 da Lei nº 9.307/96. 
§9º. Antes da instalação do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes poderá requerer ao Poder Judiciário medidas cautelares, sendo certo que o eventual re-
querimento de medida cautelar ao Poder Judiciário não afetará a existência, validade e efi cácia da convenção de arbitragem, nem representará uma dispen-
sa com relação à necessidade de submissão do confl ito à arbitragem. Após a instalação do Tribunal Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou ante-
cipação de tutela deverão ser dirigidos ao Tribunal Arbitral, que poderá valer-se do disposto no artigo 22, §4º, da Lei 9.307/96. §10º Para as medidas previs-
tas no §9º acima, para a execução das decisões da arbitragem, e para as causas que não estejam submetidas à arbitragem, fi ca eleito o Foro da Comarca do 
Rio de Janeiro como o único competente, renunciando a todos os outros, por mais especiais ou privilegiados que sejam”. Aprovada a redação do Estatuto 
Social, o Senhor Presidente declarou constituída a Companhia. Em seguida, solicitou aos senhores acionistas que procedessem à eleição dos membros do 
Conselho de Administração. (i) Após as deliberações, foram eleitos como para o cargo de membros do Conselho de Administração, com mandato de 02 anos, 
os Srs. (i) Gerson Campos de Sousa Filho, RG nº 22.721.326-9 SSP/SP e CPF/MF nº 308.311.288-28; (ii) Rubens Gonçalves Barrichello, RG nº 18 955 185 SSP/
SP e CPF/MF 164.905.828-48; (iii) Rafael Arruda Grostein, RG nº 24.949.560-0 e CPF/MF nº 284.891.558-79. Os Conselheiros eleitos declararam, para os de-
vidos fi ns, que não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nos termos do arti-
go 147, §1º, da Lei 6.404/76. Os Conselheiros ora eleitos serão investidos em seus cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse e declara-
ções de desimpedimento, que serão lavrados em livro próprio da Companhia. Por fi m, a Assembleia Geral fi xou corno limite máximo para a remuneração 
global e anual Administração da Companhia em até RS 400.000.00 referentes a remuneração fi xa. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a 
presente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada e lavrada em livro próprio. Mesa: Rafael Arruda Grostein - Presidente; André 
Augusto Nadalutti de Barros - Secretário. Acionistas Presentes: Rubens Gonçalves Barrichello; Bruno Amaral de Oliveira e Silva; Cassio Sporleder Cortes; 
Gerson Campos de Sousa Filho; Network Participações S.A.. Testemunhas: Marcelo Martins Coelho Silva - ID: 26.901.429-7 - CPF: 291.652.668-46; Adriano de 
Oliveira Agudo - ID: 30.777.468-5 - CPF: 305.133.298-57. JUCESP/NIRE nº 3530047150-4 em 15/10/2014.

NEOTV Produção e Comercialização e Distribuição Audiovisual S.A.
(em constituição)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
Data/Horário/Local: 18/03/2013, às 10 horas, na Avenida das Américas, 3.500, sala 511, Rio de Janeiro/RJ. Presença: Totalidade do capital social, a saber: 
(i) Joa Investimentos Ltda., CNPJ nº 13.218.074/0001-40, JUCERJA/NIRE 33.208.839.345, representada na forma de seu contrato social por seu adminis-
trador, Luciano Huck, RG nº 25.139.140-1 SSP/SP e CPF/MF nº 033.988.908-06; Spark Marketing e Participações Ltda., CNPJ nº 17.711.930/0001-56, JU-
CESP/NIRE 35.227.387.189, representada na forma de seu contrato social por seu administrador, André Augusto Nadalutti Barros, RG nº 30.047.526-3 SSP/
SP e CPF/MF nº 227 247.868-90; Mesa: Presidente - Luciano Huck; Secretário - Roberval Leonardo de Souza Salgado. Deliberações: “Aprovadas por una-
nimidade”: (i) a constituição de uma sociedade por ações sob a denominação de Neotv Produção e Comercialização e Distribuição Audiovisual S.A. 
(“Companhia”); (ii) o projeto de Estatuto Social; (iii) a eleição dos respectivos membros do Conselho de Administração; e (iv) a fi xação da remuneração 
global anual da administração. De acordo com o Boletim de Subscrição, que se encontra a disposição na sede da Companhia como Anexo I, o capital social 
da Companhia totalmente subscrito neste ato será de R$ 10.010,00, dividido em 10,000 ações ordinárias e 10 ações preferenciais Classe A, todas nomina-
tivas e sem valor nominal. O preço de emissão das ações foi fi xado em R$ 1,00 cada, nos termos do disposto no artigo 14 da Lei 6.404/76. O montante total 
do capital social subscrito foi neste ato realizado em moeda corrente nacional pelos acionistas subscritores, nas proporções indicadas no Boletim de 
Subscrição (Anexo I), que se encontra a disposição na sede da Companhia. Os acionistas declaram que realizaram o depósito de 10% do valor do capital 
social em instituição bancária, nos termos do artigo 80, inciso III da Lei 6.404/76, conforme indicado no extrato anexo (Anexo II), que se encontra a dispo-
sição na sede da Companhia. Estatuto Social: Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto Social e Duração: Artigo 1º: A NEOTV Produção e Comerciali-
zação de Conteúdo Audiovisual e Serviços Digitais S.A é uma sociedade anônima fechada regida por este Estatuto Social e pelas disposições legais que 
lhe forem aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º: A Companhia tem sede em São Paulo/SP, na Rua Almansa, 225 - apartamento 22 - Vila Andrade - CEP 
05717-210, §Único. Por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser instaladas, transferidas ou extintas fi liais, sucursais, escritórios, agências ou repre-
sentações em qualquer ponto do território nacional ou do exterior. Artigo 3º: A Companhia tem por objeto o desenvolvimento de atividades na área de 
comunicação social, incluindo, mas não se limitando a fi lmagens em geral, elaboração e edição de vídeos, produção e distribuição audiovisual na internet 
e comercialização de espaços publicitários. Artigo 4º: O tempo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 
5º: O capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 10.010,00, dividido em 10.010 ações, sendo 10.000 ações 
ordinárias e 10 ações preferenciais Classe A, todas nominativas e sem valor nominal. §Único Cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações 
das Assembleias Gerais da Companhia. Artigo 6º: A Companhia poderá, a qualquer tempo, por deliberação da Assembleia Geral, criar classes de ações 
preferenciais ou aumentar o número de ações preferenciais de classes existentes sem guardar proporção com as demais classes ou com as ações ordiná-
rias, até o limite de 50% do total das ações emitidas, que poderão ser ou não resgatáveis e ter ou não valor nominal. Artigo 7º: As ações não serão repre-
sentadas por cautelas ou títulos múltiplos, presumindo-se sua propriedade pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas 
da Companhia. Artigo 8º: Nos casos de reembolso de ações previstos em lei, o valor de reembolso das ações corresponderá ao seu valor de patrimônio 
líquido constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral, nos termos do artigo 45 da Lei 6.404/76. Artigo 9º: Para os fi ns do artigo 44, § 6º, da 
Lei 6.404/76, o resgate das ações de emissão da Companhia, independentemente de sua espécie e/ou classe, deverá ser aprovado em Assembleia Geral, 
observado o quórum de aprovação previsto no §único do Artigo 15. Capítulo III - Assembleias Gerais: Artigo 10. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordina-
riamente, em um dos 4 meses seguintes ao término do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Artigo 11. A 
Assembleia Geral será convocada por qualquer membro do Conselho de Administração ou a requerimento de qualquer acionista, devendo tal requeri-
mento ser acompanhado de pauta que contenha a descrição das matérias que serão discutidas e decididas na respectiva Assembleia Geral, bem como 
indicar toda a documentação pertinente que possa ser exigida para tais discussões. Tal documentação será fornecida pela Companhia, se necessário, 
acompanhada de justifi cativa da necessidade e conveniência da análise e decisão sobre a matéria. Cada um dos acionistas será responsável por suas res-
pectivas despesas para comparecimento às Assembleias Gerais da Companhia. §1º - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral, será lavrada ata 
em livro próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas. §2º - Na ausência de previsão estatutária específi ca, os prazos e condições de con-
vocação da Assembleia Geral, de seu funcionamento e deliberações serão aqueles fi xados em lei. §3º - O acionista poderá ser representado na Assembleia 
Geral por procurador, nos termos do §1º do artigo 126 da Lei 6.404/76. Artigo 12. Os anúncios de convocação, publicados na forma da lei, conterão, além 
do local, data e hora da Assembleia Geral, a ordem do dia a ser deliberada e, no caso de reforma do Estatuto Social, a indicação da matéria. §Único - Inde-
pendentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Artigo 13. A 
Assembleia Geral será instalada e presidida por qualquer dos presentes, indicado por acionista(s) que represente(m) a maioria do capital social. No mo-
mento da instalação, o presidente escolherá outro dentre os presentes para secretariar os trabalhos da Assembleia Geral. Artigo 14. As deliberações da 
Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei ou neste Estatuto, serão tomadas pelo voto de acionistas que representem a maioria das ações 
com direito a voto da Companhia (ou seja, 50% do capital votante mais 1 ação ordinária). §Único - Dependerão de prévio e expresso consentimento de 
acionista(s) representando, a maioria do capital social (ou seja 50% do capital votante + 1 ação) as matérias abaixo relacionadas, desde que computado o 
voto afi rmativo da acionista Joá, a saber: a) Alteração dos atos constitutivos da Sociedade quando se tratar de: (i) criação ou alteração nas preferências, 
vantagens ou condições de resgate ou amortização de valores mobiliários, ou criação de uma nova classe de valores mobiliários mais favorecida (salvo se 
de outra forma permitido no presente Estatuto Social); (ii) alteração na política de dividendos prevista neste Estatuto Social; (iii) mudança do objeto social; 
(iv) alteração do termo de duração da Companhia; (v) alteração da composição ou atribuições da Diretoria; (vi) alteração do tipo societário; (vii) redução 
de capital; (viii) aumento de capital; ou (ix) resgate, recompra ou emissão de ações da Sociedade ou de subsidiária (inclusive opções, bônus, de subscrição 
ou demais direitos de adquirir quaisquer tais ações) em qualquer valor, exceto com relação a aumento de capital da Sociedade em virtude de incorporação 
de reservas no capital da Sociedade, como consequência de dispositivo legal, ou dentro dos limites do capital autorizado da Companhia. b) Fusão, cisão e 
incorporação da Companhia; c) Pedido de liquidação, dissolução, falência ou procedimento de recuperação, judicial ou extrajudicial, organização fi nan-
ceira ou extinção da Companhia; d) Retenção de dividendos apurados pela Companhia; e) Alienação a qualquer titulo ou oneração dos bens do ativo 
permanente ou investimentos da Companhia de valor contábil individual igual ou superior a R$ 200.000,00, f) Concessão ou tomada de empréstimos com 
valor igual ou superior a R$ 200.000,00; g) Outorga de fi ança, aval ou garantia em negócios ou operações de terceiros, exceção feita aos negócios ou 
operações de subsidiárias ou coligadas da Companha; h) Aquisição, alienação ou a oneração de qualquer participação societária; Capítulo IV - Adminis-
tração da Companhia: Artigo 15. A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e uma Diretoria, na forma da legislação aplicável 
e deste Estatuto Social. Do Conselho de Administração: Artigo 16. O Conselho de Administração será composto por no mínimo 2 e no máximo 4 
membros, todos naturais, acionistas, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral mediante voto afi rmativo de Acionistas (com direito a voto) representan-
do a maioria absoluta do capital social, todos com mandato unifi cado de 02 anos, sendo que os respectivos mandatos terminarão na data da realização da 
Assembleia Geral que examinar as contas relativas ao último exercício de suas gestões; mesmo se vencidos os respectivos mandatos, os seus membros 
continuarão no exercício de seus cargos até a posse dos novos titulares. Os membros do Conselho de Administração poderão ser reeleitos, inclusive por 
mais de uma vez. A destituição de determinado membro do Conselho de Administração só pode ser realizada com a anuência expressa do acionista que 
o indicou. §1º: O Conselho de Administração será presidido por um de seus Conselheiros, eleito pela maioria absoluta de seus membros, sendo permitida 
sua recondução ao cargo. §2º: A investidura dos membros do Conselho de Administração em seus cargos dar-se-á mediante assinatura de termo de 
posse no livro de atas de reuniões do Conselho de Administração. §3º: O termo de posse dos membros do Conselho de Administração da Companhia 
deverá prever cláusula de não competição às atividades desenvolvidas pela Companhia, pelo prazo mínimo de 6 meses, contados da data do desligamen-
to do exercício do cargo membro do Conselho de Administração. §4º: A eleição de membros do Conselho de Administração da Sociedade que se operar 
em desacordo com o disposto no caput deste Artigo 16 e/ou com as disposições do Estatuto Social será inefi caz e sem efeito, para todos os fi ns de direito. 
§5º: Os Conselheiros permanecerão em seus cargos até que os novos Conselheiros eleitos tornem posse. No caso de vacância, deverá ser convocada e 
realizada, no prazo máximo de 30 dias da data que tiver se verifi cado a vacância, Assembleia Geral para eleição do novo integrante do Conselho de Admi-
nistração. §6º: Os Conselheiros poderão participar das reuniões do Conselho de Administração pessoalmente, na sede social, a menos que de outra forma 
acordado por todos os Conselheiros, por procuração ou por quaisquer meios de telecomunicação, tais como telefone, vídeo conferência ou outros meios. 
§7º: No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer membro do Conselho de Administração, este poderá ser representado por outro 
Conselheiro, desde que o último esteja munido de competente procuração. §8º: No caso do representante do membro do Conselho de Administração ser 
outro membro do Conselho de Administração, o membro nomeado deverá votar nas reuniões do Conselho de Administração em seu nome e em nome 
do membro representado. §9º: A remuneração global dos membros do Conselho de Administração, se houver, será fi xada em Assembleia Geral que os 
eleger, em conformidade com as práticas de mercado, devendo o Conselho de Administração deliberar acerca da alocação de tal remuneração global 
entre os Conselheiros. Artigo 17. O Conselho de Administração reunir-se-á por convocação do Presidente ou de quaisquer 2 Conselheiros. §1º: A convo-
cação para as reuniões de Conselho de Administração será feita com antecedência mínima de 08 dias, por carta protocolada, fax, e-mail ou qualquer outro 
meio passível de comprovação de recebimento; com breve descrição da ordem do dia, considerando-se regularmente convocado o membro presente à 
reunião. §2º: A ordem do dia de cada reunião do Conselho de Administração incluirá qualquer item que tenha sido solicitado pelos Conselheiros, desde 
que a inclusão de tal item tenha sido solicitada, pelo respectivo Conselheiro, por escrito ao Presidente do Conselho de Administração, com antecedência 
mínima de 05 dias da data marcada para a reunião em questão. Na medida em que for razoável, todos os documentos a serem discutidos em qualquer 
reunião do Conselho de Administração serão anexados à respectiva convocação (na sua impossibilidade, deverão ao menos ser entregues aos Conselhei-
ros na reunião pertinente). Nenhuma deliberação do Conselho de Administração poderá ser aprovada com relação a qualquer matéria que não tenha sido 
incluída na ordem do dia, exceto se de outra forma acordado por todos os Conselheiros. §3º: As reuniões instalar-se-ão com a presença mínima de 02 
(dois) dos membros eleitos. §4º: As deliberações no âmbito do Conselho de Administração serão tomadas pela maioria simples dos votos dos membros 
do Conselho de Administração participantes da reunião em questão. §5º: As reuniões do Conselho de Administração e as deliberações aprovadas em tais 
reuniões serão registradas, em português, no Livro de Registro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração e, quando exigido por lei, arquivadas 
no Registro do Comércio competente. §6º: No caso de empate em votação no âmbito do Conselho de Administração, deverá tal matéria ser submetida à 
apreciação da Assembleia Geral. Artigo 18. Compete ao Conselho de Administração deliberar por maioria absoluta dos seus membros, desde que com-
putado o voto afi rmativo da Joá, as seguintes matérias: a) Alteração dos atos constitutivos da Sociedade quando se tratar de: (i) criação ou alteração nas 
preferências, vantagens ou condições de resgate ou amortização de valores mobiliários, ou criação de uma nova classe de valores mobiliários mais favo-
recida (salvo se de outra forma permitido no Estatuto Social); (ii) alteração na política de dividendos prevista no Contrato Social; (iii) mudança do objeto 
social; (iv) alteração do termo de duração da Sociedade; (v) alteração da composição ou atribuições da Diretoria; (vi) alteração do tipo societário; (vii) redu-
ção de capital; (viii) aumento de capital; ou (ix) resgate, recompra, amortização ou emissão de quotas da Sociedade ou de subsidiária (inclusive opções, 

bônus de subscrição ou demais direitos de adquirir quaisquer tais ações) em qualquer valor, exceto com relação a aumento de capital da Sociedade em 
virtude de incorporação de reservas no capital da Sociedade, como consequência de dispositivo legal. b) Fusão, cisão e incorporação da Sociedade;
c) Pedido de liquidação, dissolução, falência ou procedimento de recuperação, judicial ou extrajudicial, organização fi nanceira ou extinção da Sociedade; 
d) Retenção de dividendos apurados pela Sociedade; e) Alienação a qualquer título ou oneração dos bens do ativo permanente ou investimentos da So-
ciedade de valor contábil individual igual ou superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); f) Concessão ou tomada de empréstimos com valor igual ou 
superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); g) Outorga de fi ança, aval ou garantia em negócios ou operações de terceiros, exceção feita aos negócios ou 
operações de subsidiárias ou coligadas da Sociedade; h) Aquisição, alienação, outorga de opção de compra ou a oneração de qualquer participação socie-
tária; i) a distribuição de lucros; j) a aquisição, alienação ou a oneração de qualquer participação societária; k) deliberação de aumento do capital social via 
capital autorizado; l) eleição ou destituição de qualquer membro da Diretoria; m) propor à Assembleia Geral a destinação dos lucros do exercício, obser-
vadas as disposições legais e estatutárias pertinentes; n) deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio, ad referendum da Assembleia 
Geral; e o) fi xar a orientação geral dos negócios sociais, incluindo a aprovação do orçamento anual da Companhia, sua política de gestão de caixa e plano 
de negócios; p) aprovação de quaisquer despesas, contratações ou quaisquer matérias que excedam o limite do orçamento anual da Companhia aprova-
do; q) a concessão de fi ança ou aval pela Companhia. Diretoria. Artigo 19. A Diretoria será composta de, no mínimo, 02 membros e, no máximo, 04 
membros, acionistas ou não, todos eleitos e destituíveis pela maioria absoluta do Conselho de Administração, para mandato de 02 anos, permitida a sua 
reeleição. §1º: O prazo de mandato dos membros da Diretoria é de 2 anos, mas, qualquer que seja a data de sua eleição, os respectivos mandatos termi-
narão na data da realização da Assembleia Geral que examinar as contas relativas ao último exercício de suas gestões; mesmo se vencidos os respectivos 
mandatos, os Diretores continuarão no exercício de seus cargos até a posse dos novos titulares. Os membros da Diretoria poderão ser reeleitos, inclusive 
por mais de uma vez. §2º: A investidura dos Diretores em seus cargos dar-se-á mediante assinatura de termo de posse no livro de atas de reuniões da Di-
retoria, independentemente de caução. §3º: O termo de posse dos Diretores da Companhia deverá prever cláusula de não competição à atividades de-
senvolvidas pela Companhia, pelo prazo mínimo de 6 meses, contados da data do desligamento do exercício do cargo de Diretor. Artigo 20. A Assembleia 
Geral da Companhia fi xará os honorários da Diretoria, em montante global e anual, bem como a divisão da remuneração entre seus membros. Artigo 21. 
Havendo vacância em cargo da Diretoria, no prazo de 30 dias deverá ser convocada uma Assembleia Geral para provimento do cargo vago, servindo o 
substituto então eleito até o término do mandato do substituído. §Único. Além dos casos de morte ou renúncia, considerar-se-á vago o cargo do Diretor 
que, sem justa causa, deixar de exercer suas funções por 60 dias consecutivos. Artigo 22. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer de 
seus membros, com no mínimo 3 dias de antecedência, mediante convocação pessoal dirigida aos demais Diretores, com comprovação do recebimento. 
As reuniões serão instaladas com a presença de 02 (dois) Diretores em exercício, devendo as respectivas atas serem arquivadas na sede da companhia. §1º: 
Independentemente de convocação, será considerada regular a reunião a que todos os Diretores comparecerem. §2º: Nas reuniões da Diretoria serão 
admitidos votos por carta, fax ou e-mail, desde que recebidos na sede social até o momento da reunião. §3º: As deliberações da Diretoria serão tomadas 
por maioria de votos. Artigo 23. Além dos que forem necessários à consecução dos fi ns sociais e ao regular funcionamento da Companhia, a Diretoria fi ca 
investida de poderes para representar a Companhia ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, transigir, renunciar, desistir, fi rmar compromissos, 
contrair obrigações, confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, observados os dispositivos legais e estatutários 
pertinentes. Artigo 24. Compete especialmente à Diretoria: a) exercer a direção executiva da Companhia, diligenciando para que sejam fi elmente obser-
vadas as deliberações e as diretrizes fi xadas pelo Conselho de Administração, pela Assembleia Geral e por esse Estatuto Social; b) representar a Companhia 
ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente; e c) participar das reuniões da Diretoria, concorrendo para a defi nição das políticas a serem seguidas 
pela Companhia e relatando os assuntos da sua respectiva área de supervisão e coordenação. Artigo 25. Observado o disposto nos Parágrafos do presen-
te Artigo, a Companhia considerar-se-á obrigada quando representada (1) conjuntamente por 02 Diretores, (ii) conjuntamente por 01 Diretor e 01 procu-
rador, de acordo com os poderes conferidos no respectivo instrumento de mandato, ou (iii) isoladamente por 01 procurador, de acordo com os poderes 
conferidos no respectivo instrumento de mandato. §1º: Na constituição de procuradores, a Companhia será representada, necessariamente, por 02 Dire-
tores, fi cando a nomeação sujeita a aprovação prévia dos acionistas em Assembleia Geral. §2º: Os mandatos outorgados pela Companhia deverão espe-
cifi car os poderes outorgados e, salvo se contiverem a cláusula ad judicia et extra, terão tempo de vigência determinado não superior a 01 ano. Artigo 26. 
Em operações estranhas aos negócios sociais, é vedado aos Diretores ou a qualquer procurador, em nome da Companhia, conceder fi anças e avais, ou 
contrair obrigações de qualquer natureza. §Único. Os atos praticados com violação deste dispositivo não serão válidos ou efi cazes, nem obrigarão a 
Companhia, respondendo o Diretor ou o procurador infrator pessoalmente pelos efeitos de tais atos e pelas obrigações deles decorrentes. Capítulo V - 
Conselho Fiscal: Artigo 27. O Conselho Fiscal, de caráter não permanente, será composto por 3 membros efetivos e igual número de suplentes, com as 
atribuições e nos termos previstos em lei. §Único. Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária 
após sua instalação. A remuneração dos membros do Conselheiro Fiscal será determinada pela Assembleia Geral que os eleger, observado o limite mínimo 
estabelecido no artigo 162, § 3º, da Lei 6404/76. Capítulo VI - Exercício Social e Distribuição de Resultados: Artigo 28. O exercício social terá inicio em 
01º de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão elaboradas as demonstrações fi nanceiras previstas em lei. Artigo 29. 
Do resultado do exercício, serão deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda e para a contribuição social sobre o lucro 
líquido. Do lucro liquido apurado após as deduções previstas neste Artigo, serão destinados sucessivamente e nesta ordem: a) 5% para a constituição de 
reserva legal, até que esta atinja o valor correspondente a 20% do capital social; a constituição da reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que 
o saldo desta reserva, acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% do capital social; b) 5% ao término do primeiro exercício social, 15% 
ao término do segundo exercício social, e 25% nos exercícios sociais subsequentes para distribuição aos acionistas a título de dividendo obrigatório, 
compensados os dividendos intermediários que tenham sido declarados no curso do exercício e o valor líquido dos juros sobre o capital próprio; e c) o 
saldo do lucro liquido terá a destinação que a Assembleia Geral determinar observadas as disposições legais aplicáveis. §1º: Os dividendos serão pagos, 
salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, no prazo de 30 dias contados da data em que forem declarados e, em qualquer caso, dentro do 
exercício social. §2º: O dividendo previsto neste Artigo não será obrigatório no exercício social em que a Diretoria informar à Assembleia Geral Ordinária 
não ser ele compatível com a situação fi nanceira da Companhia. O Conselho Fiscal, se em funcionamento, deverá dar parecer sobre essa informação. Os 
lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, 
deverão ser pagos como dividendos assim que o permitir a situação fi nanceira da Companhia. §3º: O lucro remanescente, após as deduções e destinações 
em (a), (b) e (c) acima, será aplicado, salvo deliberação diversa em Assembleia Geral, na Reserva Estatutária intitulada “Reserva de Aplicação e Desenvolvi-
mento de Novos Negócios e Investimentos”, cuja fi nalidade é o fortalecimento do capital de giro da sociedade e reinvestimento de recursos gerados in-
ternamente, objetivando a expansão dos negócios sociais da Companhia, constituída de parcela de até 100% do saldo do lucro da Companhia, até o limi-
te de 100% do capital social da Companhia. Artigo 30. A Diretoria poderá, por solicitação da Assembleia Geral, em qualquer periodicidade, levantar 
balanços intermediários, cabendo à Assembleia Geral declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, observadas as restrições legais 
aplicáveis. Artigo 31. A Diretoria poderá declarar ad referendum da Assembleia Geral, dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de re-
servas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral aprovado em Assembleia Geral, bem como poderá determinar o pagamento de juros 
sobre o capital próprio, imputando-se o valor líquido dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, nos termos do Artigo 26, alínea “b”, 
supra. Capítulo VII - Liquidação da Companhia: Artigo 32. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral 
determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante que deverá atuar nesse período. Capítulo VIII - Disposições Finais: Artigo 33. A Companhia 
respeitará e obedecerá aos termos de acordos de acionistas que venham a ser arquivados em sua sede. Artigo 34. No caso de sobrevirem litígios ou diver-
gências oriundos deste estatuto social, os acionistas, os administradores e a própria Companhia concordam em envidar seus melhores esforços no sentido 
de dirimi-los de maneira amigável, e de acordo com os princípios de boa-fé. Em não sendo dirimida a controvérsia de forma amigável, a controvérsia de-
verá ser defi nitivamente resolvida por meio de arbitragem, a ser instituída e processada de acordo com o Regulamento da Câmara de Conciliação, Media-
ção e Arbitragem de São Paulo CIESP/FIESP, com sede em São Paulo (“FIESP”). §1º: A arbitragem será conduzida perante e administrada pela FIESP. §2º: A 
arbitragem será realizada de acordo com as normas procedimentais da FIESP em vigor no momento da arbitragem. §3º: A arbitragem caberá a um tribunal 
arbitrai composto por três árbitros inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (“Tribunal Arbitral”). Cada Parte indicará um árbitro. O terceiro árbitro, que 
presidirá o Tribunal Arbitral, será escolhido de comum acordo pelos árbitros indicados pelas Partes. Quaisquer omissões, litígios, dúvidas e faltas de acordo 
quanto à indicação dos árbitros pelas Partes ou à escolha do terceiro árbitro serão dirimidas pela FIESP. §4º: A arbitragem será realizada na cidade do São 
Paulo, ressalvados os atos que, por força das normas da FIESP ou sua organização administrativa, tenham de ser praticados em outras localidades. O Tri-
bunal Arbitral poderá, motivadamente, designar a realização de diligências em outras localidades. §5º: A arbitragem será realizada em língua portuguesa. 
§6º A arbitragem será de direito. §7º: A arbitragem será concluída no prazo de 6 meses, o qual poderá ser prorrogado motivadamente pelo Tribunal Arbi-
tral. §8º: As decisões da arbitragem serão consideradas fi nais e defi nitivas, não cabendo qualquer recurso contra as mesmas, ressalvados os pedidos de 
correção e esclarecimentos previstos no artigo 30 da Lei 9.307/96. §9º: Antes da instalação do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes poderá requerer ao 
Poder Judiciário medidas cautelares, sendo certo que o eventual requerimento de medida cautelar ao Poder Judiciário não afetará a existência, validade 
e efi cácia da convenção de arbitragem, nem representará uma dispensa com relação à necessidade de submissão do confl ito a arbitragem. Após a insta-
lação do Tribunal Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou a antecipação de tutela deverão ser dirigidos ao Tribunal Arbitrai, que poderá valer-se 
do disposto no artigo 22, §4º, da Lei 9.307/96. §10º: Para as medidas previstas no §9º acima, para a execução das decisões da arbitragem, e para as causas 
que não estejam submetidas à arbitragem, fi ca eleito o Foro da Comarca do Rio de Janeiro como o único competente, renunciando a todos os outros, por 
mais especiais ou privilegiados que sejam”. Aprovada a redação do Estatuto Social, o Senhor Presidente declarou constituída a Companhia. Após as deli-
berações, foram para os cargo de membros do Conselho de Administração, com mandato de 02 anos, os Srs. (i) André Augusto Nadalutti de Barros, RG nº 
30.047.526-3 SSP/SP e CPF/MF nº 227.247.868-90; (ii) Roberval Leonardo de Souza Salgado, RG nº 28.508.638-8 SSP/SP e CPF/MF nº 179.924.428-81. Os 
Conselheiros eleitos declararam, para os devidos fi ns, que não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamen-
te, o acesso a cargos públicos, nos termos do artigo 147, §1º, da Lei 6.404/76. Os Conselheiros ora eleitos serão investidos em seus cargos mediante a as-
sinatura dos respectivos termos de posse e declarações de desimpedimento, que serão lavrados em livro próprio da Companhia. Por fi m, a Assembleia 
Geral fi xou como limite máximo para a remuneração global e anual Administração da Companhia em até R$ 48.000,00. Encerramento: Nada mais haven-
do a tratar, lavrou-se a presente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada e lavrada em livro próprio. Rio de Janeiro, 18/03/2013. 
Mesa: Luciano Huck - Presidente; Roberval Leonardo de Souza Salgado - Secretário. Acionistas Presentes: Joá Investimentos Ltda. Por Luciano Huck - 
Administrador; Spark Marketing e Participações Ltda. Por André Augusto Nadalutti Barros - Administrador. Testemunhas: Vinicius Tornida do Espirito 
Santo - ID: 21.798.668-5; CPF: 192.195.918-55; Caio Tornida do Espirito Santo - ID: 21.290.667-3; CPF: 259.451.478-00. Visto do Advogado: André Luis 
Monteiro - OAB/RJ: 134.497. JUCESP/NIRE nº 3530045241-1 em 25/04/2013.

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação da executada GELBANIA ESPIRIDIÃO SILVA, CPF Nº
172.430.668-52 e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença, requerida por
RICARDO TADEU SOUZA, CPF nº 155.479.508-74. Processo nº 0016734-52.2019.8.26.0554. A Dra. Adriana
Bertoni Holmo Figueira, Juíza de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santo André, na forma da Lei,
etc...FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa, que na forma do art. 879, II, do NCPC, regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através do
gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, sob o comando do Leiloeiro Oficial Sr.
Renato Morais Faro, Jucesp nº 431, no dia 26/01/2021, às 15:00 horas, terá início a 1ª praça e se estenderá por
três dias subsequentes, encerrando-se em 29/01/2021, às 15:00 horas, sendo entregue a quem mais der igual ou
acima da avaliação, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em não havendo
licitantes, abrir-se-á a 2ª praça que terá início imediatamente após o fechamento da primeira, e se encerrará no dia
24/02/2021, às 15:00 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que os referidos bens serão entregues a quem mais der,
não devendo ser aceito lance inferior a 70% da avaliação atualizada. Nos termos do art. 889, I, do CPC, pelo
presente edital, ficam intimados os executados, e demais interessados se não intimados pessoalmente ou na pessoa
de seus advogados. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade “ON-
LINE”, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.faroonline.com.br
e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido
sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como
qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços DO PAGAMENTO: O Arrematante
deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas o valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial
a ser obtida no site www.bb.com.br. PARCELAMENTO: De acordo com o art. 895, I e II, e parágrafos, do NCPC, os
interessados em adquirir o bem de forma parcelada, poderão pedir o parcelamento por escrito, até o início do primeiro leilão,
desde que a proposta não seja inferior ao valor da avaliação, e até o início do segundo leilão, desde que o valor da proposta
não seja menor que 70% do valor da avaliação, ficando claro que do requerimento deverá constar oferta de pagamento
de pelo menos 25% do valor do lance à vista, e o restante parcelado em até 30 meses, garantido por caução idônea,
quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. De todas as propostas deverão
constar prazo, modalidade, indexador de correção monetária e condições de pagamento do saldo. Deve, ainda, constar
da proposta que o interessado declara estar ciente da multa de 10% sobre a parcela inadimplida somada às parcelas
vincendas (art. 895, §4º), bem como que em caso de inadimplemento declara estar ciente sobre a possibilidade de o
exeqüente pedir a resolução da arrematação ou a cobrança do valor em aberto nestes mesmos autos (art. 895, §5º).
Observa-se, ainda, que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento
parcelado. DA COMISSÃO DO GESTOR: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação,
a ser paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas após o leilão, através de depósito bancário. DO AUTO DE
ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos acima, o auto de arrematação será assinado pelo Juiz. IMISSÃO
NA POSSE: O arrematante providenciará perante o Juízo competente a imissão na posse. DA ADJUDICAÇÃO: Caso o
exequente venha a adjudicar os bens ficará igualmente responsável pelo pagamento da comissão do Leiloeiro sobre o valor
da avaliação. DO CANCELAMENTO DA PRAÇA APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o praceamento seja cancelado
após a publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido a
comissão de 5% sobre o valor transacionado para pagamento dos custos do leiloeiro, e caso já tenha havido lance para
arrematação do bem, o valor devido será de 5% sobre o valor do último lance ofertado. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas
poderão ser esclarecidas no escritório do leiloeiro, na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar, Centro - São Paulo/SP, ou ainda,
pelo telefone (11) 3105-4872 - email: faroleiloes@terra.com.br. LOTE ÚNICO: Prédio sob o nº 131 da Rua Floreal com
105,70m² de área construída, e seu respectivo terreno que é constituído de parte do lote nº 05 da quadra 06, situado no
Jardim Magali medindo 5,50m de frente para a referida rua, por 23,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo,
nos fundos, a mesma medida da frente, encerrando área de 126,50m²; confinando, do lado direito, visto da rua, com o
remanescente do mesmo lote; do lado esquerdo, com o lote 4; e, nos fundos, com a Faixa do Oleoduto. Imóvel pertencente
à matricula nº 82.712, do 1º CRI Santo André, contribuinte nº 23.105.241. Valor da avaliação: R$380.000,00 (trezentos
e oitenta mil reais) base de agosto/19, conforme decisão de fls. 25 dos autos. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO
TJ/SP PARA OUTUBRO/2020: R$395.051,00 (trezentos e noventa e cinco mil e cinqüenta e um reais). Obs. 01: Conforme
consulta realizada no site da Prefeitura de Santo André datada de 21/10/20, o imóvel estava constando como quite com
a Fazenda Municipal até 20/10/20. ÔNUS, TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais ônus, taxas ou impostos incidentes sobre o bem
correrão por conta do arrematante ou adjudicante, com exceção dos débitos do § único do artigo 130 do CTN, que se
sub-rogam sobre o preço dos bens. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.

Madeira Energia S.A. - MESA
CNPJ/MF nº 09.068.805/0001-41 - NIRE 35.300.346.866

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
Ficam convidados os Senhores Acionistas da Madeira Energia S.A. (“Companhia”) a se reunir em Assembleia Geral
Extraordinária, a ser realizada, em primeira convocação, no dia 03 de fevereiro 2021, às 10:00 horas, na sede
social da Companhia, localizada na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 4.777, 6º andar,
sala 2, Edifício Villa Lobos, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) eleição de novo membro do Conselho
de Administração da Companhia; e (ii) instrução de voto da Companhia na condição de acionista da Santo Antônio
Energia S.A. (“SAE”), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.391.823/0001-60, para tomar todas as providências cabíveis
à eleição de novo membro do Conselho de Administração da SAE. Instruções Gerais: Os acionistas que desejarem
ser representados por procurador deverão depositar os respectivos instrumentos de mandato, na sede social da
Companhia, nos termos do artigo 20, parágrafo único, do Estatuto Social, sob a referência “Assembleia Geral
Extraordinária”, com até 72 (setenta e duas) horas de antecedência da realização da Assembleia Geral. São Paulo,
19 de janeiro de 2021. Madeira Energia S.A. - MESA. Daniel Faria Costa - Presidente do Conselho de Administração.
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Sequoia Logística e Transportes S.A.
CNPJ/ME nº 01.599.101/0001-93 - NIRE nº 35.300.501.497

Extrato da Ata de Reunião de Conselho de Administração
Data, hora e local: Realizada no dia 04/12/2020, às 09h, na sede social. Convocação e Presença: Convocada nos termos do artigo 16 do
Estatuto Social da Companhia (“Estatuto”). Mesa: A reunião foi presidida pelo Sr. Gregory Louis Reider e secretariada pelo Sr. Armando
Marchesan Neto. Deliberações: por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, decidem: - Aprovar a Operação, incluindo,
mas não se limitando, a celebração e assinatura, em 11/12/2020, do Contrato de Compra e Venda de Quotas e Outras Avenças entre, de um
lado, a Direcional e, de outro lado, o Sr. Adevar Castelan Júnior, RG nº 65.725.657-2-SSP-SP, CPF 100.887.216-47, residente e domiciliado na
Cidade de Jundiaí/SP, na qualidade de interveniente anuente, as Sociedades Alvo, e, ainda, na qualidade de Interveniente Garantidora, a
Companhia, como devedora solidária de todas as obrigações assumidas pela Direcional, tudo conforme documentação disponibilizada aos
Conselheiros, assim como a celebração de todos os documentos e a prática de todos os atos a eles relacionados, nos termos do Estatuto 
Social da Companhia. A aquisição será realizada pela Direcional, controlada pela Companhia e, portanto, não se submete aos procedimentos
descritos no artigo 256 da Lei 6.404/76, nos termos do item 7.3, página 136, do Ofício-Circular/CVM/SEP/nº 2/2020, estando sujeita, ainda, ao
cumprimento de determinadas condições precedentes, incluindo a aprovação do CADE. - Autorizar, tendo em vista a deliberação anterior, a
Diretoria da Companhia para a realização de todos os atos, celebração de todos os contratos, contratação de todos os prestadores de serviços
e assinatura de todos os documentos necessários para dar cumprimento à concretização da Operação, bem como ratificar todos os atos
efetivados pela Diretoria neste sentido até a presente data. Encerramento: Nada mais. Embu das Artes, 04/12/2020. Gregory Louis Reider -
Presidente; Armando Marchesan Neto - Secretário. JUCESP nº 26.260/21-9 em 13/01/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Nova Invernada Participações S.A. - Em constituição
Extrato da Ata de Assembleia Geral Constituição de Sociedade Anônima Nova Invernada Participações S.A. em 21.12.2020

Data, hora, local: 21.12.2020, 09hs, na sede social, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 5º andar, Edifício Antônio Alves Ferrei-
ra Guedes. São Paulo/SP. Presença: Totalidade dos subscritores do capital social. Mesa: Presidente: Vitor Hugo Lemes; Secretá-
rio: Dennys Carvalho Oliveira Napoli. Deliberações aprovadas: I. A Constituição de uma sociedade anônima de capital fechado 
sob a denominação de Nova Invernada Participações S.A., com sede, São Paulo/SP, a qual reger-se-á pela Lei nº 6.404/76 e 
demais dispositivos aplicáveis; II. O capital social inicial, que será no valor R$ 1.000,00 representado por 998 ações ordinárias no-
minativas, sem valor nominal, e 2 ações de classe preferencial especial Golden Share, ao preço de emissão de R$ 1,00 cada uma, 
totalmente subscritas e parcialmente integralizadas neste ato. O capital social foi integralizado em 10%, tendo sido constatada a 
realização em dinheiro, de R$ 100,00 depositados em conta vinculada no Banco Brasil S.A., nos termos dos artigos 80, III e 81 da 
Lei n° 6404/76, tudo de acordo com os Boletins de Subscrição: Acionista: Vitor Hugo Lemes, RG 5011136 SSP/GO, CPF 
017.055.051-63, Classe: ON PE - GS 499 - 1, Nº de Ações: 499 - 1, Valor de Emissão (R$): R$ 499,00 - R$ 1,00, Valor Integra-
lizado (R$): R$ 50,00 (em moeda corrente nacional),Valor a Integralizar (R$): R$ 450,00 (em moeda corrente nacional) e Acio-
nista: Dennys Carvalho Oliveira Napoli, RG 5046304 SSP/GO, CPF 032.933.871-44, Classe: ON PE - GS 499 - 1, Nº de Ações: 499 
- 1, Valor de Emissão (R$): R$ 499,00 - R$ 1,00, Valor Integralizado (R$): R$ 50,00 (em moeda corrente nacional), Valor a In-
tegralizar (R$): R$ 450,00 (em moeda corrente nacional). O saldo restante de R$ 900,00 deverá ser integralizado pelos acionistas, 
em moeda corrente nacional, em até 180 dias da data da presente ata. III. O Estatuto Social da Companhia; IV. Determinar que as 
publicações da Companhia, incluindo a publicação da presente ata e do Estatuto Social, deverão ser realizadas no “Diário Ofi cial 
do Estado de São Paulo” e em outro jornal de grande circulação a ser oportunamente defi nido; V. Eleição dos membros da Direto-
ria, para mandato unifi cado de 02 anos, a contar da presente data: (i) Sr. Vitor Hugo Lemes, brasileiro, solteiro, empresário, RG 
5011136 SSP/GO, CPF 017.055.051-63, residente na Cidade de Aparecida de Goiânia/GO, para o cargo Diretor Presidente; e (ii) Sr. 
Dennys Carvalho Oliveira Napoli, brasileiro, solteiro, empresário, RG 5046304 SSP/GO, CPF 032.933.871-44, residente na Ci-
dade de Goiânia/GO, para o cargo de Diretor Financeiro. Os Diretores eleitos declaram que não estão impedidos de exercer ativi-
dades mercantis. VI. Aprovar que nos dois primeiros exercícios sociais os Diretores da Companhia não receberão qualquer remu-
neração a título de pró-labore, fazendo jus somente ao reembolso das despesas que incorrerem em virtude de suas funções. En-
cerramento: Nada mais. São Paulo, 21.12.20. Acionistas: Vitor Hugo Lemes e Dennys Carvalho Oliveira Napoli. Jacqueline Gotts-
chalk - OAB/SP 322.166. JUCESP NIRE 35.300.563.166 em 14.01.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

SECID - Sociedade Educacional Cidade de São Paulo S.A.
CNPJ/ME nº 43.395.177/0001-47 - NIRE 35.300.517.725

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 

Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da SECID - Sociedade 
Educacional Cidade de São Paulo S.A. Realizada em 01 de Dezembro de 2020

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 01 de dezembro de 2020 às 11:30 horas, na sede social da SECID - Sociedade Educacional Cidade de 
São Paulo S.A. (“Companhia” e “Emissora”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cesário Galero, nº 432 a 448,
Tatuapé, CEP: 03071-000 (“Assembleia”). 2. Convocação: Dispensada a convocação, tendo em vista que se verificou a presença do titular das 
Debêntures (conforme abaixo definido) (“Debenturista”) representando 100% (cem por cento) das Debêntures em Circulação, emitidas no âmbito
da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Companhia (“Debêntures” e “Emissão”,
respectivamente), nos termos do artigo 71, parágrafo 2º e artigo 124, parágrafo 4º, ambos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”) e cláusula 11.3.1 do “Instrumento Particular da Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Companhia, celebrado entre a Emissora, o Agente Fiduciário (conforme abaixo definido) e a
Garantidora (conforme abaixo definido), em 18 de fevereiro de 2020, conforme aditado (“Escritura de Emissão”). 3. Presença: Presente (i) o
representante do Debenturista detentor de 100% (cem por cento) das Debêntures em Circulação, conforme lista de presença de Debenturistas
apostas na presente ata; (ii) o representante da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente
fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”); (iii) os representantes da Cruzeiro do Sul Educacional S.A., na qualidade de interveniente garantidora
(“Garantidora”); e (iv) os representantes da Emissora, conforme as assinaturas apostas abaixo. 4. Mesa: Roberta Mariano de Andrade - Presidente,
Antônio Cavalcanti Júnior - Secretário. 5. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar: (i) a concessão, ou não de anuência prévia para a não
observância dos Índices Financeiros da Dívida Financeira Líquida/EBITDA a ser apurado nas Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas
da Fiadora, excepcionalmente com relação ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2020, previsto na Cláusula 8.1.2, (VII) da
Escritura de Emissão. 6. Deliberações: Instalada validamente a Assembleia e após a discussão da matéria, os Debenturistas aprovaram, com
unanimidade e sem quaisquer ressalvas: (i) a concessão de anuência prévia para a não observância dos Índices Financeiros da Dívida Financeira 
Líquida/EBITDA a ser apurado nas Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas da Fiadora, excepcionalmente com relação ao exercício
social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2020, previsto na Cláusula 8.1.2, (VII) da Escritura de Emissão, dispensando a menção ao 
cumprimento do referido índice financeiro no parecer do Auditor Independente. A Emissora e Garantidora comparecem a esta Assembleia e
concordam com todas as deliberações tomadas pelo Debenturista na presente data. Os termos iniciados com letras maiúscula que não estiverem
aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado,
foi encerrada a presente Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por Roberta Mariano de Andrade
- Presidente, Antônio Cavalcanti Júnior - Secretário, pelo Debenturista, Agente Fiduciário e Garantidora. São Paulo/SP, 01 de dezembro de 2020.
Roberta Mariano de Andrade - Presidente; Antonio Cavalcanti Júnior - Secretário. Agente Fiduciário: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos
e Valores Mobiliários S.A. - Nome: Edigard Machado Macedo. Cargo: Procurador.  Emissora: SECID - Sociedade Educacional Cidade de São
Paulo S.A. - Nome: Renato Padovese - Cargo: Diretor Acadêmico; Nome: Antônio Cavalcanti Júnior - Cargo: Diretor Financeiro e Administrativo.
Garantidora: Cruzeiro do Sul Educacional S.A. - Nome: Renato Padovese - Cargo: Diretor Acadêmico; Nome: Antônio Cavalcanti Júnior - Cargo:
Diretor Financeiro e Administrativo. Debenturista titular da totalidade das Debêntures em Circulação: - Banco Bradesco S.A. - CNPJ nº: 
60.746.948/0001-12. Nome: Roberta Mariano de Andrade - Cargo: Superintendente Corporate; Nome: Fabio Padilha Batistela - Cargo:
Superintendente Corporate. JUCESP nº 868/21-8 em 06/01/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

SECID - Sociedade Educacional Cidade de São Paulo S.A.
CNPJ/ME nº 43.395.177/0001-47 - NIRE 35.300.517.725

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie, Com Garantia 
Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 

Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da SECID - Sociedade 
Educacional Cidade de São Paulo S.A. Realizada em 01 de Dezembro de 2020

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 01 de dezembro de 2020 às 11:00 horas, na sede social da SECID - Sociedade Educacional
Cidade de São Paulo S.A. (“Companhia” e “Emissora”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cesário
Galero, nº 432 a 448, Tatuapé, CEP: 03071-000 (“Assembleia”). 2. Convocação: Dispensada a convocação, tendo em vista que se
verificou a presença do titular das Debêntures (conforme abaixo definido) (“Debenturista”) representando 100% (cem por cento) das
Debêntures em Circulação, emitidas no âmbito da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da
Espécie Quirografária, com Garantia Real, e com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com
Esforços Restritos de Distribuição, da Companhia (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), nos termos do artigo 71, parágrafo 2º
e artigo 124, parágrafo 4º, ambos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”) e
cláusula 11.3.1 do “Instrumento Particular da Escritura da 1ª (Primeira)) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações,
da Espécie Quirografária, com Garantia Real, e com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com
Esforços Restritos de Distribuição, da Companhia”, celebrado, entre a Emissora, o Agente Fiduciário (conforme abaixo definido) e a
Garantidora (conforme abaixo definido), celebrado em 27 de agosto de 2018, conforme aditado (“Escritura de Emissão”). 3. Presença: 
Presente (i) o representante do Debenturista detentor de 100% (cem por cento) das Debêntures em Circulação, conforme lista de
presença de Debenturistas apostas na presente ata, (ii) o representante da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”), (iii) os representantes da Cruzeiro do Sul
Educacional S.A., na qualidade de interveniente garantidora (“Garantidora”); e (iv) os representantes da Emissora, conforme as
assinaturas apostas abaixo. 4. Mesa: Roberta Mariano de Andrade - Presidente, Antônio Cavalcanti Júnior - Secretário. 5. Ordem do
Dia: examinar, discutir e deliberar: (i) a concessão, ou não de anuência para anulação dos efeitos do Pronunciamento Técnico CPC 06
(R2) - Operações de Arrendamento Mercantil (“IFRS 16”) para efeitos da fórmula de cálculo dos Índices Financeiros do EBITDA; 
e (ii) a concessão, ou não de anuência prévia para a não observância dos Índices Financeiros da Dívida Financeira Líquida/EBITDA a
ser apurado nas Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas da Fiadora, excepcionalmente para o exercício social a ser
encerrado em 31 de dezembro de 2020, previsto na Cláusula 8.1.2, (VII) da Escritura de Emissão; (iii) caso a matéria prevista na
deliberação (i) acima seja aprovada, a aprovação para a alteração da Cláusula 8.1.2, (VII) da Escritura de Emissão; (iv) a autorização,
ou não, para a Emissora, a Garantidora e o Agente Fiduciário praticarem todos os atos necessários à realização, formalização,
implementação aperfeiçoamento das deliberações aprovadas na presente Assembleia, incluindo, mas sem limitação, à celebração do
“Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em
Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Real e Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços
Restritos de Distribuição, da  SECID - Sociedade Educacional Cidade de São Paulo S.A.” a ser celebrado entre a Emissora, a Fiadora e
o Agente Fiduciário (“Aditamento à Escritura de Emissão”). 6. Deliberações: Instalada validamente a Assembleia e após a discussão
da matéria, os Debenturistas aprovaram, com unanimidade e sem quaisquer ressalvas: (i) A concessão de anuência para anulação dos
efeitos do IFRS 16 para efeitos da fórmula de cálculo dos índices Financeiros da Dívida Líquida Financeira/EBITDA, com efeitos a partir
desta data; (ii) a concessão de anuência prévia para a não observância dos Índices Financeiros da Dívida Financeira Líquida/EBITDA
a ser apurado nas Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas da Fiadora, excepcionalmente para o exercício social a ser
encerrado em 31 de dezembro de 2020, previsto na Cláusula 8.1.2, (VII) da Escritura de Emissão, dispensando a menção ao
cumprimento do referido índice financeiro no parecer do Auditor Independente; (iii) em razão da deliberação aprovada no item (i), acima,
autorizar a alteração da Cláusula 8.1.2, (VII) da Escritura de Emissão, que passará a vigorar com a seguinte redação: “(vii) não
observância, pela Emissora, durante toda a vigência da Emissão, do índice financeiro abaixo indicado, a ser apurado pela Emissora com
base nas Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas da Fiadora (conforme abaixo definido) e nas memórias de cálculo
elaboradas pela Fiadora, e acompanhadas pelo Agente Fiduciário anualmente, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data
de recebimento, pelo Agente Fiduciário, das informações a que se refere a Cláusula 9.1, item (ii), item (iii), alínea (a), abaixo, a partir,
inclusive, das Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas da Fiadora relativas a 31 de dezembro de 2019  
(“Índices Financeiros”): (i) Dívida Financeira Líquida/EBITDA igual ou inferior a 3,5 (três e meio) vezes até 2020 (inclusive);  
e (ii) Dívida Financeira Líquida/EBITDA igual ou inferior a 3,0 (três) vezes após 2020. “Dívida Financeira Líquida/EBITDA”: 
(A)/(B), onde: (A) Dívida Financeira Líquida: (+) dívidas com instituições financeiras; (+) títulos e valores mobiliários representativos 
de dívida; (+) leasings; (+/-) saldo líquido de operações de derivativos; (+) fornecedores em atraso; (+) impostos em atraso; (-)
disponibilidades de caixa, títulos públicos, aplicações financeiras e equivalentes; e (B)  EBITDA: (+/-) Lucro/Prejuízo Líquido; (+/-) 
Despesa/Receita Financeira Líquida; (+) Provisão para IRPJ e CSLL; (+) Depreciações, Amortizações e Exaustões (+/-) Perdas/Lucros
resultantes de Equivalência Patrimonial (ou Dividendos Recebidos) (+) participação de acionistas minoritários. Para os fins deste cálculo,
serão desconsiderados os efeitos da implementação do Pronunciamento Técnico CPC 06 - Operações de Arrendamento Mercantil 
(IFRS 16), referente aos arrendamentos operacionais; (iv) autorização para a Emissora, a Garantidora e o Agente Fiduciário praticarem
todos os atos necessários, incluindo a celebração de todos os instrumentos, e respectivos registros, necessários a tal realização,
formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações aprovadas na presente Assembleia, incluindo, mas sem limitação, a
celebração do Aditamento à Escritura de Emissão. A Emissora e Garantidora comparecem a esta Assembleia e concordam com 
todas as deliberações tomadas pelo Debenturista na presente data. Os termos iniciados com letras maiúscula que não estiverem aqui
expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser
tratado, foi encerrada a presente Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por 
Roberta Mariano de Andrade - Presidente, Antônio Cavalcanti Júnior - Secretário, pelo Debenturista, Agente Fiduciário e Garantidora.
São Paulo/SP, 01 de dezembro de 2020. Roberta Mariano de Andrade - Presidente; Antonio Cavalcanti Júnior - Secretário. 
Agente Fiduciário: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. - Nome: Edigard Machado Macedo - Cargo:
Procurador. Emissora: SECID - Sociedade Educacional Cidade de São Paulo S.A. - Nome: Renato Padovese - Cargo: Diretor
Acadêmico; Nome: Antônio Cavalcanti Júnior - Cargo: Diretor Financeiro e Administrativo. Garantidora: Cruzeiro do Sul Educacional
S.A. - Nome: Renato Padovese - Cargo: Diretor Acadêmico; Nome: Antônio Cavalcanti Júnior - Cargo: Diretor Financeiro e Administrativo.
Debenturista titular da totalidade das Debêntures em Circulação: Banco Bradesco S.A. - CNPJ nº: 60.746.948/0001-12 - Nome:
Roberta Mariano de Andrade - Cargo: Superintendente Corporate; Nome: Fabio Padilha Batistela - Cargo: Superintendente Corporate.
JUCESP nº 867/21-4 em 06/01/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.



QUARTA-FEIRA, 20 DE JANEIRO DE 2021 Página 7Jornal O DIA SP ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

1. Data, Hora e Local: No dia 11.01.2021, às 14h00, na sede social da Travessia Securitizadora 
de Créditos Financeiros XVIII S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada em São Paulo/
SP, na Rua Bandeira Paulista, n° 600, Conjunto 44, Sala 08, Itaim Bibi, CEP 04532-001. 2. 
Convocação e Presença: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei 
6.404/76, conforme alterada (“Lei das S/A”), em face da presença dos acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas lançadas no livro de presença 
de acionistas. 3. Mesa: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa (Presidente); e Luis Philipe 
Camano Passos (Secretário). 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 1ª emissão, pela Companhia 
(“Emissão”), de debêntures simples, não conversíveis em ações, em 3 séries para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Espécie com Garantia Real, nos termos da 
Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 476, de 16.01.2009, conforme alterada 
(“Instrução CVM 476”), no montante total de R$ 123.000.000,00 (“Oferta”), cujos termos e 
condições constarão do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, em 3 Séries da Espécie com Garantia Real, para Distribuição Pública 
com Esforços Restritos de Distribuição, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XVIII 
S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda., na qualidade de agente fi duciário, representando a totalidade dos titulares das Debêntures 
para Colocação Pública (conforme abaixo defi nido) (“Agente Fiduciário” e “Escritura de 
Emissão”, respectivamente); (ii) outorga de cessão fi duciária dos direitos creditórios provenientes 
das CCB (conforme abaixo defi nido), presentes e futuros, que forem adquiridos pela Emissora com 
os recursos provenientes da Emissão, em garantia da Emissão, cuja formalização será realizada 
por meio do Contrato de Garantia (conforme abaixo defi nido); e (iii) a autorização expressa para 
que a Diretoria da Companhia pratique todos os atos ou ratifi que os atos já praticados e celebre 
todos os documentos, inclusive aditamentos, se for o caso, necessários para a efetivação da 
Emissão e da Oferta. 5. Deliberações: Por voto dos acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, que determinou a lavratura da presente ata na forma de sumário nos 
termos do artigo 130, § 1° da Lei das S/A, foram tomadas as seguintes deliberações, sem 
ressalvas, conforme atribuições previstas nos termos do artigo 59 da Lei das S/A: (i) foi aprovada 
a 1ª emissão de Debêntures da Companhia, com as seguintes características principais: Data de 
Emissão: Para todos os fi ns e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será defi nida na 
Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será 
de R$123.000.000,00, na Data de Emissão, conforme defi nida abaixo, sendo: (i) R$100.000.000,00 
referentes às debêntures da 1ª série (“Debêntures da 1ª Série”); (ii) R$14.000.000,00 referentes 
às debêntures da 2ª série (“Debêntures da 2ª Série”); e (iii) R$9.000.000,00 referentes às 
debêntures da 3ª série (“Debêntures da 3ª Série”). Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 
123.000 Debêntures, sendo (i) 100.000 Debêntures da 1ª Série; (ii) 14.000 Debêntures da 2ª Série; 
e (iii) 9.000 Debêntures da 3ª Série. Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das 
Debêntures será de R$1.000,00 na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). Número de 
Séries: A Emissão será realizada em 3 séries, que serão totalmente independentes entre si. As 
Debêntures da 2ª Série serão subordinadas às Debêntures da 1ª Série no recebimento de todos e 
quaisquer valores a que os titulares das Debêntures da 2ª Série façam jus, incluindo na hipótese 
de vencimento antecipado e no recebimento o produto de eventual excussão da Garantia. As 
Debêntures da 3ª Série serão subordinadas às Debêntures da 1ª Série e às Debêntures da 2ª Série 
no recebimento de todos e quaisquer valores a que os titulares das Debêntures da 1ª Série e as 
Debêntures da 2ª Série façam jus, incluindo na hipótese de vencimento antecipado e no 
recebimento o produto de eventual excussão da Garantia. Tipo, Forma e Comprovação de 
Titularidade das Debêntures: As Debêntures serão emitidas na forma nominativa e escritural, não 
havendo emissão de certifi cados representativos de Debêntures. Para todos os fi ns de direito, a 
titularidade das Debêntures para Colocação Pública será comprovada pelo extrato das Debêntures 
emitido pelo Escriturador, e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem 
custodiadas eletronicamente na B3, será comprovada pelo extrato expedido pela B3 em nome do 
Debenturista. Prazo e Data de Vencimento: O vencimento fi nal das Debêntures, ressalvadas as 
hipóteses de vencimento antecipado e de resgate antecipado previstas nesta Escritura, ocorrerá 
ao fi nal do prazo de 60 meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 12.01.2026 
(“Data de Vencimento”). Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica das Debêntures para 
Colocação Pública: As Debêntures para Colocação Pública serão depositadas para: (a) distribuição 
pública no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), 
administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Segmento CETIP UTVM 
(“B3”), sendo a distribuição liquidada fi nanceiramente por meio da B3; e (b) negociação, observado 
o disposto na Escritura de Emissão, no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e 
Valores Mobiliários (“CETIP 21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações 
liquidadas fi nanceiramente e as Debêntures para Colocação Pública custodiadas eletronicamente 
na B3. Forma de Colocação, Subscrição e Integralização das Debêntures: As Debêntures serão 
integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitário (conforme 
defi nido abaixo) na 1ª Data de Integralização (conforme abaixo defi nido), de acordo com as normas 
de liquidação e procedimentos aplicáveis da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Segmento CETIP 
UTVM (“B3”). As demais integralizações serão realizadas pelo seu Valor Nominal Unitário 
(conforme defi nido abaixo), acrescido da Remuneração de cada série (conforme defi nida abaixo) 
calculada pro rata temporis desde a 1ª Data de Integralização até a data de sua efetiva subscrição 
e integralização (“Preço de Integralização”), admitindo ágio ou deságio sobre o Preço de 
Integralização, desde que aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures de cada série, 
sendo condicionadas às aquisições dos Créditos Financeiros (cada uma, “Data de 
Integralização”), aplicados a todos os investidores em igualdade de condições em cada uma das 
Datas da Integralização. Os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) integralizarão as 
Debêntures, nas Datas de Integralização, em atendimento às comunicações encaminhadas pela 
Elleve, por escrito à Emissora, com cópia para o Agente Fiduciário e para o Coordenador Líder 
(conforme defi nido abaixo), enviadas fora do âmbito da B3 (“Chamadas de Capital”), à medida 
em que novos Créditos Financeiros forem originados, dentro do prazo de até 24 meses contados da 
Data de Emissão (conforme defi nida abaixo), que deverá observar, em todas as Datas de 
Integralização, uma relação de proporcionalidade entre as Debêntures da 2ª Série e de Debêntures 
da 3ª Série emitidas. Conversibilidade: As Debêntures serão simples, não conversíveis e não 
permutáveis em ações de emissão da Emissora ou de terceiros. Espécie: As Debêntures serão da 
espécie quirografária, com garantia adicional real representada pela Garantia, nos termos do 
artigo 58 da Lei de S/A. Garantia Real: Em garantia do fi el, integral e imediato cumprimento de 
todas as obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a sê-
lo pela Emissora perante os Debenturistas, até a liquidação integral das Debêntures, por força 
desta Escritura, do Contrato de Cessão Fiduciária e demais documentos relacionados às 
Debêntures, especialmente do pagamento integral das Debêntures, acrescidas do Prêmio, 
conforme defi nido abaixo, juros compensatórios e moratórios, multas, tributos, tarifas, outros 
encargos, judiciais ou não, honorários advocatícios e outras despesas da emissão, gestão, 
cobrança de garantias, bem como o ressarcimento de toda e qualquer importância desembolsada 
por conta da constituição, do aperfeiçoamento e do exercício de direitos e prerrogativas 
decorrentes das Debêntures e da execução da garantia a ser prestada às Debêntures e quaisquer 
outros acréscimos devidos aos Debenturistas (“Obrigações Garantidas”), a Emissora constituirá 
cessão fi duciária, conforme descrito abaixo (“Garantia”): (a) da totalidade dos Créditos 
Financeiros (atuais e futuros adquiridos pela Emissora com os recursos provenientes da 
Debêntures), cuja cessão fi duciária será formalizada por meio do Contrato de Cessão Fiduciária, 
sendo certo que os recursos decorrentes da realização dos Créditos Financeiros deverão ser 
mantidos única e exclusivamente na conta corrente de titularidade da Securitizadora a ser indicada 
no instrumento de constituição da Garantia (“Contrato de Garantia” e “Conta da Emissão”, 
respectivamente); e (b) da Conta da Emissão e todos os recursos nelas existentes de tempos em 
tempos, incluindo eventuais frutos e rendimentos, nos termos do Contrato de Garantia. Cascata de 
Pagamento: Observado o disposto nesta Escritura e nos termos do artigo 5º da Resolução CMN 
2.686, as obrigações da Emissora de efetuar o pagamento da amortização do Valor Nominal 
Unitário e o pagamento do Prêmio estão condicionadas à realização dos Créditos Financeiros, nos 
termos desta Escritura, os quais foram dados em garantia para as Debêntures. Observado o 
disposto na Escritura de Emissão, a partir da Data de Emissão e até a Data de Vencimento, sempre 
preservada a manutenção da boa ordem das funções de securitização inerentes ao objeto social da 
Emissora e os direitos, garantias e prerrogativas dos Debenturistas, os recursos existentes na 
Conta da Emissão serão alocados, até 5º dia útil de cada mês, para pagamento dos custos 
ordinários (“Custos Ordinários”), na seguinte ordem (“Ordem de Alocação de Recursos”): (a) 
pagamento, com recursos disponíveis na Conta da Emissão, das despesas de captação relativas às 
Debêntures, manutenção da Conta da Emissão, outros custos relacionados ao aperfeiçoamento da 
Garantia e às taxas e emolumentos referentes à Emissão, entre outras despesas devidamente 
comprovadas não listadas anteriormente; (b) composição ou recomposição do Fundo de Reserva, 
caso aplicável; (c) pagamento das despesas de captação de recursos diretamente relacionados à 
realização dos créditos que lastreiam as Debêntures, nos termos do artigo 5º da Resolução 2.686, 
dentre os quais a remuneração do Agente de Cobrança, a manutenção da Conta da Emissão e/ou 
os honorários dos escritórios de advocacia contratados para a cobrança dos referidos créditos, 
conforme aplicável; e (d) aquisição e transferências de novos Créditos Financeiros pela Emissora, 
que servirão de lastro às Debêntures, sendo que, neste caso, poderão ocorrer a qualquer momento, 
desde que o prazo dos créditos fi nanceiros não ultrapasse a data de vencimento das debêntures, 
independentemente do prazo previsto na Escritura de Emissão. Os recursos decorrentes de toda e 
qualquer venda a prazo de bem relacionado aos Créditos Financeiros somente serão enquadrados 
na ordem de pagamento na Escritura de Emissão quando se der a quitação total da venda, até este 
momento, os referidos montantes poderão ser retidos e investidos pela Emissora em quaisquer 
formas de investimento disponíveis à época, desde que tenham liquidez diária. Atualização: O 
Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado 
ou corrigido monetariamente. Remuneração das Debêntures da 1ª Série: sobre o valor Nominal 
Unitário das Debêntures da 1ª Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª 
Série, conforme o caso, de cada uma das Debêntures da 1ª Série, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes à variação acumulada de 100% das taxas médias diárias dos DI - Depósitos 
Interfi nanceiros de um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, com base em 

um ano de 252 Dias Úteis, calculadas com base no informativo diário disponível na página da 
internet da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), com período de 
defasagem de 3 Dias Úteis (“Período de Defasagem”), observado que a Taxa DI conhecida após 
o Período de Defasagem será acumulada na próxima Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures da 1ª Série (conforme abaixo defi nido), acrescida de uma sobretaxa (“Spread”) de 6% 
ao ano, com base em um ano de 252 Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da 1ª Série”). 
A Remuneração das Debêntures da 1ª Série será calculada de forma exponencial e cumulativa, pro 
rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a 1ª Data de Integralização das Debêntures da 1ª 
Série ou Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 1ª Série imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento, e paga ao fi nal de cada Período de 
Capitalização (conforme abaixo defi nido), de acordo com a fórmula prevista na Escritura de 
Emissão. Remuneração das Debêntures da 2ª Série: sobre o valor Nominal Unitário das Debêntures 
da 2ª Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série, conforme o caso, de 
cada uma das Debêntures da 2ª Série, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação 
acumulada de 100% das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over 
extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, com base em um ano de 252 Dias Úteis, 
calculadas com base no informativo diário disponível na página da internet da B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), com período de defasagem de 3 Dias Úteis 
(“Período de Defasagem”), observado que a Taxa DI conhecida após o Período de Defasagem 
será acumulada na próxima Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 2ª Série 
(conforme abaixo defi nido), acrescida de uma sobretaxa (“Spread”) de 9% ao ano, com base em 
um ano de 252 Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da 2ª Série” e, em conjunto com a 
Remuneração das Debêntures da 1ª Série, “Remuneração”). A Remuneração das Debêntures da 
2ª Série será calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, desde a 1ª Data de Integralização das Debêntures da 2ª Série ou Data de Pagamento 
da Remuneração das Debêntures da 2ª Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data 
do seu efetivo pagamento, e paga ao fi nal de cada Período de Capitalização (conforme abaixo 
defi nido), de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão. Defi ne-se “Período de 
Capitalização”, para o primeiro Período de Capitalização, o período compreendido entre a 1ª Data 
de Integralização (inclusive) e a respectiva 1ª Data de Pagamento da Remuneração de cada Série 
(exclusive) e, para os demais Períodos de Capitalização, signifi ca os períodos compreendidos entre 
a Data de Pagamento da Remuneração de cada Série imediatamente anterior (inclusive) e a 
próxima Data de Pagamento da Remuneração de cada Série (exclusive). Os Períodos de 
Capitalização se sucedem sem solução de continuidade até Data de Vencimento. Prêmio 
Debêntures da 3ª Série: As Debêntures da 3ª Série farão jus a um prêmio de participação 
correspondente à receita dos Créditos Financeiros, conforme defi nido na Escritura de Emissão, se 
houver, na Data de Vencimento (“Prêmio”). O pagamento do Prêmio de Subordinação somente 
poderá ser realizado desde que seja observado o disposto na Escritura de Emissão. Pagamento da 
Remuneração das Debêntures: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das 
Debêntures, de amortização antecipada das Debêntures, ou de resgate das Debêntures, conforme 
o caso, a Remuneração das Debêntures será paga, conforme as datas indicadas na tabela de 
pagamento constante do Anexo I da Escritura de Emissão de Debêntures (cada uma das referidas 
datas, uma “Data de Pagamento”). Aquisição Facultativa das Debêntures: A Emissora poderá, a 
qualquer tempo, adquirir uma ou mais Debêntures, observados os termos do artigo 55, § 3º, da Lei 
das S/A: (i) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário, devendo a aquisição facultativa de 
que trata a Escritura de Emissão constar do relatório da administração e das demonstrações 
fi nanceiras da Emissora; ou (ii) por valor superior ao Valor Nominal Unitário, desde que observe as 
regras expedidas. Amortização Programada: O Valor Nominal Unitário das Debêntures será pago 
em uma única parcela, na Data de Vencimento. Amortização Extraordinária Facultativa: A Emissora 
poderá realizar, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, a amortização extraordinária 
facultativa das Debêntures, limitada sempre a 99% do Valor Nominal Unitário, que deverá 
abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures da 1ª Série e as Debêntures da 2ª Série 
(“Amortização Extraordinária Facultativa”). Resgate Antecipado Facultativo Total: Não 
obstante as demais hipóteses de resgate da totalidade das Debêntures, a Emissora poderá realizar 
o resgate antecipado da totalidade das Debêntures caso seja rescindido o Contrato de Cobrança 
com o Agente de Cobrança, exceto se as obrigações de cobrança no Contrato de Cobrança forem 
assumidas, em 30 dias da rescisão, por outra empresa aprovada pelos Debenturistas, observado o 
quórum de aprovação previsto na Escritura de Emissão. Não haverá o resgate parcial das 
Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Preço de Integralização: As Debêntures 
serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitário 
(conforme defi nido abaixo) na 1ª Data de Integralização (conforme abaixo defi nido), de acordo com 
as normas de liquidação e procedimentos aplicáveis da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Segmento 
CETIP UTVM (“B3”). As demais integralizações serão realizadas pelo seu Valor Nominal Unitário 
(conforme defi nido abaixo), acrescido da Remuneração de cada série (conforme defi nida abaixo) 
calculada pro rata temporis desde a 1ª Data de Integralização até a data de sua efetiva subscrição 
e integralização (“Preço de Integralização”), admitindo ágio ou deságio sobre o Preço de 
Integralização, desde que aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures de cada série, 
sendo condicionadas às aquisições dos Créditos Financeiros (cada uma, “Data de 
Integralização”), aplicados a todos os investidores em igualdade de condições em cada uma das 
Datas da Integralização. Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão automaticamente prorrogados 
os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o primeiro Dia Útil subsequente se 
o vencimento coincidir com dia em que não haja expediente bancário em São Paulo/SP, sem 
nenhum acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser 
realizados através da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de 
pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo. Defi ne-se “Dia Útil” 
como sendo qualquer dia da semana, exceto sábados, domingos e feriados declarados nacionais. 
Quando a indicação de prazo contado por dia na presente Escritura não vier acompanhada da 
indicação de “Dia Útil”, entende-se que o prazo é contado em dias corridos. Encargos Moratórios: 
Sem prejuízo da Remuneração prevista na Escritura de Emissão, em caso de mora no pagamento 
de qualquer quantia devida, sobre os débitos em atraso incidirão multa contratual de 2% sobre o 
valor do débito, bem como juros moratórios de 1% ao mês, fi cando o valor do débito em atraso 
sujeito a atualização monetária pelo IPCA acumulado, incidente desde a data da inadimplência até 
a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die. Vencimento Antecipado: Todas as obrigações 
constantes na Escritura de Emissão de Debêntures serão declaradas antecipadamente vencidas, 
pelo que se exigirá da Emissora o pagamento integral das Debêntures, acrescidas do Prêmio, nas 
seguintes hipóteses (cada um, “Evento de Vencimento Antecipado Automático”), conforme 
aplicável, na ocorrência das hipóteses a serem previstas na Escritura de Emissão. Colocação e 
Procedimento de Distribuição: As Debêntures para Colocação Pública serão objeto de distribuição 
pública, com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, sob o regime de 
melhores esforços de colocação, com a intermediação da Terra Investimentos Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição fi nanceira autorizada a operar no sistema de 
distribuição de valores mobiliários, com sede em São Paulo/SP, na Rua Joaquim Floriano, 100, 5º 
andar, CNPJ 03.751.794/0001-13, na qualidade de instituição intermediária líder (“Coordenador 
Líder”), nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esforços 
Restritos, em Regime de Melhores Esforços, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
em 3 Séries, da Espécie com Garantia Real, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de 
Distribuição, da Espécie Subordinada, da 1ª Emissão da Travessia Securitizadora de Créditos 
Financeiros XVIII S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora e o Coordenador Líder (“Contrato de 
Distribuição”). Destinação dos Recursos: Os recursos oriundos da Emissão serão destinados para 
a aquisição, mediante endosso, de Cédulas de Crédito Bancário (“CCB” ou “Créditos 
Financeiros”), provenientes de operações de: (i) concessão de crédito para quitação das 
mensalidades previstas em contratos de prestação de serviços educacionais celebrados entre 
determinadas instituições de ensino (“Instituições de Ensino”) e seus alunos (“Alunos”); e (ii) 
concessão de empréstimo pessoal para os Alunos, originadas pelo Agente de Cobrança (conforme 
abaixo defi nido), e formalizadas entre o agente bancarizador que será contratado pela Emissora 
(“Agente Bancarizador”) e terceiros interessados na obtenção do empréstimo pessoal 
(“Clientes”), observada a Ordem de Alocação de Recursos prevista na Escritura de Emissão. As 
CCB adquiridas pela Emissora com recursos da presente Emissão serão dados em garantia e 
servirão de lastro às Debêntures, conforme disposto na Escritura de Emissão. Fundo de Reserva: 
Será constituído um Fundo de Reserva no valor de R$ 50.000,00, sendo este o valor mínimo, para 
arcar com as despesas da operação, caso necessário. O Fundo de Reserva será recomposto de 
acordo com a Ordem de Alocação dos Recursos. Demais Características: as demais características 
das Debêntures, da Emissão e da Oferta serão descritas na Escritura de Emissão, no Contrato de 
Distribuição e nos demais documentos a elas pertinentes. (ii) foi aprovada, em garantia das 
Obrigações Garantidas, a outorga da Garantia, por meio do Contrato de Garantia; e (iii) a Diretoria 
da Companhia foi autorizada, bem como foram delegados todos os poderes para praticar todos os 
atos ou ratifi car os atos já praticados, tomar todas as providências e adotar todas as medidas 
necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações desta assembleia, 
objetivando a Emissão das Debêntures, fi cando ainda expressamente autorizada a: (a) celebrar 
todos os documentos da Emissão, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão e o Contrato de 
Garantia e seus respectivos e eventuais aditamentos, podendo praticar todos os atos necessários 
para a sua perfeita efi cácia; e (b) contratar todos os demais prestadores de serviço para a 
realização da Emissão, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos. 6. 
Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais a tratar, e como 
nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se 
a presente ata na forma de sumário, e que poderá ser publicada com omissão das assinaturas dos 
acionistas presentes, conforme o disposto no artigo 130, § 2º da Lei das S/A, a qual foi lida, achada 
conforme e assinada em livro próprio por todos os acionistas presentes, que assinam digitalmente 
este documento que confere com o original lavrado em livro próprio. Mesa: Vinicius Bernardes 
Basile Silveira Stopa: Presidente, Luis Philipe Camano Passos: Secretário. São Paulo, 11.01.2021. 
Certifi co que a presente confere com o original lavrado no livro próprio. Vinícius Bernardes 
Basile Silveira Stopa - Presidente, Luis Philipe Camano Passos - Secretário.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XVIII S.A. - CNPJ/ME nº 38.419.803/0001-58 - NIRE 35300556046
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 11 de Janeiro de 2021

Data, Hora, Local: 21.08.2020, 10hs, Rua Bandeira Paulista, 600, Conjunto 44, Sala 08, São Paulo/
SP. Presença: (i) Travessia Assessoria Financeira Ltda., com sede São Paulo/SP, CNPJ 26.264.237/0001-
73, JUCESP NIRE 3523015547-1, representada por Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, brasilei-
ro, casado, administrador de empresas, RG 30.393.860-2 SSP-SP, CPF 218.718.568-09; e (ii) Vinicius 
Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualifi cado. Mesa: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Sil-
veira Stopa, Secretário: Luis Philipe Camano Passos. Ordem do Dia e Deliberações: I. a constitui-
ção de uma S/A, com denominação “Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XVIII S.A.”. II. 
Aprovação da minuta do Estatuto Social. III. Boletim de Subscrição de Ações: Travessia Assessoria 
Financeira Ltda., subscreve 499 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, no valor de R$ 
499,00; e Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, subscreve 1 ação ordinária, nominativa, sem va-
lor nominal, no valor de R$1,00. IV. Eleição dos diretores da Companhia: Srs. (i) Vinicius Bernar-
des Basile Silveira Stopa, acima qualifi cado, para Diretor Presidente; (ii) Luis Philipe Camano 
Passos, brasileiro, solteiro, administrador, RG 34.545.393-1 SSP-SP, CPF 345.394.968-40, para Dire-
tor de Relações com Investidores; (iii) Camila Maria Oliveira, brasileira, casada, administradora, 
RG 36.825.036-2 SSP-SP, CPF 349.935.818-23, para Diretora sem designação específi ca; e (iv) San-
dra Aparecida Gomes, brasileira, solteira, comunicóloga, RG 28.191.920-3 SSP/SP, CPF 268.621.788-
06, para Diretora sem Designação Específi ca, todos com endereço comercial em São Paulo/SP, os 
quais declaram que não estão impedidos de exercer atividades mercantis e tomam posse de seus 
respectivos cargos, permanecerão em seus cargos pelo período de 2 anos a contar da presente data 
e não farão jus a remuneração. V. As publicações dos atos da Companhia, nos moldes do disposto 
no artigo 289 da Lei 6.404/76, serão realizadas no “DOESP” e no periódico “Jornal O Dia”. VI. A sede 
da Companhia será na Cidade de São Paulo/SP, Rua Bandeira Paulista, 600, Itaim Bibi, Conjunto 44, 
Sala 08, CEP 04532-001. VII. O capital social de R$500,00 encontra-se totalmente subscrito e inte-
gralizado, em moeda corrente nacional. Encerramento: Nada mais. Acionistas: Travessia Asses-
soria Financeira Ltda., Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. Diretores Eleitos: Vinicius 
Bernardes Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente, Luis Philipe Camano Passos - Diretor 
de Relações com Investidores, Camila Maria Oliveira - Diretora, Sandra Aparecida Gomes - 
Diretora, Advogado: Thais de Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782. JUCESP NIRE 3530055604-6 em 
11.09.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I - Estatuto Social - Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XVIII S.A. - De-
nominação, Sede Social e Duração. Artigo 1º: A Travessia Securitizadora de Créditos Financei-
ros XVIII S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas 
disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Socieda-
des por Ações”) e Resolução nº 2.686 do Conselho Monetário Nacional, de 26.01.2000, conforme al-
terada (“Resolução 2.686”). Artigo 2º: A Companhia tem sua sede social em São Paulo/SP, Rua Ban-
deira Paulista, 600, Itaim Bibi, Conjunto 44, Sala 08, CEP 04532-001, não sendo permitida a abertura 
de fi liais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 
3º: O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Objeto Social. Artigo 4º: A Companhia tem 
por objeto social: (i) a aquisição e securitização de créditos, desde que enquadrados no artigo 1º da 
Resolução 2.686 (“Créditos Financeiros”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado 
fi nanceiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas ativida-
des, respeitados os trâmites a legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de ser-
viços relacionados às operações de securitização de créditos supracitadas; e (iv) a realização de ope-
rações de hedge em mercados de derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de crédi-
tos. § 1º: No âmbito das securitizações e emissões de valores mobiliários realizadas pela Companhia, 
será permitida a recompra dos Créditos Financeiros por seus cedentes originais, se feita à vista. No 
mesmo sentido, será permitida a substituição de Créditos Financeiros. § 2º: Estão incluídas no objeto 
social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Financeiros 
supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, ad-
ministração e cobrança dos Créditos Financeiros, incluindo poderes para conceder descontos, prorro-
gar vencimentos ou mudar características dos Créditos Financeiros; (ii) a aquisição e a alienação de 
títulos representativos de Créditos Financeiros; (iii) a emissão, distribuição, recompra, revenda ou res-
gate de valores mobiliários de sua própria emissão nos mercados fi nanceiro e de capitais, com lastro 
nos Créditos Financeiros; (iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de se-
curitização dos Créditos Financeiros; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos visan-
do cobertura de riscos; e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emi-
tidos. Capital Social e Ações. Artigo 5º: O capital social da Companhia, totalmente subscrito e in-
tegralizado, é de R$500,00, representado por 500 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
Artigo 6º: Cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das Assembleias Gerais de Acio-
nistas. Artigo 7º: O capital social somente será representado por ações ordinárias. Artigo 8º: Com a 
inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas, fi ca comprovada a respec-
tiva propriedade das ações. Assembleia Geral. Artigo 9º: A Assembleia Geral reunir-se-á, ordina-
riamente, dentro dos 4 meses seguintes ao término do exercício social da Companhia, a fi m de serem 
discutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fi m de discutirem 
assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as disposições do Estatuto Social ou da legis-
lação vigente exigirem deliberações dos Acionistas, devendo ser convocada pelo Conselho Fiscal ou 
pelos Acionistas, nos casos previstos em lei. § Único: Todas as convocações deverão indicar a ordem 
do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 10: A Assembleia 
Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, será instalada e presidida por qualquer um dos administra-
dores da Companhia. § Único: A representação do Acionista na Assembleia Geral se dará nos termos 
do §1º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, desde que o respectivo instrumento de procu-
ração tenha sido entregue na sede social da Companhia até 24 horas de antecedência do horário para 
o qual estiver convocada a respectiva Assembleia. Se o instrumento de representação for apresenta-
do fora do prazo de antecedência, este somente será aceito com a concordância do Presidente da res-
pectiva Assembleia. Artigo 11: A Assembleia Geral tem poder para decidir todos os negócios relati-
vos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvi-
mento, observadas as competências específi cas dos demais órgãos de administração da Companhia. 
Artigo 12: Com exceção do disposto no artigo seguinte, as deliberações da Assembleia Geral serão 
tomadas por maioria de votos, não computados os votos em branco. Artigo 13: As matérias abaixo 
somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável 
de Acionistas que representem, no mínimo, 50% das ações ordinárias emitidas pela Companhia: (i) 
alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva a alteração do objeto social da 
Companhia, inclusive para a inclusão da prática de novas atividades econômicas; (ii) operações de fu-
são, incorporação ou cisão da Companhia, ou ainda sua liquidação ordinária ou cessação do estado de 
liquidação; (iii) redução do dividendo obrigatório; (iv) dissolução da Companhia; e (v) participação em 
grupo de sociedades, nos termos do artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações. § 1º: Até o pagamen-
to integral dos valores representados pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fi ca 
vedada a prática dos seguintes atos: (i) transferência do controle da Companhia; (ii) redução do capi-
tal social, incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Companhia; (iii) cessão dos créditos fi nancei-
ros objeto de suas operações de securitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) 
controlador(es) da Companhia, ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das pre-
vistas na documentação que embasa suas operações de securitização, nos termos da Resolução 2.686. 
§ 2º: O disposto no § Primeiro acima não se aplicará caso haja prévia autorização dos detentores de 
50% ou mais do valor nominal dos referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal computo 
aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, sociedade coligada ou subme-

tida a controle comum, e titulares de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia que se-
jam detidos pelo cedente dos Créditos Financeiros, em assembleia geral especifi camente convocada 
e realizada segundo as normas aplicáveis. § 3º: Tendo em vista que a formalização dos itens “i” e “ii” 
previstos no § Primeiro acima, esta é feita nos livros de registro de ações da Companhia, em que os 
acionistas declaram estar cientes e de acordo com as vedações previstas neste artigo, sendo que qual-
quer operação feita em desacordo com o aqui disposto será considerada nula de pleno direito, não 
sendo oponível à Companhia ou a terceiros. § 4º: É vedada a emissão, pela Companhia, de partes be-
nefi ciárias. Administração da Companhia. Artigo 14: A Companhia será administrada pela Dire-
toria, cuja competência é atribuída pelo presente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, 
estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. § 1º: A repre-
sentação da Companhia caberá à Diretoria. § 2º: Os membros da Diretoria estarão devidamente inves-
tidos na posse quando das assinaturas dos “Termos de Posse” lavrados no livro próprio, permanecen-
do em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores. § 3º: A Assembleia Geral de-
verá estabelecer a remuneração global de seus administradores e a sua distribuição. Artigo 15: O man-
dato dos membros da Diretoria é de 2 anos, sendo possível a reeleição. Diretoria. Artigo 16: A Dire-
toria será composta por no mínimo 2 e no máximo 4 membros, acionistas ou não, residentes no país, 
eleitos pela Assembleia Geral, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor de Relações com Investidores e 2 
Diretores sem designação específi ca. § Único: Para o exercício da função de membro da Diretoria, po-
derão ser contratados profi ssionais para este fi m específi co. Artigo 17: Na hipótese de vacância do 
cargo de Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito pela Assembleia Geral e, enquanto não 
houver esta escolha, o Diretor de Relações com Investidores cumulará esta função. § 1º: A mesma si-
tuação acima aplicar-se-á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de Relações com Investidores, 
cujo cargo será preenchido peio Diretor Presidente, e com este cumulado, até que ocorra nova nomea-
ção pela Assembleia Geral. § 2º: A situação acima descrita também aplicar-se-á na hipótese de falta, 
impedimento ou ausência de quaisquer dos diretores. Artigo 18: Os membros da Diretoria possuem 
amplos poderes para representar a Companhia ativa e passivamente, gerir seus negócios, praticar to-
dos os atos necessários para realização de operações relacionadas com o objeto social descrito nes-
te Estatuto Social, conforme normas e diretrizes determinadas pela Assembleia Geral, podendo para 
este fi m, contrair empréstimos e fi nanciamentos, adquirir, alienar e constituir ônus reais sobre bens e 
direitos da Companhia, defi nir a política de cargos e salários dos funcionários e prestadores de servi-
ços da Companhia, sempre em conformidade com o Artigo 18 abaixo. Artigo 18: A Companhia deve-
rá obrigatoriamente ser representada: (i) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por 2 Dire-
tores; (iii) por 1 Diretor em conjunto com 1 procurador da Companhia; ou (iv) por 2 procuradores da 
Companhia em conjunto, sempre nos limites de seus respectivos mandatos e desde que investidos de 
poderes específi cos. § 1º: As procurações mencionadas no caput deste artigo deverão ser outorgadas 
obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por, no mínimo, 2 membros da Di-
retoria agindo em conjunto, devendo ter expressamente especifi cados os poderes outorgados, sob 
pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade superior a 1 ano, exceto se a procura-
ção for de caráter ad judicia. § 2º: A Companhia poderá ser representada por apenas 1 membro da Di-
retoria, ou, ainda, por apenas 1 procurador com poderes especiais, perante repartições públicas, so-
ciedades de economia mista, empresas públicas e concessionárias de serviços públicos: (i) em atos 
que não acarretem a criação de obrigações para a Companhia; (ii) no exercício do cumprimento de obri-
gações tributárias, parafi scais e trabalhistas; e (iii) na preservação de seus direitos em processos ad-
ministrativos. § 3º: A representação ativa e passiva da Companhia em Juízo, para receber citação ou 
notifi cação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor Presidente e, na sua au-
sência, a qualquer um dos Diretores. Artigo 19: Compete ao Diretor Presidente: (i) fazer cumprir o Es-
tatuto Social e as diretrizes e as deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias re-
uniões; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, e emitir e aprovar instruções e regu-
lamentos internos que julgar úteis ou necessários, para se fazer cumprir a orientação geral da Assem-
bleia Geral acerca dos negócios da Companhia; (iii) manter os Acionistas informados sobre as ativida-
des da Companhia e o andamento de suas operações; (iv) submeter, anualmente, à apreciação da As-
sembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos 
auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício ante-
rior; (v) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estraté-
gicos, os projetos de expansão e os programas de investimento; e (vi) exercer outras atribuições que 
lhe forem cometidas pela Assembleia Geral. Artigo 20: Compete ao Diretor de Relações com Investi-
dores: (i) representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, Banco Central do Bra-
sil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais; (ii) representar 
a Companhia junto a seus investidores e acionistas; e, (iii) manter atualizado o registro de Companhia 
Aberta, caso aplicável. § Único: Compete aos Diretores sem designação específi ca auxiliar o Diretor 
Presidente em todas as tarefas que este lhes atribuir, exercer as atividades referentes às funções que 
lhes tenham sido outorgadas pela Assembleia Geral e praticar todos os atos necessários ao funciona-
mento regular da Companhia, desde que autorizados pela Assembleia Geral. Conselho Fiscal. Arti-
go 21: A Companhia possuirá um Conselho Fiscal, com as atribuições legais, o qual será composto por 
3 membros, sendo um Presidente, um Vice-Presidente e um conselheiro sem denominação específi ca, 
eleitos em Assembleia Geral, com atribuições e prazos de mandato previstos em lei, sendo admitida 
a reeleição. § 1º: O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios fi scais em que for convoca-
do pelos Acionistas, nos termos da lei. § 2º: A Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho 
Fiscal também será responsável por estabelecer as respectivas remunerações de seus membros. Exer-
cício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro. Artigo 22: O exercício so-
cial da Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, fi ndo o qual serão elaboradas pela Di-
retoria as demonstrações fi nanceiras do correspondente exercício, que serão apreciadas pela Assem-
bleia Geral Ordinária em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem 
como da distribuição de dividendos. § 1º. A destinação do lucro líquido do exercício se dará da seguin-
te forma: (i) 5% será aplicado na constituição de reserva legal, observado que não poderá exceder 20% 
do capital social; (ii) pagamento de dividendo mínimo obrigatório; e (iii) pagamento de dividendos ex-
traordinários, caso aprovado pela Assembleia Geral. § 2º. O saldo remanescente, depois de atendidas 
as exigências legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral. Artigo 23: Será distribuí-
do, em cada exercício social, como dividendo mínimo obrigatório pela Companhia, o montante corres-
pondente a 10% do lucro líquido do exercício ajustado nos termos do inciso I do artigo 202 da Lei das 
Sociedades por Ações. § Único: O montante a ser distribuído será reduzido pela importância destina-
da à constituição da reserva legal, mencionada no inciso I, do § primeiro do artigo anterior, e da reser-
va para contingências previstas no artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações, acrescido do montan-
te eventualmente revertido da reserva para contingências formada em exercícios anteriores. Artigo 
24: A Companhia poderá pagar juros sobre o capital próprio, imputando-os como dividendo mínimo 
obrigatório. Artigo 25: A qualquer tempo durante o exercício social, a Assembleia Geral poderá decla-
rar e pagar dividendos intermediários à conta de reservas de lucros e de lucros acumulados existentes 
nos exercícios sociais precedentes. Liquidação. Artigo 26: A Companhia entrará em liquidação nos 
casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, caso em que competirá aos acionistas 
em sede de Assembleia Geral nomear o liquidante, bem como fi xar a remuneração do mesmo. § Úni-
co: No período de liquidação da Companhia, a Assembleia Geral continuará em funcionamento. Ar-
tigo 27: Fica eleito o Foro Central da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qual-
quer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como único competente a conhecer e julgar qual-
quer questão ou causa que, direta ou indiretamente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou 
da aplicação de seus preceitos. Advogado: Thais de Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782.
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Fatality TV Produção e Comercialização Audiovisual e Serviços Digitais S.A.
(CNPJ em constituição)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
Data/Horário/Local: 12/03/2014, às 10hs, na Rua José Maria Lisboa, 873, Casa 1 (parte B), São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social, a saber: (i) Ne-
twork Participações S.A., CNPJ nº 19.374.466/0001-85, JUCESP/NIRE 35.300.406.022, representada na forma de seu Estatuto Social por seus diretores André 
Augusto  Nadalutti de Barros, RG nº 30.047.526-3 SSP/SP e CPF/MF nº 227.247.868-90; e Rafael Arruda Grostein, RG nº 24.949.560-0 e CPF/MF nº 284.891.558-79, 
(“Network”); e (ii) Rodolfo Augusto De Souza Salgado, RG nº 28508639-X e CPF/MF nº 303.799.668-40, (“Rodolfo”). Mesa: Presidente - Rafael Arruda Gros-
tein; André Augusto Nadalutti de Barros - Secretario. Deliberações: “Aprovadas por unanimidade”: (i) a constituição de uma sociedade por ações sob a denomi-
nação de Fatality Tv Produção e Comercialização Audiovisual e Serviços Digitais S.A. (“Companhia”); (ii) o projeto de Estatuto Social; (iii) a eleição dos res-
pectivos membros do Conselho de Administração; e (iv) a fi xação da remuneração global anual da administração. De acordo com o Boletim de Subscrição, que 
se encontra a disposição na sede da Companhia como Anexo I, o capital social da Companhia totalmente subscrito neste ato será de R$ 5.000,00 dividido em 
5.000 ações ordinárias. O preço de emissão das ações foi fi xado em R$ 1,00 cada, nos termos do disposto no artigo 14 da Lei 6.404/76. O montante total do capi-
tal social subscrito foi neste ato realizado em moeda corrente nacional pelos acionistas subscritores, nas proporções indicadas no Boletim de Subscrição (Anexo 
I). Os acionistas declaram que realizaram o depósito de 10% do valor do capital social em instituição bancária, nos termos do artigo 80, inciso III da Lei 6.404/76, 
conforme indicado no extrato anexo (Anexo II), que se encontra a disposição na sede da Companhia. Estatuto Social: Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto 
Social e Duração: Artigo 1º. A Fatality TV Produção e Comercialização Audiovisual e Serviços Digitais S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima fechada 
regida por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede em São Paulo/SP, na Rua José Maria Lisboa, 
873, Casa 1 (parte B), CEP: 01423-000. §Único. Por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser instaladas, transferidas ou extintas fi liais, sucursais, escritórios, 
agências ou representações em qualquer ponto do território nacional ou do exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto o desenvolvimento de atividades 
na área de comunicação social, incluindo, mas não se limitando a fi lmagens em geral, elaboração e edição de vídeos, produção e distribuição audiovisual na 
internet, comercialização de espaços publicitários e licenciamento de produtos (incluindo, mas não limitado a roupas, livros, fi lmes, e arquivos relacionados com 
temas do canal). Artigo 4º. O tempo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º. O capital social totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de RS 5.000,00 dividido em 5.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. §Único Cada ação 
ordinária corresponde a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Artigo 6º. A Companhia poderá, a qualquer tempo, por deliberação 
da Assembleia Geral, criar classes de ações preferenciais ou aumentar o número de ações preferenciais de classes existentes sem guardar proporção com as 
demais classes ou com as ações ordinárias, até o limite de 50% do total das ações emitidas, que poderão ser ou não resgatáveis e ter ou não valor nominal. Arti-
go 7º. As ações não serão representadas por cautelas ou títulos múltiplos, presumindo-se sua propriedade pela inscrição do nome do acionista no Livro de Re-
gistro de Ações Nominativas da Companhia. Artigo 8º. Nos casos de reembolso de ações previstos em lei, o valor de reembolso das ações corresponderá ao seu 
valor de patrimônio liquido constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral, nos termos do artigo 45 da Lei 6.404/76. Artigo 9º. Para os fi ns do 
artigo 44, § 6º, da Lei 6.404/76, o resgate das ações de emissão da Companhia, independentemente de sua espécie e/ou classe, deverá ser aprovado em Assem-
bleia Geral, observado o quórum de aprovação previsto no parágrafo único do Artigo 15. Capítulo III - Assembleias Gerais: Artigo 10. A Assembleia Geral 
reunir-se-á, ordinariamente, em um dos 4 meses seguintes ao término do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 
Artigo 11. A Assembleia Geral será convocada por qualquer membro do Conselho de Administração ou a requerimento de qualquer acionista, devendo tal re-
querimento ser acompanhado de pauta que contenha a descrição das matérias que serão discutidas e decididas na respectiva Assembleia Geral, bem como 
indicar toda a documentação pertinente que possa ser exigida para tais discussões. Tal documentação será fornecida pela Companhia, se necessário, acompa-
nhada de justifi cativa da necessidade e conveniência da análise e decisão sobre a matéria. Cada um dos acionistas será responsável por suas respectivas despe-
sas para comparecimento às Assembleias Gerais da Companhia. §1º - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral, será lavrada ata em livro próprio, assi-
nada pelos membros da mesa e pelos acionistas. §2º - Na ausência de previsão estatutária específi ca, os prazos e condições de convocação da Assembleia Geral, 
de seu funcionamento e deliberações serão aqueles fi xados em lei. §3º - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador, nos termos 
do §1º do artigo 126 da Lei 6.404/76. Artigo 12. Os anúncios de convocação, publicados na forma da lei, conterão, além do local, data e hora da Assembleia 
Geral, a ordem do dia a ser deliberada e, no caso de reforma do Estatuto Social, a indicação da matéria. §1º - Independentemente das formalidades de convoca-
ção, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. §2º - A assembleia geral instalar-se-á em primeira convocação, com 
a presença de acionistas que representem, no mínimo, um quarto do capital social com direito a voto; em segunda convocação, instalar-se-á com qualquer nú-
mero. Artigo 13. A Assembleia Geral será instalada e presidida por qualquer dos presentes, indicado por acionista(s) que represente(m) a maioria do capital 
social. No momento da instalação, o presidente escolherá outro dentre os presentes para secretariar os trabalhos da Assembleia Geral. Artigo 14. As delibera-
ções da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei ou neste Estatuto, serão tomadas pelo voto de acionistas que representem a maioria das ações 
com direito a voto da Companhia (ou seja, 50% do capital votante mais 1 ação ordinária). Capítulo IV - Administração da Companhia: Artigo 15. A Companhia 
será administrada por um Conselho de Administração e uma Diretoria, na forma da legislação aplicável e deste Estatuto Social. Do Conselho de Administração: 
Artigo 16. O Conselho de Administração será composto por 3 membros, todos naturais, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral mediante voto afi rmativo 
de Acionistas (com direito a voto) representando a maioria absoluta do capital social, todos com mandato unifi cado de 02 anos, sendo que os respectivos 
mandatos terminarão na data da realização da Assembleia Geral que examinar as contas relativas ao último exercício de suas gestões; mesmo se vencidos os 
respectivos mandatos, os seus membros continuarão no exercício de seus cargos até a posse dos novos titulares. Os membros do Conselho de Administração 
poderão ser reeleitos, inclusive por mais de uma vez. A destituição de determinado membro do Conselho de Administração só pode ser realizada com a anuên-
cia expressa do acionista que o indicou. §1º: O Conselho de Administração será presidido por um de seus Conselheiros, eleito pela maioria absoluta de seus 
membros, sendo permitida sua recondução ao cargo. §2º. A investidura dos membros do Conselho de Administração em seus cargos dar-se-á mediante assina-
tura de termo de posse no livro de atas de reuniões do Conselho de Administração. §3º: O termo de posse dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia deverá prever cláusula de não competição às atividades desenvolvidas pela Companhia, pelo prazo mínimo de 6 meses, contados da data do desli-
gamento do exercício do cargo membro do Conselho de Administração. §4º: A eleição de membros do Conselho de Administração da Sociedade que se operar 
em desacordo com o disposto no caput deste Artigo 16 e/ou com as disposições do Estatuto Social será inefi caz e sem efeito, para todos os fi ns de direito. §5º: 
Os Conselheiros permanecerão em seus cargos até que os novos Conselheiros eleitos tomem posse. No caso de vacância, deverá ser convocada e realizada, no 
prazo máximo de 30 dias da data que tiver se verifi cado a vacância, Assembleia Geral para eleição do novo integrante do Conselho de Administração. §6º: Os 
Conselheiros poderão participar das reuniões do Conselho de Administração pessoalmente, na sede social, a menos que de outra forma acordado por todos os 
Conselheiros, por procuração ou por quaisquer meios de telecomunicação, tais como telefone, vídeo conferência ou outros meios. §7º: No caso de impedimen-
to ou ausência temporária de qualquer membro do Conselho de Administração, este poderá ser representado por outro Conselheiro, desde que o último esteja 
munido de competente procuração. §8º: No caso do representante do membro do Conselho de Administração ser outro membro do Conselho de Administra-
ção, o membro nomeado deverá votar nas reuniões do Conselho de Administração em seu nome e em nome do membro representado. §9º: A remuneração 
global dos membros do Conselho de Administração, se houver, será fi xada em Assembleia Geral que os eleger, em conformidade com as práticas de mercado, 
devendo o Conselho de Administração deliberar acerca da alocação de tal remuneração global entre os Conselheiros. Artigo 17. O Conselho de Administração 
reunir-se-á por convocação do Presidente ou de quaisquer 2 Conselheiros. §1º: A convocação para as reuniões de Conselho de Administração será feita com 
antecedência mínima de 08 dias, por carta protocolada, fax, e-mail ou qualquer outro meio passível de comprovação de recebimento; com breve descrição da 
ordem do dia, considerando-se regularmente convocado o membro presente à reunião. §2º: A ordem do dia de cada reunião do Conselho de Administração 
incluirá qualquer item que tenha sido solicitado pelos Conselheiros, desde que a inclusão de tal item tenha sido solicitada, pelo respectivo Conselheiro, por es-
crito ao Presidente do Conselho de Administração, com antecedência mínima de 05 dias da data marcada para a reunião em questão. Na medida em que for 
razoável, todos os documentos a serem discutidos em qualquer reunião do Conselho de Administração serão anexados à respectiva convocação (na sua impos-
sibilidade, deverão ao menos ser entregues aos Conselheiros na reunião pertinente). Nenhuma deliberação do Conselho de Administração poderá ser aprovada 
com relação a qualquer matéria que não tenha sido incluída na ordem do dia, exceto se de outra forma acordado por todos os Conselheiros. §3º: As reuniões 
instalar-se-ão com a presença mínima de 02 (dois) dos membros eleitos. §4º: As deliberações no âmbito do Conselho de Administração serão tomadas pela 
maioria simples dos votos dos membros do Conselho de Administração participantes da reunião em questão. §5º: As reuniões do Conselho de Administração e 
as deliberações aprovadas em tais reuniões serão registradas, em português, no Livro de Registro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração e, quando 
exigido por lei, arquivadas no Registro do Comércio competente. §6º: No caso de empate em votação no âmbito do Conselho de Administração, deverá tal 
matéria ser submetida à apreciação da Assembleia Geral. Artigo 18. As seguintes matérias deverão ser submetidas a aprovação dos membros do Conselho de 
Administração: a) Proposta de alteração dos atos constitutivos da Companhia quando se tratar de: (i) criação ou alteração nas preferências, vantagens ou condi-
ções de resgate ou amortização de valores mobiliários, ou criação de uma nova classe de valores mobiliários mais favorecida (salvo se de outra forma permitido 
no Estatuto Social); (ii) alteração na política de dividendos prevista no Estatuto Social; mudança do objeto social; (iv) alteração do termo de duração da Compa-
nhia; (v) alteração da composição ou atribuições da Diretoria; (vi) alteração do tipo societário; (vii) redução de capital; (viii) aumento de capital; ou (ix) resgate, 
recompra, amortização ou emissão de ações da Companhia ou de subsidiária (inclusive opções, bônus de subscrição ou demais direitos de adquirir quaisquer 
tais ações) em qualquer valor, exceto com relação a aumento de capital da Companhia e em virtude de incorporação de reservas no capital da Companhia, como 
consequência de dispositivo legal, b) Proposta de fusão, cisão ou incorporação da Companhia; c) Pedido de liquidação, dissolução, falência ou procedimento de 
recuperação, judicial ou extrajudicial, organização fi nanceira ou extinção da Companhia; d) Alienação a qualquer título ou oneração dos bens do ativo perma-
nente ou investimentos da Companhia de valor contábil individual igual ou superior a R$ 100.000,00; e) Concessão ou tomada de empréstimos com valor igual 
ou superior a R$100.000,00; f) Autorizar a diretoria a outorgar quaisquer garantias em nome da Companhia, em benefi cio de terceiros ou de subsidiárias ou 
coligadas da Companhia; g) Deliberação de aumento do capital social via capital autorizado; h) Eleição ou destituição de qualquer membro da Diretoria; Propor 
à Assembleia Geral a destinação dos lucros do exercício, observadas as disposições legais e estatutárias pertinentes; j) Deliberar sobre o pagamento de juros 
sobre o capital próprio, ad referendum da Assembleia Geral; k) Fixar a orientação geral dos negócios sociais, incluindo a aprovação do orçamento anual da 
Companhia, sua política de gestão de caixa e plano de negócios; l) Aprovação de quaisquer despesas, contratações ou quaisquer matérias que excedam o limite 

do orçamento anual da Companhia aprovado; m) Constituição de sociedades subsidiárias; n) Celebração de quaisquer contratos com partes relacionadas 
(conforme defi nido pelo Pronunciamento Técnico do Comitê de Pronunciamentos Contábeis nº 05); e o) Criação ou modifi cação de plano de opção de ações, ou 
quaisquer programas de pagamento em dinheiro, ações ou outros valores mobiliários, bem como a recompra, resgate, amortização ou aquisição de ações 
emitidas pela Companhia. Diretoria: Artigo 19. A Diretoria será composta por, no mínimo, 02 membros e, no máximo, 04 membros, acionistas ou não, sendo 
um Diretor Presidente, e os demais diretores sem designação específi ca, todos eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração, para mandato de 02 anos, 
permitida sua reeleição por um ou mais mandatos. §1º: O prazo de mandato dos membros da Diretoria é de 2 anos, mas, qualquer que seja a data de sua 
eleição, os respectivos mandatos terminarão na data da realização da Assembleia Geral que examinar as contas relativas ao último exercício de suas gestões; 
mesmo se vencidos os respectivos mandatos, os Diretores continuarão no exercício de seus cargos até a posse dos novos titulares. A destituição de determinado 
membro Diretoria só pode ser realizada com a anuência expressa do conselheiro que o indicou. §2º. A investidura dos Diretores em seus cargos dar-se-á me-
diante assinatura de termo de posse no livro de atas de reuniões da Diretoria, independentemente de caução. §3º O termo de posse dos Diretores da Companhia 
deverá prever cláusula de não competição às atividades desenvolvidas pela Companhia, pelo prazo mínimo de 6 meses, contados da data do desligamento do 
exercício do cargo de Diretor. Artigo 20. A Assembleia Geral da Companhia fi xará os honorários da Diretoria, em montante global e anual, bem como a divisão 
da remuneração entre seus membros. Artigo 21. Havendo vacância em cargo da Diretoria, no prazo de 30 dias deverá ser convocada uma Assembleia Geral para 
provimento do cargo vago, servindo o substituto então eleito até o término do mandato do substituído. §Único. Além dos casos de morte ou renúncia, consi-
derar-se-á vago o cargo do Diretor que, sem justa causa, deixar de exercer suas funções por 60 dias consecutivos. Artigo 22. A Diretoria reunir-se-á sempre que 
convocada por qualquer de seus membros, com no mínimo 3 dias de antecedência, mediante convocação pessoal dirigida aos demais Diretores, com compro-
vação do recebimento. As reuniões serão instaladas com a presença de 02 Diretores em exercício, devendo as respectivas atas serem arquivadas na sede da 
Companhia. §1º. Independentemente de convocação, será considerada regular a reunião a que todos os Diretores comparecerem. §2º. Nas reuniões da Direto-
ria serão admitidos votos por carta, fax ou e-mail, desde que recebidos na sede social até o momento da reunião. §3º. As deliberações da Diretoria serão tomadas 
por maioria de votos. Artigo 23. Além dos que forem necessários à consecução dos fi ns sociais e ao regular funcionamento da Companhia, a Diretoria fi ca inves-
tida de poderes para representar a Companhia ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, transigir, renunciar, desistir, fi rmar compromissos, contrair obriga-
ções, confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, observados os dispositivos legais e estatutários pertinentes. Artigo 24. 
Compete exclusivamente aos membros da Diretoria: a) exercer a direção executiva da Companhia, diligenciando para que sejam fi elmente observadas as deli-
berações e as diretrizes fi xadas pelo Conselho de Administração, pela Assembleia Geral e por esse Estatuto Social; b) representar a Companhia ativa e passiva-
mente, judicial e extra-judicialmente; e c) participar das reuniões da Diretoria, concorrendo para a defi nição das políticas a serem seguidas pela Companhia e 
relatando os assuntos da sua respectiva área de supervisão e coordenação. d) preparar e encaminhar para apreciação do Conselho de Administração uma 
apresentação semestral sobre os resultados da Companhia; e) preparar e encaminhar para aprovação do Conselho de Administração, até o fi nal do mês de feve-
reiro de cada exercício, o plano anual de negócios, contendo a previsão do orçamento anual e a estratégia de negócios e investimentos. Artigo 25. Observado 
o disposto nos Parágrafos do presente Artigo, a Companhia considerar-se-á obrigada quando representada (i) conjuntamente por 02 Diretores, sendo um deles 
necessariamente o Diretor Presidente, (ii) conjuntamente por 01 Diretor e 01 procurador, de acordo com os poderes conferidos no respectivo instrumento de 
mandato, ou (iii) isoladamente por 01 (um) procurador, de acordo com os poderes conferidos no respectivo instrumento de mandato. §1º. Na constituição de 
procuradores, a Companhia será representada, necessariamente, por 02 (dois) Diretores, sendo um deles necessariamente o Diretor Presidente. §2º. Os manda-
tos outorgados pela Companhia deverão especifi car os poderes outorgados e, salvo se contiverem a cláusula ad judicia et extra, terão tempo de vigência deter-
minado não superior a 01 ano. Artigo 26. Em operações estranhas aos negócios sociais, é vedado aos Diretores ou a qualquer procurador, em nome da Compa-
nhia, conceder fi anças e avais, ou contrair obrigações de qualquer natureza. §Único. Os atos praticados com violação deste dispositivo não serão válidos ou 
efi cazes, nem obrigarão a Companhia, respondendo o Diretor ou o procurador infrator pessoalmente pelos efeitos de tais atos e pelas obrigações deles decor-
rentes. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 27. O Conselho Fiscal, de caráter não permanente, será composto por 3 membros efetivos e igual número de su-
plentes, com as atribuições e nos termos previstos em lei. §Único. Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira AGO após sua 
instalação. A remuneração dos membros do Conselheiro Fiscal será determinada pela Assembleia Geral que os eleger, observado o limite mínimo estabelecido 
no artigo 162, 3º, da Lei 6.404/76. Capítulo VI - Exercício Social e Distribuição de Resultados: Artigo 28. O exercício social terá início em 01º de janeiro e ter-
minará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão elaboradas as demonstrações fi nanceiras previstas em lei. Artigo 29. Do resultado do exercí-
cio, serão deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda e para a contribuição social sobre o lucro liquido. Do lucro líquido 
apurado após as deduções previstas neste Artigo, serão destinados sucessivamente e nesta ordem: a) 5% para a constituição de reserva Legal, até que esta 
atinja o valor correspondente a 20% do capital social; a constituição da reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo desta reserva. acrescido 
do montante das reservas de capital, exceder a 30% do capital social; b) 5%  ao término do primeiro exercício social, 15% ao término do segundo exercício social, 
e 25% nos exercícios sociais subsequentes para distribuição aos acionistas a titulo de dividendo obrigatório, compensados os dividendos intermediários que 
tenham sido declarados no curso do exercício e o valor líquido dos juros sobre o capital próprio; e c) o saldo do lucro líquido terá a destinação que a Assembleia 
Geral determinar, observadas as disposições legais aplicáveis. §1º. Os dividendos serão pagos, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, no prazo de 
30 dias contados da data em que forem declarados e, em qualquer caso, dentro do exercício social. §2º. O dividendo previsto neste Artigo não será obrigatório 
no exercício social em que a Diretoria informar à Assembleia Geral Ordinária não ser ele compatível com a situação fi nanceira da Companhia. O Conselho Fiscal, 
se em funcionamento, deverá dar parecer sobre essa informação. Os lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, se 
não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendos assim que o permitir a situação fi nanceira da Companhia. §3º. O 
lucro remanescente, após as deduções e destinações em (a), (b) e (c) acima, será aplicado, salvo deliberação diversa em Assembleia Geral, na Reserva Estatutária 
intitulada “Reserva de Aplicação e Desenvolvimento de Novos Negócios e Investimentos”, cuja fi nalidade é o fortalecimento do capital de giro da sociedade e 
reinvestimento de recursos gerados internamente, objetivando a expansão dos negócios sociais da Companhia, constituída de parcela de até 100% do saldo do 
lucro da Companhia, até o limite de 100% do capital social da Companhia. Artigo 30. A Diretoria poderá, por solicitação da Assembleia Geral, em qualquer pe-
riodicidade, levantar balanços intermediários, cabendo à Assembleia Geral declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, observadas as res-
trições legais aplicáveis. Artigo 31. A Diretoria poderá declarar, ad referendum da Assembleia Geral, dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou 
de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral aprovado em Assembleia Geral, bem como poderá determinar o pagamento de juros 
sobre o capital próprio, imputando-se o valor líquido dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, nos termos do Artigo 26, alínea “b”, supra. 
Capítulo VII - Liquidação da Companhia: Artigo 32. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral determinar 
o modo de Liquidação e nomear o liquidante que deverá atuar nesse período. Capítulo VIII - Disposições Finais: Artigo 33. A Companhia respeitará e obede-
cerá aos termos de acordos de acionistas que venham a ser arquivados em sua sede. Artigo 34. No caso de sobrevirem litígios ou divergências oriundos deste 
estatuto social, os acionistas, os administradores e a própria Companhia concordam em envidar seus melhores esforços no sentido de dirimi-los de maneira 
amigável, e de acordo com os princípios de boa-fé. Em não sendo dirimida a controvérsia de forma amigável, a controvérsia deverá ser defi nitivamente resolvida 
por meio de arbitragem, a ser instituída e processada de acordo com o Regulamento da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem de São Paulo CIESP/
FIESP, com sede em São Paulo (“FIESP”). §1º. A arbitragem será conduzida perante e administrada pela FIESP. §2º. A arbitragem será realizada de acordo com 
as normas procedimentais da FIESP em vigor no momento da arbitragem. §3º A arbitragem caberá a um tribunal arbitrai composto por três árbitros inscritos na 
Ordem dos Advogados do Brasil (“Tribunal Arbitral”), Cada Parte indicará um árbitro. O terceiro árbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral, será escolhido de co-
mum acordo pelos árbitros indicados pelas Partes Quaisquer omissões, litígios, dúvidas e faltas de acordo quanto à indicação dos árbitros pelas Partes ou à es-
colha do terceiro árbitro serão dirimidos pela FIESP. §4º A arbitragem será realizada na cidade do Rio de Janeiro, ressalvados os atos que, por força das normas 
da FIESP ou sua organização administrativa, tenham de ser praticados em outras localidades. O Tribunal Arbitral poderá, motivadamente, designar a realização 
de diligências em outras localidades. §5º A arbitragem será realizada em língua portuguesa. §6º A arbitragem será de direito. §7º A arbitragem será concluída 
no prazo de 6 meses, o qual poderá ser prorrogado motivadamente pelo Tribunal Arbitral. §8º As decisões da arbitragem serão consideradas fi nais e defi nitivas, 
não cabendo qualquer recurso contra as mesmas, ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos previstos no artigo 30 da Lei 9.307/96. §9º Antes da 
instalação do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes poderá requerer ao Poder Judiciário medidas cautelares, sendo certo que o eventual requerimento de medi-
da cautelar ao Poder Judiciário não afetará a existência, validade e efi cácia da convenção de arbitragem, nem representará urna dispensa com relação à neces-
sidade de submissão do confl ito à arbitragem. Após a instalação do Tribunal Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou antecipação de tutela deverão ser 
dirigidos ao Tribunal Arbitral, que poderá valer-se do disposto no artigo 22, §4º, da Lei 9.307/96. §10º Para as medidas previstas no §9º acima, para a execução 
das decisões da arbitragem, e para as causas que não estejam submetidas à arbitragem, fi ca eleito o Foro da Comarca do Rio de Janeiro corno o único compe-
tente, renunciando a todos os outros, por mais especiais ou privilegiados que sejam”. Após as deliberações, foram eleitos como para o cargo de membros do 
Conselho de Administração, com mandato de 02 anos, os Srs. (i) Rafael Arruda Grostein, RG nº 24.949.560-0 e CPF/MF nº 284.891.558-79; (ii) Rodolfo Augusto de 
Souza Salgado, RG nº 28508639-X e CPF/MF nº 303.799.668-40; (iii) Pedro Kranz Costa, RG nº 30913443-2 e CPF/MF nº 369.096.868-29. Os Conselheiros eleitos 
declararam, para os devidos fi ns, que não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nos 
termos do artigo 147, § 1º, da Lei 6.404/76. Os Conselheiros ora eleitos serão investidos em seus cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse 
e declarações de desimpedimento, que serão lavrados em livro próprio da Companhia. Por fi m, a Assembleia Geral fi xou como limite máximo para a remunera-
ção global e anual Administração da Companhia em até R$ 400.000,00 referentes a remuneração fi xa. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a 
presente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada e lavrada em livro próprio. Rio de Janeiro, 12/03/2014. Mesa: Rafael Arruda 
Grostein - Presidente; André Augusto Nadalutti de Barros - Secretário. Acionistas Presentes: Network Participações S.A.; Rodolfo Augusto de Souza Salgado. 
Testemunhas: Fernando Lank Guimães – ID 30.441.703-8/SSP-SP - CPF: 220.575.268-52; Wilton Carvalho de Aquino – ID 22.944.325-4 SSP-SP – CPF: 130.161.628-
14. Visto do Advogado: Fernando A. T. Guimarães – OAB nº 82.376/SP. JUCESP/NIRE nº 3530046586-5 em 29/05/2014.
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Grupo Oxxy Participações S.A. - CNPJ n° 26.960.255/0001-90 - NIRE 35.300.500.415
Comunicado

Eu, Humberto C. Cardoso, Diretor Presidente do Grupo Oxxy Participações S.A. (“Companhia”), informo que encontram-se à disposição dos 
acionistas da Companhia, na sede social da Companhia, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, 705, 8º 
andar, Cerqueira César, CEP 01419-902, nos termos do Artigo 133 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, os seguintes documentos: (i) os 
relatórios da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos administrativos relativos aos exercícios sociais encerrados em 31 de 
dezembro de 2017, 31 de dezembro de 2018, 31 de dezembro de 2019 e 31 de dezembro de 2020; (ii) as cópias das demonstrações financeiras 
relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2017, 31 de dezembro de 2018, 31 de dezembro de 2019 e 31 de dezembro 
de 2020; e (iii) demais documentos pertinentes. São Paulo, 19 de janeiro de 2021. Humberto C. Cardoso - Diretor Presidente

Cyrela Sul 002 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.
CNPJ/MF nº 18.652.457/0001-46 - NIRE nº 35.229.893.341

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 02.12.2020, às 10hs, na sede, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01-Parte, São Paulo/SP. Presen-
ça: Totalidade do capital. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações 
Aprovadas: 1. Com fundamento no artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, a redução do capital em R$ 2.600.000,00, 
considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 2.600.000 quotas, com valor de R$ 1,00 cada, 
sendo 2.405.000 quotas da sócia Goldsztein Cyrela Empreendimentos Imobiliários Ltda, e 195.000 quotas da Jasper 
Empreendimentos Imobiliários - Eireli.  Os sócios receberão o valor da redução, em moeda corrente do país, de acordo 
com suas participações, a título de restituição do valor das quotas canceladas. Passando o Capital de R$ 7.572.997,00 
para R$ 4.972.997,00, dividido em 4.972.997 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos neces-
sários. Nada mais. São Paulo, 02.12.2020. Sócios: Goldsztein Cyrela Empreendimentos Imobiliários Ltda. - Celso An-
tonio Alves - Sigrid Amantino Barcelos; Jasper Empreendimentos Imobiliários – Eireli. - Fernando Goldsztein.

ARCADIS LOGOS S.A. - CNPJ/MF nº 07.939.296/0001-50 - NIRE 35.300.39399-6
Extrato da Ata da Reunião de Diretoria em 1º/07/2020. Ao 1º/07/2020 às 15h, na sede da 
Companhia. Convocação: Dispensada. Quorum: Totalidade da Diretoria. Mesa: Sr. Marcos Vinicius 
Oliveira Fukumura - Presidente e Sra. Carla Casagrande Ribeiro - Secretária. Deliberações: 
(I) Alteração do cargo do Sr. Heiner Bueno Mateo, do atual cargo de Chefe de Operações da Sucursal, 
para o cargo de Gerente de Engenharia, a partir desta data; (II) A destituição do Sr. Heiner Bueno 
Mateo do cargo de Representante Legal Permanente da Arcadis Lagos S.A., Sucursal del Peru na 
Cidade de Lima, Peru; (III) Eleição e nomeação de novo Representante Legal Permanente da 
Sucursal, para todos os efeitos legais, a partir desta data, sem determinação de prazo, em substituição 
de Heiner, o Sr. Fredy Alejandro Condori, permanecendo inalterados os amplos e gerais poderes 
de representação da Sucursal. Nada mais. SP, 1º/07/2020. Marcos Vinicius O. Fukumura - Presidente. 
Carla C. Ribeiro - Secretária. JUCESP - 503.058/20-8 em 30/11/2020. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral.

NGP Nova Geração Participações S.A.
CNPJ nº 15.590.578/0001-12 - NIRE 35.300.530.071

Ata de Reunião do Conselho de Administração em 10/12/2020
1. Data, Hora e Local: 10/12/2020, às 11h, em São Paulo/SP, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 750, 10º andar, conjunto 101, sala 
B, Itaim Bibi, CEP 04530-001. 2. Convocação: A convocação da reunião foi feita a todos os membros do Conselho de Administração da 
Sociedade, nos termos do Artigo 15, §1º do Estatuto Social da Sociedade. 3. Presença: Presentes os seguintes membros do Conselho de 
Administração da Sociedade: José da Costa Carvalho Neto, Iomar Tavares da Cunha, Bruno Costa Carvalho de Sena, Athos Rache Filho, 
Marcos Vital Naves de Alcântara e Pedro Miguel Cardoso Alves, conforme a lista de presença assinada, que segue anexa a esta ata. 4. 
Mesa: Presidente: José da Costa Carvalho Neto. Secretário: Pedro Miguel Cardoso Alves. 5. Ordem do Dia: (i) eleger os novos Diretores 
para a Companhia em razão do término do Mandato dos atuais Diretores. 6. Deliberações: (i) Em relação ao item (i) da ordem do dia 
acima, os Conselheiros elegeram os seguintes membros para a composição da Diretoria da Companhia: • Diretor-Presidente: Pedro 
Miguel Cardoso Alves, RNE V-387.099-A, CPF nº 227.710.148-66, domiciliado na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 750, Conjunto 101, 

Marcos Vital Naves de Alcântara, portador da 
CI nº 77.385/0, emitida pelo CRC/MG, CPF nº 001.572.786-62, residente na Rua Flavita Bretas, nº 609, apartamento 402, Bairro Luxem-

José Luiz de Melo Aguiar, portador da CI nº M160.286, 
emitida pela SSP-MG, CPF nº 143.118.796/87, residente na Alameda do Morro, nº 85, Edifício Ares, apartamento 2.000, Vila da Serra, 
Nova Lima/MG, CEP 34006-083. (ii) Os Diretores ora eleitos tomam posse em seus cargos mediante as assinaturas dos respectivos 
termos de posse, arquivados na sede da Companhia e lavrados no Livro próprio na forma da legislação aplicável, e aceitam os cargos 
para os quais foram eleitos, declarando expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da 
Companhia por lei especial, em virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

fé pública ou a propriedade; (iii) Aprovar a lavratura da presente Ata sob a forma de Sumário. 7. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi lavrada a presente ata, a qual, após lida e aprovada, vai assinada pelos membros da mesa e pelos Conselheiros presentes.  
São Paulo, 10/12/2020. Mesa: José da Costa Carvalho Neto - Presidente, Pedro Miguel Cardoso Alves - Secretário. Conselheiros: José 
da Costa Carvalho Neto, Iomar Tavares da Cunha, Bruno Costa Carvalho de Sena, Marcos Vital Naves de Alcântara, Athos Rache 
Filho, Pedro Miguel Cardoso Alves. JUCESP nº 1.742/21-8 em 06/01/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

NGP Nova Geração Participações S.A.
CNPJ nº 15.590.578/0001-12 - NIRE 35.300.530.071

Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 10/12/2020
1. Data, Hora e Local: 10/12/2020, às 10h, em São Paulo/SP, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 750, 10º andar, conjunto 101, 
sala B, Itaim Bibi, CEP 04530-001. 2. Convocação e Presença: Presente a totalidade dos acionistas da Companhia, conforme 

o, da Lei nº 6.404/76, 
de 15/12/1976. 3. Mesa: 4. Ordem do Dia: Em 
Assembleia Geral Extraordinária
atuais Conselheiros. 5. Deliberações havidas em Assembleia Geral Ordinária:  (i) Em relação ao item (i) da ordem do dia acima, a) 

de 02 anos, com início em 10/12/2020 e vencimento em 09/12/2022: • José da Costa Carvalho Neto, portador da CI nº 6985/D, 
emitida pelo CREA/MG, CPF nº 044.602.786-34, residente na Rua José Ferreira Cascão, nº 28, apartamento 2.300, Bairro Belvedere, 

• Athos Rache Filho, portador 
da CI nº 8.317-D, emitida pelo CREA/DF, CPF nº 262.149.467-68, residente na Rua Almeida Godinho, nº 15, apartamento 102, Bairro 

• Bruno Costa Carvalho de Sena, portador da CI nº 6.091.773, emitida pela SSP/SP, 
CPF nº 011.836.976-86, domiciliado na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 750, Conjunto 101, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 

• Pedro Miguel Cardoso Alves, RNE V-387.099-A, CPF nº 227.710.148-66, domiciliado na Rua Dr. Renato Paes de 
• Iomar Tavares da Cunha, portador da CI nº 42457/

MG, emitida pelo CREA/MG, CPF nº 555.919.906-06, residente na Rua Álvares Maciel, nº 300, Condomínio Alphaville, Nova Lima/MG, 
• Marcos Vital Naves de Alcântara, portador da CI nº 77.385/0, emitida pelo CRC/MG, CPF nº 001.572.786-62, 

-

(iii) Aprovar a lavratura da presente Ata sob a forma de Sumário. 6. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a 

-

José da Costa Carvalho 
Neto - Presidente da Mesa, Pedro Miguel Cardoso Alves - Secretário da Mesa. Ambientis Soluções Ambientais S.A. Por: Bruno Costa 
Carvalho de Sena. MIP Investimentos e Participações Ltda. JVJ 
Energia e Participações Ltda. Por: José da Costa Carvalho Neto e Athos Rache Filho. Carbogas Energia Ltda. 

JUCESP nº 3.711/21-3 em 08/01/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

FORO REGIONAL XV - BUTANTÃ - 2ª VARA CÍVEL -  Avenida Corifeu de Azeve-
do Marques,148/150 - Butanta - CEP 05582-000 - Fone: (11) 3721-6399 - São
Paulo/SP - E-mail: butantacivel@tjsp.jus.br - EDITAL de INTIMAÇÃO - Prazo de
20 dias - Processo nº 0003500-04.2020.8.26.0704. A MM. Juíza de Direito da 2ª
Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. MONICA
LIMA PEREIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANA CAROLINA ESCARABICHI
AMARAL, RG 33.293.989-3, CPF342.070.788-60, e a TAKA MOTORS ME, CNPJ
27.845.703/0001-77, que por este Juízo, tramitade uma ação de CUMPRIMEN-
TO DE SENTENÇA movida por VALERIA DUTRA MOTTA. Encontrando-se os
executados em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foram determinadas as suas INTIMAÇÔES por EDITAL, para que, no prazo
de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, PAGUEM o DÉBITO de R$ 72.107,85
(setembro/2020), a ser atualizado e acrescido das cominações legais, SOB
PENA de ACRÉSCIMO de MULTA de 10% e de honorários de 10% (art. 523, § 1º
do CPC/2015), os quais incidirão sobre o restante, caso paguem parcialmente,
prosseguindo-se o feito com a penhora de bens e avaliação. Sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para IMPUGNAÇÃO, independentemen-
te de penhora ou nova intimação, no termos do art. 525 do CPC. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de dezembro de 2020.

 20 e  21/01

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0018967-92.2020.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro 
Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) J.A. da Silva 
Confecções e Transportes ME, CNPJ 18.771.655/0001-29 e João Augusto da Silva, Brasileiro, CPF 442.674.281-15, que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Allianz Seguros S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 8.982,87, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o 
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).  Fica ciente, ainda, que nos termos 
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia -se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 10 de dezembro de 2020. 
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Apan/Eleva/Blumenau e Vôlei UM
Itapetininga duelam nesta quarta-feira

PÁGINA 8 QUARTA-FEIRA, 20 DE JANEIRO DE 2021

(11) 99653-7522

Para você que sofre de insônia, enxaqueca, dores nas costas e deseja
melhor noite de sono, melhor qualidade de vida e saúde através do
desenvolvimento sustentável de produtos que promovem bem-estar
para pessoas que buscam longevidade, nós temos uma solução para
lhe oferecer.

A partir de 4 de março, o
dueto brasileiro formado por
Laura Miccuci e Luisa Borges
participa do Pré-Olímpico
Mundial de nado artístico. O
Classificatório acontecerá no
Centro Aquático de Tóquio,
mesmo local que abrigará as
competições da modalidade
nos Jogos Olímpicos. Na
luta por uma das sete vagas
em disputa, as atletas trei-
nam há mais de seis meses
em alta intensidade. O pri-
meiro período de preparação
ocorreu em Rio Maior , em
Portugal, dentro da Missão
Europa do Comitê Olímpico
do Brasileiro. Depois, os tra-
balhos voltaram para o Centro
de Treinamento Time Brasil, no
Rio de Janeiro.

“Evoluímos muito nesse
período. Não que já esteja tudo
100%, mas estamos caminhan-
do para isso. Com alguns ajus-
tes e uma maior intensidade na
preparação física, estaremos
prontas para o Pré-Olímpico”,
diz a treinadora da seleção bra-
sileira, Twila Cremona.

“O nado artístico é um es-
porte com alto grau de dificul-
dade. Não adianta treinar um
mês e achar que vamos conse-
guir a vaga. É preciso um es-
forço diário, durante todo o ci-
clo olímpico, para chegar aos
Jogos”, comenta Luisa Borges,
há dez anos na seleção brasilei-

Superliga Banco do Brasil

Equipe catarinense jogará com time paulista, às 20h, no ginásio Sebastião Salgado, em Blumenau (SC). Canal Vôlei Brasil
transmitirá ao vivo

Apan /Eleva/Blumenau jogará em casa

O confronto direto entre o
Apan/Eleva/Blumenau (SC) e o
Vôlei UM Itapetininga (SP) é a
atração da Superliga Banco Do
Brasil masculina de vôlei 20/
21 nesta quarta-feira (20). Em
partida adiada da primeira ro-
dada do returno, o time catari-
nense jogará com a equipe pau-
lista, às 20h, no ginásio Sebas-
tião Salgado, em Blumenau
(SC). O Canal Vôlei Brasil trans-
mitirá ao vivo.

Na classificação geral, o
Apan/Eleva/Blumenau é o oitavo
colocado, com 13 pontos (qua-
tro vitórias e nove derrotas). O
Vôlei UM Itapetininga aparece na
sétima colocação, com 16 pon-
tos (cinco resultados positivos e
sete negativos). No primeiro tur-
no, o time paulista venceu a equi-
pe catarinense por 3 sets a 0.

No Apan/Eleva/Blumenau, o
treinador André Donegá pediu

uma atenção especial no saque e
no ataque para o duelo contra o
Vôlei UM Itapetininga.

“Entramos em uma fase mui-
to importante da competição. In-
dependentemente das dificulda-
des que tivemos no primeiro tur-
no, precisamos somar muitos

pontos. Amanhã vamos enfrentar
um adversário extremamente
técnico e rápido tanto que está
entre os primeiros da competi-
ção. Precisamos jogar em um
alto padrão de saque e ataque para
igualar o jogo e chegar no final
de cada set em condição de ven-

cer”, afirmou André Donegá.
Pelo lado do Vôlei UM Ita-

petininga, o treinador Peu desta-
cou a importância do confronto
na briga por um lugar entre as
oito melhores equipes da Super-
liga Banco Do Brasil.

“Nossos próximos jogos
como esse com Blumenau são
muito importantes pela disputa
das vagas no playoff. A briga pe-
las colocações de quinto a oita-
vo lugar está muito grande. Esse
jogo é como uma final. A equipe
de Blumenau é bem experiente e
jogará os próximos jogos em
casa. Vai ser um jogo tenso, eles
tiveram problemas com a Covid
e a maneira como o Franco
(oposto) estiver no jogo vai con-
tar muito. Além disso, eles têm
um elenco de alto nível e temos
que estar preparados nas mudan-
ças que podem acontecer na equi-
pe deles”, finalizou Peu.
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Nado artístico: dueto
brasileiro define

detalhes para
Pré-Olímpico

Classificatório mundial com sete vagas será no Japão em
março

A equipe brasileira de nado sincronizado está treinando no
Rio de Janeiro para o Pré-Olímpico de olho em Tóquio

ra entre as categorias juvenil e
adulta. Nessa década, ela já teve
diversas parceiras na seleção.
Uma delas, Duda Miccuci, é a
irmã mais velha da atual parcei-
ra, Laura Miccuci.

Uma curiosidade é que,
quando Duda e Luísa estiveram
na Olimpíada do Rio, em 
2016, Laura estava nas arqui-
bancadas do Parque Aquático
Maria Lenk, local das compe-
tições. Torcendo para a irmã e
para as amigas, já planejava 
fazer parte do time brasilei-
ro em Tóquio. “Sempre foi
um sonho de criança, mas
isso ficou ainda mais inten-
so depois que vi a minha irmã
competir em 2016”, conta
Laura, 20 anos, que estreou
em Missões do Time Brasil
nos Jogos Pan-Americanos de
Lima, em 2019.

Por causa da epidemia da
covid-19, como prevenção, 
mais uma nadadora participa 
dos treinamentos da seleção
brasileira: Maria Bruno. As
atletas treinam de  segunda 
a sábado, em dois períodos, no
Maria Lenk. Além das ativida-
des na piscina, elas são acom-
panhadas de perto pela equipe
multidisciplinar do COB (pre-
paradores físicos, nutricionis-
ta, massagista e médicos) e
passam por avaliações periódi-
cas no Laboratório Olímpico.
(Agencia Brasil)
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Kart

Enzo Vidmontiene conquista
 dois pódios na Flórida

Piloto brasileiro valorizou o aprendizado no início desta temporada; próximo desafio de Vidmontiene será no SKUSA Winter
Series, que terá sua próxima etapa realizada entre os dias 12 e 13 de fevereiro em St. Petersburg, na Flórida

Destaque brasileiro no kar-
tismo internacional, o brasileiro
Enzo Vidmontiene participou da
primeira rodada do Florida Win-
ter Tour 2021 nos EUA no últi-

mo final de semana e garantiu
bons resultados. Com dois pódi-
os conquistados, sendo um ter-
ceiro lugar nas baterias classifi-
catórias e uma segunda coloca-

ção na Pré-Final da categoria
Mini ROK, o piloto brasileiro
valorizou o aprendizado no iní-
cio desta temporada.

“Essa é a minha segunda cor-
rida do ano e, mesmo terminan-
do a Final apenas em quinto, foi
uma etapa importante para evo-
luirmos o kart e continuarmos
nossa evolução na pista. Segui-
remos trabalhando forte para ven-
cer nas próximas etapas e tenho
certeza de que temos totais con-
dições para isso”, diz Enzo, que
corre na categoria Mini ROK e
terminou todas as provas do fi-
nal de semana entre os cinco pri-
meiros do grid.

Enzo iniciou sua vitoriosa
trajetória nos EUA após ser des-
taque no Brasil com o título de
campeão brasileiro em 2018 e,
no ano seguinte, também acumu-
lou bons resultados no Florida
Winter Tour e no SKUSA - cam-
peonato no qual também iniciou
a temporada deste ano com pó-
dio em Homestead, na Flórida.

Com foco total em 2021,

Enzo busca garantir o máximo de
experiência e preparação para
brigar pelo título do IAME Su-
per Final World Championship
2021 em Le Mans, onde o jovem
piloto representará os Estados
Unidos.

“2021 será um ano especial,
estamos trabalhando bastante
para chegar ao IAME em Le
Mans na melhor forma possível
e tenho certeza de que brigare-
mos pelo título. Os torneios aqui
nos EUA vão me ajudar bastante
com essa preparação e vamos
em busca da vitória na próxi-
ma etapa do SKUSA no mês
que vem”, completa Enzo, que
conquistou o título da Orlan-
do Cup em 2020 ao vencer 13
das 28 corridas disputadas,
além de triunfar no Sunshine
State  Karting Challenge.

O próximo desafio de Vid-
montiene será no SKUSA Win-
ter Series, que terá sua próxima
etapa realizada entre os dias 12
e 13 de fevereiro em St. Peters-
burg, na Flórida.
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Marcelo Melo segue rotina de treinos
durante a quarentena na Austrália

A rotina do mineiro Marcelo
Melo tem sido de muito treino
nas cinco horas em que pode fi-
car fora do quarto do hotel du-
rante a quarentena para a disputa
dos torneios na Austrália. Após
chegar ao país em voo fretado,
agora está liberado para os trei-
namentos. Ao lado do parceiro
nas duas disputas em Melbour-
ne, o romeno Horia Tecau, vem
treinando em quadra e fisica-
mente, visando o ATP 250 de
Melbourne, a partir do dia 31
deste mês, preparatório para o
Australian Open, primeiro Grand

Slam da temporada, marcado para
o período de 8 a 21 de fevereiro.

“Está tudo certo por aqui, po-
dendo treinar. Temos feito duas
horas na quadra e, depois, uma
hora e meia no ginásio, um local
ao lado do outro. Na sequência,
tempo para a refeição. Tudo mui-
to coordenado, com todos bem
separados. E com muita limpeza:
após cada um deixar a quadra, o
ginásio, tudo esterilizado. Até o
elevador do hotel, depois de usar-
mos”, explicou Marcelo em live
feita pelo seu Instagram, na noi-
te de segunda-feira (18).

Melo jogará os dois torneios na
Austrália com Tecau já que seu novo
parceiro a partir desta temporada, o
holandês Jean-Julien Rojer, será pai em
fevereiro e não viajou para a Austrália.

Para viabilizar os torneios em
meio à pandemia da Covid-19, uma
série de protocolos foram defini-
dos e precisam ser seguidos em
Melbourne. “Tudo muito bem or-
ganizado. Eles estão há 11 dias por
aqui com zero caso. Então, temos
de entender esse protocolo de se-
gurança bem rígido. Faz parte. Pelo
menos podemos treinar. Ainda falta
um tempinho para começarmos a

competir e está tudo tranquilo,
como dá para ser, diante do que o
mundo vem passando”, completou
Marcelo,  que tem o patrocínio de
Centauro, BMG e Itambé, com
apoio da Volvo, Head, Voss, Fox-
ton, Asics, Bolsa Atleta e Confe-
deração Brasileira de Tênis.

No restante do dia, fora des-
sas cinco horas, os tenistas per-
manecem em seus quartos no
hotel. Uma rotina que só será
alterada após os 14 dias de qua-
rentena, coincidindo com o iní-
cio dos torneios, quando pode-
rão circular por Melbourne.
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